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MENSAGEM Nº 338

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002, para instituir a 

Semana Nacional da Adoção”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei no 14.387, de 30 de junho de 2022.

Brasília, 30 de junho de 2022.
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MENSAGEM Nº 339

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Confere ao Município de Nova Esperança, no Estado do 

Paraná, o título de Capital Nacional da Seda”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei no 14.388, de 30 de junho de 

2022.

Brasília, 30 de junho de 2022.
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MENSAGEM Nº 340

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Institui o Dia Nacional da Natação”. Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei no 14.389, de 30 de junho de 2022.

Brasília, 30 de junho de 2022.
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Mensagens da Presidência da República 

- nº 338, de 2022, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei nº 3.537, 
de 2021, sancionado e convertido na Lei n º 14. 38 7, de 30 de junho de 2022; 

- nº 339, de 2022, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei nº 4.487, 
de 2019, sancionado e convertido na Lei no 14.388, de 30 de junho de 2022; e 

- nº 340, de 2022, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei nº 5.514, 
de 2019, sancionado e convertido na Lei no 14.389, de 30 de junho de 2022. 

Será feita a devida comumcaçao à Câmara dos Deputados. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
940, de 2022, que Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006,
para aumentar os limites para dedução dos valores destinados a
projetos desportivos e paradesportivos do imposto de renda e para
aumentar a relação de proponentes dos projetos, e a Lei nº 9.532, de
10 de dezembro de 1997, para permitir que as doações e patrocínios
a projeto desportivo ou paradesportivo destinado a promover a
inclusão social por meio do esporte, preferencialmente em
comunidades de vulnerabilidade social, partilhem os limites de
dedução das doações a projetos culturais.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 28, DE 2022

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Vanderlan Cardoso

05 de julho de 2022
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 940, de 
2022 (PL nº 130/2015), do Deputado João Derly, 
que altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, para aumentar os limites para dedução dos 
valores destinados a projetos desportivos e 
paradesportivos do imposto de renda e para 
aumentar a relação de proponentes dos projetos, 
e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para 
permitir que as doações e patrocínios a projeto 
desportivo ou paradesportivo destinado a 
promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades de 
vulnerabilidade social, partilhem os limites de 
dedução das doações a projetos culturais. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), o Projeto de Lei (PL) nº 940, de 2022 (PL nº 130, de 2015, na Casa 
de origem), do Deputado João Derly, que altera a Lei nº 11.438, de 29 de 
dezembro de 2006, para aumentar os limites para dedução dos valores 
destinados a projetos desportivos e paradesportivos do imposto de renda e 
para aumentar a relação de proponentes dos projetos, e a Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, para permitir que as doações e patrocínios a projeto 
desportivo ou paradesportivo destinado a promover a inclusão social por 
meio do esporte, preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade 
social, partilhem os limites de dedução das doações a projetos culturais.  

O PL nº 940, de 2022, está disposto em quatro artigos.  

O art. 1º promove as seguintes alterações na Lei nº 11.438, de 
29 de dezembro de 2006 (Lei de Incentivo ao Esporte – LIE):  
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a) no caso da pessoa física, eleva de 6% para 7% do IRPF devido 
o limite dedutível a título de doação ou patrocínio para projetos esportivos e 
paradesportivos, conjuntamente com as contribuições para os fundos da 
criança e do idoso, para os projetos culturais e artísticos e os investimentos 
em obras audiovisuais;  

b) no caso da pessoa jurídica: b1) eleva de 1% para 2% o limite 
individual dedutível a título de doação ou patrocínio para projetos esportivos 
e paradesportivos; b2) insere os projetos destinados a promover a inclusão 
social por meio do esporte no limite coletivo de 4% hoje compartilhado 
somente entre projetos culturais e artísticos e investimentos em obras 
audiovisuais; b3) estende o incentivo fiscal às pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro presumido; b4) amplia o rol de proponentes de projeto 
(captadores de recursos) para contemplar as instituições de ensino 
fundamental, médio e superior, com ou sem fins econômicos; 

c) prorroga o gozo desse incentivo fiscal ao esporte de 2022 para 
2027.  

O art. 2º apresenta na Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
como decorrência do art. 1º do PL, o compartilhamento do limite coletivo de 
4% entre os projetos destinados a promover a inclusão social por meio do 
esporte, os projetos culturais e artísticos e os investimentos em obras 
audiovisuais.  

O art. 3º determina ao Poder Executivo estimar o montante da 
renúncia de receitas e o incluir no Demonstrativo de Gastos Tributários 
(DGT) que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual (PLOA). O 
parágrafo único condiciona a concessão dos incentivos ao cumprimento 
desta ação.  

O art. 4º, por fim, é a cláusula de vigência e eficácia. Dispõe que 
a lei resultante entrará em vigor na data de sua publicação, mas produzirá 
efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação.  

Na justificação da matéria, o autor afirma que a iniciativa 
representa mais um importante passo para o desenvolvimento do desporto 
no País. O projeto foi distribuído para análise sucessiva da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE), onde foi aprovado o Projeto de Lei nº 
940, de 2022, com emenda de redação do eminente relator Senador Romário, 
cabendo agora a análise desta Comissão de Assuntos Econômicos. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
relator. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro das matérias que lhe são submetidas. O projeto obedece aos 
quesitos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

A CE bem destacou a relevância do projeto. A Lei de Incentivo 
ao Esporte, a qual foi publicada em 2006, tem como objetivo destinar 
recursos públicos, por meio da renúncia de receitas, a projetos esportivos e 
paradesportivos previamente aprovados. A Lei de Incentivo ao Esporte deve 
atuar como instrumento de inclusão social e de promoção da cidadania, 
captando recursos a serem aplicados por proponentes de projetos 

No parecer aprovado na CE, constatamos que de 2007 a 2020 
foram apresentados 20.098 projetos amparados pela LIE. Nesse período, o 
valor captado pelos projetos foi de aproximadamente 3 bilhões de reais. 
Somente em 2021 foram apresentados 2.507 projetos, um recorde desde a 
edição da Lei.  

Desses projetos, 47% referem-se ao desporto educacional, 
constitucionalmente previsto como principal destinatário dos recursos 
públicos investidos no esporte. Todavia, esse importante instrumento de 
transferência de recursos para projetos esportivos e paradesportivos está 
previsto para se encerrar neste ano de 2022.  

Dessa maneira, como bem destacado na CE, o objetivo da 
proposição em análise é prorrogar esse prazo por mais cinco anos, prazo 
máximo permitido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2022 (Lei 
nº 14.194, de 20 de agosto de 2021).  

No que diz respeito às competências desta Comissão, o que se 
apresenta como relevante é que as empresas que utilizam o incentivo ao 
esporte devam aproveitar integralmente o atual limite de 1% do IRPJ devido. 
Ademais, busca-se elevar a renúncia fiscal para o limite de 2% do IRPJ 
devido.  
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O relatório da CE, com propriedade, destaca que a iniciativa 
merece prosperar à luz do precedente criado pela Sociedade Anônima do 
Futebol (SAF), que, embora tenha fins econômicos, é expressamente 
autorizada a utilizar o incentivo fiscal ao esporte sob exame.  

O relator na CE propôs ajuste redacional no texto, de forma que, 
para maior clareza, todas as disposições referentes à pessoa jurídica tributada 
com base no lucro presumido constem de um único dispositivo. O conteúdo 
da proposição, de toda forma, permanece inalterado, tal qual aprovado pela 
Câmara dos Deputados. 

Dessarte, podemos constatar de forma sólida que a proposição 
legislativa em comento acabará engendrando efeitos econômicos positivos 
sobre a sociedade, com aumento de renda. É essencial que isso seja 
compreendido por esta comissão, visto que a renúncia de receita permitirá 
mais que proporcionalmente retorno, enfatizo, em renda. Uma espécie de 
pequeno efeito multiplicador, ou seja, mais renda, mais gastos e, por fim, 
aumento dos impostos. Eis a engrenagem que garante evitar a perda de 
receita de forma estrutural. 

Ademais, destaque-se que o projeto de lei, em seu art. 3º 
determina ao Poder Executivo estimar o montante da renúncia de receitas e 
o incluir no Demonstrativo de Gastos Tributários que acompanhar o projeto 
de lei orçamentária anual, sendo que seu parágrafo único condiciona a 
concessão dos incentivos ao cumprimento desta ação. Dessarte, impedindo 
prejuízo às contas públicas. 

III – VOTO 

Ante a relevância da matéria em análise, o voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 940, de 2022, com a seguinte emenda de redação:  

 

EMENDA Nº -CE  

Dê-se ao art.1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, na 
forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 940, de 2022, a seguinte redação:  

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano 
calendário de 2027, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda 
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devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em 
cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente 
aprovados pelo Ministério da Cidadania.  

§ 1º ......................................................................  

I – relativamente à pessoa jurídica, a 2% (dois por cento) do 
imposto devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, em cada período de apuração;  

II – relativamente à pessoa física, a 7% (sete por cento) do 
imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as 
deduções a que se referem os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 
26 de dezembro de 1995. ...........................................................................  

§ 6º O limite previsto no inciso I do § 1º desde artigo será de 
4% (quatro por cento) quando o projeto desportivo ou paradesportivo for 
destinado a promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades em situação de vulnerabilidade social, 
nos termos do § 1º do art. 2º desta Lei, conjuntamente com as deduções a 
que se referem o art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e o art. 
1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993.  

§ 7º Estendem-se à pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido a faculdade de dedução prevista no caput deste artigo e a vedação 
de dedução prevista no § 2º deste artigo.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15
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Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Romário
Leila Barros
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1
CE– CAE.

(PL 940/2022)

Senador VANDERLAN CARDOSO

05 de julho de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº 940, DE 2022 
Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para aumentar os limites para dedução dos 

valores destinados a projetos desportivos e paradesportivos do imposto de renda e para aumentar 

a relação de proponentes dos projetos, e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para permitir 

que as doações e patrocínios a projeto desportivo ou paradesportivo destinado a promover a inclusão 

social por meio do esporte, preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social, partilhem 

os limites de dedução das doações a projetos culturais. 

 

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para recebimento 

de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 7/7/2022 a 13/7/2022. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei
Complementar n° 187, de 2019, do Senador Siqueira Campos, que
Acrescenta o inciso X ao art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, para prever a não incidência do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) sobre a aquisição de munições, armas de fogo e
acessórios por profissionais da segurança pública.

RELATOR: Senador Oriovisto Guimarães

PARECER (SF) Nº 29, DE 2022

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Vanderlan Cardoso

05 de julho de 2022
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PARECER Nº      , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 187, de 
2019, do Senador SIQUEIRA CAMPOS, que 
acrescenta o inciso X ao art. 3º da Lei Complementar 
nº 87, de 13 de setembro de 1996, para prever a não 
incidência do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS) sobre a aquisição de 
munições, armas de fogo e acessórios por 
profissionais da segurança pública. 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 187, de 2019, do Senador 
SIQUEIRA CAMPOS, é composto por dois artigos. 

De acordo com seu art. 1º, a proposta altera a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, para excluir da incidência do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as 
operações relativas à aquisição de munições, arma de fogo e acessórios pelas 
pessoas e instituições a que se referem os incisos I a VII e X do art. 6º da Lei 
10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

No concernente à regra de vigência, o projeto estabelece a entrada 
em vigor com a publicação da lei resultante (art. 2º do PLP). 

Justificou-se a proposta em função da necessidade de propiciar aos 
profissionais da segurança pública os benefícios tributários para compra de 
equipamentos e insumos relacionados a sua atividade funcional. 
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O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE). Posteriormente seguirá ao Plenário. 

Vistas, em linhas gerais, as modificações que se pretende obter com 
a aprovação do PLP, passa-se à análise de seu conteúdo. 

II – ANÁLISE 

Cabe registrar, de início, a competência da CAE, nos termos do art. 
99, incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), para opinar 
sobre proposições pertinentes a tributos e sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria. 

Em relação ao conteúdo veiculado na proposição, apesar de 
meritória a iniciativa, há incompatibilidade com o ordenamento jurídico, uma 
vez que a concessão de incentivos fiscais relativos a tributos estaduais não pode 
ser regulada por meio de lei da União. 

Cabe destacar que especificamente para o ICMS, nem os Estados, 
nem o DF possuem autonomia ampla para isentar. De acordo com o Texto 
Constitucional, é reservado à lei complementar regular a forma como, mediante 
deliberação dos Estados e do DF, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados (art. 155, § 2º, XII, g). Por força do fenômeno da 
recepção, regula esse dispositivo da Constituição a Lei Complementar nº 24, de 
7 de janeiro de 1975, que exige a prévia celebração de convênio entre as 
unidades federadas. 

O Constituinte conferiu, assim, atendidos os limites estabelecidos 
na própria Constituição, não somente autonomia a cada Estado para fixação dos 
elementos para determinação do valor devido como também para dispensar ou 
reduzir o ICMS, incluindo as operações que envolvam armas e munições. 

Para reduzir a incidência do tributo, por meio direto ou por 
deduções, é necessário que os Estados e o Distrito Federal modifiquem as 
legislações internas – após a edição do convênio autorizativo –, haja vista estar 
o Congresso Nacional impossibilitado de conceder isenções ou benefícios 
fiscais para impostos estaduais, conforme art. 151, inciso III, da Constituição da 
República. 

III – VOTO 
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Pelo exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei de 
Complementar nº 187, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, CONTRÁRIO AO PROJETO.

(PLP 187/2019)

Senador VANDERLAN CARDOSO

05 de julho de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 187, DE 2019  

Acrescenta o inciso X ao art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para 

prever a não incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) sobre a aquisição de munições, armas de fogo e acessórios por profissionais da segurança 

pública. 

 

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de dois dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo dos membros do Senado, para que continue sua 

tramitação, nos termos do parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 7/7/2021 a 8/7/2021. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
3475, de 2021, do Senador Mecias de Jesus, que Autoriza a liquidação
ou o parcelamento de dívidas de produtores rurais administradas
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis – IBAMA e dá outras providências.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 30, DE 2022

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Vanderlan Cardoso

05 de julho de 2022
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONOMICOS, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
3.475, de 2021, do Senador Mecias de Jesus, que 
autoriza a liquidação ou o parcelamento de 
dívidas de produtores rurais administradas pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e dá 
outras providências. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Por designação do Presidente da Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) do Senado Federal, cumpre-nos relatar o Projeto de Lei 
(PL) n° 3.475, de 2021, de autoria do Senador MECIAS DE JESUS, que 
autoriza a liquidação ou o parcelamento de dívidas de produtores rurais 
administradas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA e dá outras providências. 

O PL nº 3.475, de 2021, é composto de seis artigos. O art. 1º 
discrimina o objetivo da futura lei: autorizar a liquidação ou o parcelamento 
de dívidas de produtores rurais, vencidas ou vincendas até 31 de dezembro 
de 2022, administradas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

Em seguida, o art. 2º estabelece as condições para que os 
débitos de dívidas de produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, 
administrados pelo Ibama, possam ser pagos, em até sessenta meses, para 
propriedades de até quatro módulos fiscais. 
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O art. 3º trata do requerimento do parcelamento e das 
características da consolidação dos débitos a serem renegociados pelo sujeito 
passivo da renegociação. 

O art. 4º estabelece, entre outros, os critérios para hipótese de 
rescisão do parcelamento, com o cancelamento dos benefícios concedidos, 
para substituição de responsável pelos pagamentos dos débitos, para 
quitação de pagamento de saldo remanescente e para confissão irrevogável 
e irretratável dos débitos pelo sujeito passivo. 

O art. 5º, por seu turno, determina que os parcelamentos 
requeridos não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de 
bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada, e, no 
caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos 
legais que forem devidos. 

Por fim, o art. 6º estatui a cláusula de vigência. 

O Autor justifica o Projeto de Lei afirmando que a proposta irá 
estimular os pequenos produtores rurais a liquidar seus débitos, sem que haja 
incidência de valores exorbitantes de multas e que, em decorrência, ocorrerá 
o retorno do acesso desses produtores rurais ao crédito rural, o que 
contribuirá para a retomada do crescimento econômico do País. 

O PL foi distribuído à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) e à CAE, cabendo à última a decisão terminativa. 

Em 05/05/2022, a CRA aprovou o Relatório do Senador 
CARLOS FÁVARO, que passou a constituir o Parecer da Comissão 
favorável ao Projeto. 

Não foram apresentadas emendas no prazo geral de 
emendamento, de 27/10/2021 a 04/11/2021. No entanto, em 07/06/2022, 
perante esta Comissão, foram apresentadas as Emendas nºs 1 e 2, pela ilustre 
Senadora ELIZIANE GAMA. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAE se manifestar sobre o aspecto 
econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por 
despacho do Presidente do Senado Federal. 

Nesta oportunidade, por conseguinte, cumpre-nos realizar 
análise tanto de mérito, quanto de constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa do PL n° 3.475, de 2021. 

Quanto aos requisitos de regimentalidade, constatamos que o 
Projeto tramita de acordo com os ditames estatuídos no Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). Adicionalmente, o PL também se mostra 
compatível com os requisitos de constitucionalidade, haja vista o disposto no 
art. 61 da Carta Magna, combinado com o art. 23, incisos, VI e VIII, que 
determinam ser competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios a proteção do meio ambiente e o fomento da 
produção agropecuária, e com o art. 24, inciso V, que estabelece ser 
competência da União, dos Estados e do Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre produção e consumo. 

No que concerne à juridicidade, o PL em análise afigura-se 
apropriado, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o adequado, uma 
vez que não há exigência constitucional de utilização de projeto de lei 
complementar; ii) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; iii) 
possui o atributo da generalidade; iv) é consentâneo com os princípios gerais 
do Direito; e v) afigura-se dotado de potencial coercitividade. 

No que diz respeito à técnica legislativa, entendemos que o 
Projeto está vazado na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.  

No mérito, é relevante destacar que o Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, do Congresso Nacional, reconheceu o estado de 
calamidade pública e autorizou o Poder Executivo a tomar todas as medidas 
necessárias para enfrentar a complexa crise do coronavírus (SARS-Cov-2). 

O contexto socioeconômico, como todos sabem, era de 
altíssima gravidade, com paralisação da produção, da indústria e do comércio 
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no País devido à necessidade de distanciamento social e às severas 
fiscalizações por autoridades sanitárias. Em decorrência, reconheceu-se que 
a pandemia mundial de Covid-19 causou prejuízos significativos no Brasil e 
no mundo, especialmente em vários setores produtivos rurais. 

De acordo com o PL, poderão ser pagos ou parcelados, em até 
sessenta meses os débitos, administrados pelo Ibama, de produtores rurais, 
pessoas físicas ou jurídicas, que detenham propriedades de até quatro 
módulos fiscais.  

Em síntese, os débitos renegociados poderão ser pagos ou 
parcelados da seguinte forma: a) à vista, com redução de 100% dos encargos 
moratórios, de ofício e de multas e do encargo legal; b) parcelados em até 60 
prestações mensais, com redução de 100% das multas de mora e de ofício e 
das isoladas; de 100% dos juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo 
legal. 

Entendemos que a pandemia acirrou a difícil situação dos 
produtores rurais com pendências financeiras com o Ibama, que receberam 
multas irreais e enfrentam encargos impagáveis, que tornam os produtores 
de boa-fé reféns de uma situação insustentável, sem a possiblidade de 
quitação de suas pendências financeiras e, de outra parte, sem condições de 
acesso ao crédito rural, instrumento fundamental para a produção 
agropecuária.  

Com relação às Emendas apresentadas ao PL, temos as 
seguintes considerações. A Emenda no 1 ao Projeto de Lei pretende alterar o 
art. 1º do PL para restringir as dívidas vencidas ou vincendas a serem 
liquidadas ou renegociadas ao período mais intenso da pandemia de Covid-
19: entre 1º de janeiro de 2020 e 31 de dezembro de 2022. 

Acatamos parcialmente a emenda de autoria da eminente 
Senadora Eliziane Gama. O acolhimento parcial visa evitar que parcela 
significativa de produtores rurais sejam impedidos de renegociar suas 
dívidas, já que a proposta está fazendo um recorte significativo no prazo de 
enquadramento. De outra parte, entende-se que permitir débitos “a vencer” 
até a data de 31.12.2022, que, ainda hoje, está no futuro, com eventuais 
enquadramentos de multas que sequer foram aplicadas, poderia enquadrar 
casos de dívidas que ainda não estão inadimplidas. Desta forma, evitamos 
hipóteses de estímulo a condutas oportunistas. 

SF
/2

24
56

.2
52

83
-9

2

5

iiii 
iiii 

-!!!! 
iiii 
iiii -
= = 

34 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 6 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



 5 

A Emenda no 2, por sua vez, pretende beneficiar os pequenos 
proprietários rurais que não tenham sido autuados nos cinco anos anteriores 
à lavratura do auto de infração da dívida que se pretende pagar ou parcelar 
ou que, autuados nesse período, tenham quitado os débitos até o momento 
da nova autuação. 

O critério parece ser muito rígido. O simples fato de ter sido 
autuado não significa necessariamente que o Estado fiscalizador tenha razão 
ou mesmo que irá vencer o eventual processo de cobrança da referida multa. 
Nesse contexto, algumas dessas discussões judiciais podem estar em curso 
e, mesmo, levar mais de cinco anos. 

Assim, entende-se como valoroso o mérito da Emenda, mas que 
da forma que está redigida, a norma veiculada no dispositivo está em 
confronto com os princípios constitucionais da ampla defesa, do 
contraditório e do respeito ao devido processo legal. 

Importante, também, destacar que ouvimos outros agentes 
estatais interessados no importante tema veiculado no debate como o 
Governo Federal e a Advocacia-Geral da União, que se pronunciou por meio 
da NOTA n. 00020/2022/DDA/DEPCOB/PGF/AGU, de 30 de maio de 
2022, a respeito do PL n° 3.475, de 2021. 

Foram sugeridas algumas alterações ao PL: 

1) Substituição de “administradas” pelo Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) por 
“aplicadas” pelo Ibama, na ementa e no art. 1º do PL, porque não são todas 
as dívidas renegociadas que seriam administradas pelo Instituto; 

2)  Separação da responsabilidade de renegociação de 
dívidas para não atribuir a função de renegociação de débitos de qualquer 
natureza, tributários ou não, ao Ibama em atenção ao disposto no art. 10 da 
Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002; 

3) Ajuste na possibilidade de enquadramento na lei de 
dívidas que ainda se encontram em data futura. Matéria similar à Emenda no 
1, em que foi elaborado um texto que procura refletir, de forma mais realista, 
a possibilidade de adesão e que pode representar um texto de consenso; 

4) Substituição de “os débitos administrados pelo Ibama de 
produtores rurais” por “os créditos decorrentes de multas aplicadas com base 
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no poder de polícia” pelo Ibama, no art. 2º do PL, para aprimoramento e 
adequação da competência institucional; 

5) Detalhamento das condições para o pagamento ou 
parcelamento das dívidas do art. 2º do PL e criação da condição “II) a multa 
seja decorrente ou vinculada a atividade rural produtiva do devedor”, que 
representa um dos focos principais da iniciativa do autor; 

6) Adaptação de parte do art. 2º em dois artigos, com o 
tratamento técnico dos créditos constituídos ou não, inscritos ou não como 
dívida ativa, decorrentes de multas aplicadas pelo Ibama; 

7)  Sugestão de alteração do §3º do art. 2º do PL para que as 
regras de regulamentação e os prazos, sejam estabelecidos por Ato a ser 
praticado pelo Advogado-Geral da União e não da Advocacia-Geral da 
União; 

8) Exclusão do prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data 
de publicação da futura Lei para emissão da norma regulamentadora do 
Chefe da AGU, considerando a complexidade do processo e em respeito à 
separação dos Poderes; 

9)  Criação de dispositivo para prever que o interessado pode 
quitar o débito à vista, pagando o crédito com 30% de desconto adicional, se 
o crédito não esteja ainda constituído ou venha a ser constituído no período, 
pois a regra atual do art. 113, § 2º, do vigente Decreto 6.514/2008 lhe 
assegura tal percentual de desconto. Caso não seja adotada essa sugestão da 
AGU, a regra da proposta seria menos vantajosa para o pagamento à vista se 
feito dentro do prazo de 20 dias; 

10)  Diferenciação dos percentuais de desconto para prever 
que os interessados em pagar de forma parcelada recebam descontos 
menores do que aqueles que efetuaram seus pagamentos à vista e atualização 
de valores de multas. 

Portanto, tendo em conta essas considerações, reconhecemos 
que é promissora a iniciativa do Senador MECIAS DE JESUS, de propor a 
renegociação de dívidas de pequenos produtores rurais perante ao Ibama, 
para não só resolver parte do passivo desses importantes agentes 
econômicos, mas também para reinseri-los no mercado de crédito, o que 
proporcionará enormes ganhos econômicos para o Brasil. 
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Ao tempo que somos favoráveis à aprovação do PL, com o fim 
de aprimoramento da iniciativa, entendemos adequado o acatamento parcial 
da Emenda no 1 e a rejeição da Emenda nº 2, e a aceitação das sugestões 
apresentadas acima, nos termos das emendas que apresentamos, por ter sido 
objeto de proposta de maior rigor técnico do governo federal e da AGU. 

Por fim, não observamos quaisquer óbices de ordem econômica 
que impeçam sua aprovação, bem como não vislumbramos problemas 
quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PL nº 3.475, de 
2021, com o acatamento parcial da Emenda nº 1, na forma das emendas 
apresentadas por esta relatoria e pela rejeição da Emenda no 2.  

EMENDA Nº  3– CAE 

Dê-se a ementa e ao art. 1º do PL nº 3.475, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Autoriza a liquidação ou o parcelamento de 
dívidas vencidas de produtores rurais, 
decorrentes de multas aplicadas pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e 
dá outras providências. 

Art. 1º Esta Lei autoriza a liquidação ou o parcelamento de 
dívidas vencidas de produtores rurais, decorrentes de multas 
aplicadas, com base no poder de polícia, pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 

EMENDA Nº        4– CAE

Dê-se ao art. 2º do PL nº 3.475, de 2021, a seguinte redação, 
acrescentando-se, onde couber, os seguintes arts. 3º e 4º ao PL, 
renumerando-se os demais: 

SF
/2

24
56

.2
52

83
-9

2

8

iiii 
iiii 

-!!!! 
iiii 
iiii -
= = 

6 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 37

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



 8 

“Art. 2º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 60 (sessenta) 
meses, nas condições desta Lei, os créditos decorrentes de multas 
aplicadas com base no poder de polícia pelo Ibama, desde que, 
cumulativamente: 

I - sejam devedores produtores rurais, pessoas físicas ou 
jurídicas, que detenham posse ou propriedades de até 4 (quatro) 
módulos fiscais ao tempo da conduta ensejadora da multa; e 

II - a multa seja decorrente ou vinculada a atividade rural 
produtiva do devedor. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos 
créditos, constituídos ou não, inscritos ou não como dívida ativa, 
decorrentes de multas aplicadas pelo Ibama, mesmo em fase de 
execução fiscal já ajuizada, bem como aqueles objetos de 
parcelamentos anteriores, rescindidos ou ativos, em discussão 
administrativa ou judicial. 

Art. 3º Para os fins do disposto no artigo anterior, poderão ser 
pagas ou parceladas as dívidas vencidas, por condutas praticadas 
anteriormente a edição desta lei, de pessoas físicas ou jurídicas, com 
exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 
consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já 
ajuizada, bem como aquelas objeto de parcelamentos anteriores, 
rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, assim 
considerados: 

I - os que não estejam inscritos em dívida ativa perante o 
Ibama; 

II - os inscritos em dívida ativa junto à Procuradoria-Geral 
Federal. 

Art. 4º Os requisitos e condições previstos para a realização 
do pagamento ou parcelamento estabelecidos nesta Lei serão 
regulamentados em ato do Advogado-Geral da União, podendo os 
créditos serem pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos à vista, com redução de 10% (dez por cento) do valor 
do débito e com redução de 100% (cem por cento) das multas de 
mora e de ofício, de 100% (cem por cento) das isoladas, de 100% 
(cem por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 
o valor do encargo legal; ou 

II- parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com 
redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, 
de 90% (noventa por cento) das isoladas, de 90% (noventa por cento) 
dos juros de mora e de 90% (noventa por cento) sobre o valor do 
encargo legal. 

Parágrafo único. Ao desconto previsto no inciso I, é 
adicionado cumulativamente o desconto de 30% (trinta por cento), 
na hipótese de o autuado optar pelo pagamento da multa à vista nos 
termos de que tratam o § 2º do art. 3º e o art. 4º da Lei nº 8.005, de 
22 de março de 1990.” 
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EMENDA Nº  5 – CAE 

Dê-se ao art. 3º do PL nº 3.475, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 3º O requerimento do optante pelo parcelamento 
previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente quais 
débitos deverão ser nele incluídos.  

Parágrafo único. A dívida objeto do parcelamento será 
consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de 
prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, não podendo 
cada prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e 

II- R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de pessoa jurídica.”

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO E AS EMENDAS NºS 3 A 5 - CAE,
COM O ACOLHIMENTO PARCIAL DA EMENDA N° 1, E REJEITA A
EMENDA N° 2, POR 13 (TREZE) VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM
VOTO CONTRÁRIO NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 3475/2021)

Senador VANDERLAN CARDOSO

05 de julho de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº 3.475, DE 2021 

Autoriza a liquidação ou o parcelamento de dívidas de produtores rurais administradas pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e dá outras 

providências. 

 

 Recebido o Ofício nº 20, de 2022, da CAE, comunicando a apreciação da matéria, em 

caráter terminativo. 

              Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que a matéria seja apreciada 

pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

             Prazo: de 7/7/2022 a 13/7/2022. 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Ala Alexandre Costa, Sala 17-B / Telefone: +55 (61) 3303-4605 – cae@senado.leg.br 
 
 

 
OF. 20/2022/CAE/SF                  
 

 Brasília, 5 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

  
Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o Projeto de Lei nº 3475, de 2021, que 

“Autoriza a liquidação ou o parcelamento de dívidas de produtores rurais 

administradas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA e dá outras providências”, com as Emendas 

nos 3 a 5 – CAE, com acolhimento parcial da Emenda nº 1 e rejeição da 

Emenda nº 2. 

    

Atenciosamente, 
 
 

Senador Vanderlan Cardoso 
Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n° 64, de 2016, que Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida –
PMCMV, de forma a assegurar o apoio técnico e financeiro às
iniciativas de regularização fundiária de assentamentos urbanos.

RELATOR: Senador Mecias de Jesus

PARECER (SF) Nº 31, DE 2022

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Vanderlan Cardoso

05 de julho de 2022
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Senador MECIAS DE JESUS 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 64, de 2016 (PL nº 1552/2015, na origem), da 
Deputada Soraya Santos, que altera a Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, 
de forma a assegurar o apoio técnico e financeiro 
às iniciativas de regularização fundiária de 
assentamentos urbanos. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

O PLC nº 64, de 2016, visa a assegurar apoio técnico e 
financeiro às iniciativas de regularização fundiária de assentamentos 
urbanos. Nesse sentido, (i) incorpora a regularização fundiária aos objetivos 
do PMCMV; (ii) prevê o apoio técnico e financeiro da União a essa política; 
(iii) prevê que regulamento defina regras específicas relativas a seus 
beneficiários e à contratação de financiamentos; (iv) reserva 2% dos recursos 
do PMCMV para essa política e 2% para municípios com até 50 mil 
habitantes; e (v) veda o contingenciamento desses recursos. 

A autora do projeto original (PL nº 1.552, de 2015), Deputada 
Soraya Santos, entende que a Lei nº 11.977, de 2009, não incorporou a 
regularização fundiária ao PMCMV, limitando-se a disciplinar a matéria 
enquanto política municipal. Tal fato estaria prejudicando a alocação de 
recursos federais para essa política, uma vez que o PMCMV é direcionado 
apenas à produção de novas unidades habitacionais. Em sua visão, a 
regularização fundiária promove o direito à cidade, que “envolve muito mais 
que a construção de casas”.  
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Aprovada com uma emenda pela Comissão de 
Desenvolvimento Urbano (CDU) da Câmara dos Deputados, a matéria foi 
posteriormente apreciada pelas Comissões de Finanças e Tributação (CFT) 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) daquela Casa, com 
pareceres no sentido, respectivamente, da compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira e da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da proposição. Encaminhada ao Senado Federal, passou a tramitar 
como PLS nº 64, de 2016. 

No Senado Federal, o projeto foi distribuído às Comissões de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA). O parecer da CDR foi favorável, com uma emenda de 
redação. O parecer da CRA, por sua vez, foi favorável ao projeto e à emenda 
da CDR. Em Plenário, foi aprovado requerimento de adiamento da 
discussão, para audiência da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso I do art. 99 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLC nº 64, de 2016, 
e também quanto ao mérito. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa da 
União e às atribuições normativas do Congresso Nacional, nos termos do art. 
61, caput, do texto constitucional. Ainda, registramos que a matéria sob 
exame não apresenta vícios de constitucionalidade, uma vez que, nos termos 
do arts. 22, I e 24, I da Carta Magna, compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito urbanístico, 
cabendo à União ainda legislar privativamente sobre direito civil, processual, 
agrário. Ainda, importante ressaltar, que a Constituição Federal garante o 
direito social a moradia, conforme disposto no art. 6º do referido diploma 
legal. Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna.  

 No tocante a técnica legislativa, o PL está em conformidade 
com às normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998. 

No mérito, o PLC nº 64, de 2016, propõe-se a incorporar a 
regularização fundiária ao PMCMV, para viabilizar o aporte de recursos 
federais a essa política. A própria autora do projeto reconhece que “as 
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regularizações fundiárias podem ser, em tese, custeadas pelos recursos do 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), criado pela Lei 
nº 11.124, de 2005”. De fato, o inciso III do art. 11 dessa Lei, oriunda de 
projeto de lei de iniciativa popular, determina que os recursos do FNHIS 
sejam destinados a programas de habitação de interesse social que 
contemplem “urbanização, produção de equipamentos comunitários, 
regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse 
social”. 

 Já existe, assim, um instrumento legal apto a canalizar recursos 
orçamentários para a regularização fundiária urbana. Na prática, entretanto, 
verifica-se que a política federal de habitação tem sido veiculada no âmbito 
do PMCMV e o programa Casa Verde e Amarela. Ato contínuo, a Lei nº 
14.118, de 2021, que instituiu o Programa Casa Verde e Amarela, estabelece 
que a partir do dia 26 de agosto de 2020, todas as operações com benefício 
de natureza habitacional geridas pelo governo federal integrarão o referido 
programa. 

Desta forma, o PL estabelece que serão direcionados às ações 
de regularização fundiária de assentamentos urbanos, no mínimo, 2% (dois 
por cento) dos recursos empregados anualmente no PNHU. Ainda, que 
realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica em 
Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, no 
montante supramencionado. 

Assim, ao incluir a regularização fundiária com as normas do 
PLC nº 64, de 2016, a proposição contribuirá para melhorar a condição de 
vida de milhões de brasileiros. 

Por ser necessário, atualizá-lo em face da Lei no 13.465, de 
2017, que revogou o Capítulo III da Lei no 11.977, de 2009, somos 
favoráveis à Emenda nº 1-CDR-CRA. 

Dessarte, constatamos a necessidade de ajustes redacionais no 
art. 6º da proposição. Para tanto, apresentamos emenda de redação 
renumerando o atual § 6º para o § 3º em virtude de atualização legal. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, somos pela aprovação do PLC nº 64, de 
2016, e da Emenda nº 1- CDR-CRA,  apresentando ainda a seguinte emenda 
de redação:    

 EMENDA Nº 1 - CDR-CRA-CAE 

Dê-se ao art. 3º do PLC nº 64, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 3º O caput do art. 2º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  
‘Art. 2º ................................................................................... 
................................................................................................. 
VI - apoiará técnica e financeiramente as ações de regularização 
fundiária de assentamentos urbanos. 
......................................................................................’ (NR) ”

EMENDA Nº 2- CAE

Dê-se ao art. 6º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 
constante do art. 6º do PLC nº 64, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 6º........................................................................................ 
.................................................................................................... 
§ 3º Serão estabelecidas em regulamento regras específicas
sobre a contratação do financiamento nas ações de
regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas
urbanas. ” (NR)

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1
– CDR–CRA–CAE E EMENDA Nº 2 – CAE.

(PLC 64/2016)

Senador VANDERLAN CARDOSO

05 de julho de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 64, DE 2016 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida – PMCMV, de forma a assegurar o apoio técnico e financeiro às iniciativas de 

regularização fundiária de assentamentos urbanos. 

 

Concluída a instrução da matéria, o Projeto será incluído em Ordem do Dia 

oportunamente. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
6410, de 2019, da Senadora Daniella Ribeiro, que Altera o art. 120 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para assegurar ao Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS o direito de ressarcimento de
valores relativos a prestações do Plano de Benefícios da Previdência
Social, a ser exercido contra o autor do crime, na hipótese de
feminicídio que envolva menosprezo ou discriminação à condição de
mulher.

RELATOR: Senadora Eliziane Gama
RELATOR ADHOC: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 32, DE 2022

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Vanderlan Cardoso

05 de julho de 2022
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 6.410, 

de 2019, da Senadora Daniella Ribeiro, que altera 
o art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para assegurar ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS o direito de ressarcimento de 
valores relativos a prestações do Plano de 

Benefícios da Previdência Social, a ser exercido 
contra o autor do crime, na hipótese de 

feminicídio que envolva menosprezo ou 
discriminação à condição de mulher. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.410, de 2019, da Senadora Daniella 

Ribeiro, vem à Comissão de Assuntos Econômicos para decisão terminativa.  

O projeto centra-se em estabelecer que o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), para reembolsar-se dos gastos tidos com o pagamento 
de benefícios previdenciários, deverá propor ação regressiva contra os 

responsáveis por crimes de feminicídio ou por qualquer espécie de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei da Maria da Penha 

(Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006). 

O art. 1º encerra essa pretensão legislativa mediante alteração 
da redação do inciso II do art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

O art. 2º da proposição é a cláusula de vigência, fixando a data 
da publicação como a da entrada em vigor da nova lei. 

Na justificação, aponta-se a aterradora persistência da realidade 
de violência contra as mulheres no País.  
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Disso dá exemplo o fato de ter havido mais de sessenta mil 
denúncias de violência contra a mulher só entre janeiro e agosto de 2019: a 
cada seis minutos, houve uma denúncia.  

Também testemunha essa apavorante situação o número de 
feminicídios registrados no Brasil nos últimos anos. Em Brasília, houve 

aumento de 52,3% nos casos de feminicídios ao longo do ano de 2018. Na 
Paraíba, esse aumento foi de 53% ao longo dos anos de 2017 e 2018. Em 

Sergipe, o acréscimo foi de 163,9%.  

A atual redação do inciso II do art. 120 da Lei nº 8.213, de 1991, 

fruto da recente Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, é insuficiente para 
ajudar no combate a esse inadmissível cenário de violência contra a mulher, 

pois não permite a ação regressiva contra feminicídios praticados por quem 
não tenha uma relação familiar com a vítima, o que é um despropósito. A 

proposição em pauta sana essa falha. 

A proposição foi distribuída apenas à Comissão de Assuntos 
Econômicos para decisão terminativa. 

Foi-nos incumbida a relatoria. 

II – ANÁLISE 

O projeto não apresenta vício de regimentalidade. Nos termos 
do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), cabe a 

esta Comissão opinar sobre aspecto econômico e financeiro de qualquer 
matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por 
sua vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete 

privativamente à União legislar sobre seguridade social, a teor do disposto 
no art. 22, inciso XXIII, da Constituição Federal, bem como por não ter sido 

deslustrada cláusula pétrea alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito 
das atribuições do Congresso Nacional, de conformidade com o caput do art. 

48 da Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito, nos termos do 
art. 61, § 1º, da Constituição Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum 
quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está de 
acordo com os termos da Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 de fevereiro 
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de 1998, que tem por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e 
técnicas próprias, que garantam às proposições legislativas as características 
esperadas pela lei, a saber: clareza, concisão, interpretação unívoca, 

generalidade, abstração e capacidade de produção de efeitos. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 

pois, como se sabe, a juridicidade de uma norma pode ser aferida com esteio 
nos seguintes critérios: a) adequação do meio eleito ao alcance dos objetivos 

vislumbrados; b) generalidade normativa, que exige sejam destinatários do 
comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento 

normativo comum; c) inovação ou originalidade da matéria, ante as normas 
jurídicas em vigor; d) coercitividade potencial; e e) compatibilidade com os 

princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os princípios 
especiais de cada ramo particular da ciência jurídica. 

No que concerne ao mérito, consideramos louvável a medida 
inovadora abraçada pelo projeto em análise. 

O Parlamento precisa endurecer o cerco contra aqueles que, em 

pleno século XXI, persistem no cometimento de práticas de crimes de 
violência contra a mulher. 

Recentemente, este Congresso Nacional, ao chancelar a 
conversão da Medida Provisória nº 871, de 2019, na Lei nº 13.846, de 18 de 

junho de 2019, já deu esse sinal.  

Por meio dessa Lei, foi acrescido o atual inciso II do art. 120 da 

Lei nº 8.213, de 1991, o qual determina que o INSS ajuíze a ação regressiva 
para obter o ressarcimento dos gastos com benefícios previdenciários 

concedidos por força de “violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006”. 

Essa alteração, porém, é insuficiente, pois se limita a casos de 
agressões sofridas pelas mulheres em sede familiar ou a casos de feminicídio 

em âmbito doméstico. Não abrange os casos de feminicídios cometidos por 
quem não tenha vínculo familiar com a vítima, o que é inadmissível. 

O Código Penal, ao tipificar o crime de feminicídio – assim 

entendidos aqueles praticados contra a mulher em razão do seu gênero –, 
prevê duas hipóteses: (1) aquelas em que o feminicídio foi praticado no 

âmbito familiar e (2) aquelas decorrentes de “menosprezo ou discriminação 
à condição de mulher”. Isso está no § 2º-A do art. 121 do Código Penal. É 
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fundamental que as ações regressivas do INSS alcancem não apenas a 
primeira hipótese, razão por que o presente projeto é irreprochável. 

Assim, independentemente de o feminicídio ter sido praticado 

no seio familiar ou não, o agressor estará exposto a ressarcir os cofres 
públicos pelos prejuízos previdenciários que sua barbaridade causou. 

Por fim, realce-se que, com o texto sugerido pela proposição em 
pauta, não restará a menor margem de dúvida de qualquer tipo de feminicídio  

pode ensejar a ação regressiva do INSS. É que o texto atual, por não 
mencionar esse tipo penal, mas se limitar a fazer alusão à Lei Maria da 

Penha, poderia dar ardis hermenêuticos destinados a excluir os casos de 
feminicídio. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 6.410, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora ELIZIANE GAMA 

Relatora 
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TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. VAGOX
CID GOMES 2. VAGO
ELIZIANE GAMA 3. ACIR GURGACZ

Quórum:

Votação:

Senador Vanderlan Cardoso
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 05/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 15

SVE das Comissões - 05/07/2022 15:36:51 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO, POR 14 (QUATORZE) VOTOS
FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA
ABSTENÇÃO.

(PL 6410/2019)

Senador VANDERLAN CARDOSO

05 de julho de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
709, de 2022, do Senador Alexandre Silveira, que Dispõe sobre o
Imposto de Renda de Pessoas Físicas incidente sobre a receita
proveniente da locação de imóveis residenciais e altera a Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995 e a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

RELATOR: Senador Mecias de Jesus

PARECER (SF) Nº 33, DE 2022

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Vanderlan Cardoso

05 de julho de 2022
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SENADOR MECIAS DE JESUS 

 PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 709, de 2022, do Senador 
Alexandre Silveira, que dispõe sobre o Imposto de 
Renda de Pessoas Físicas incidente sobre a 
receita proveniente da locação de imóveis 
residenciais e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995 e a Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 709, de 
2022, do Senador Alexandre Silveira, que dispõe sobre o Imposto de Renda 
de Pessoas Físicas incidente sobre a receita proveniente da locação de 
imóveis residenciais e altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e a 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 A proposição está estruturada em cinco artigos. O art. 1º apenas 
enuncia o objeto da proposição, que visa a: i) conceder isenção do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) aos rendimentos recebidos a título 
de aluguéis de imóveis residenciais; ii) possibilitar a dedução das 
importâncias pagas a título de aluguel da base de cálculo do IRPF; e iii) 
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aumentar o valor da multa de ofício aplicável em caso de omissão ou 
declaração falsa sobre o recebimento de aluguéis. 

A isenção do IRPF quanto aos rendimentos de aluguéis é 
prevista no art. 2º do PL. De acordo com a regra, 75% dos valores recebidos 
ficam desonerados do imposto devido por locadores que sejam proprietários 
ou titulares de outros direitos reais sobre imóveis. O benefício produzirá 
efeitos por cinco anos, até o final do ano-calendário de 2027. 

No art. 3º, o projeto altera a Lei nº 9.250, de 1995, para incluir, 
entre as deduções da base de cálculo do IRPF, até o final do ano-calendário 
de 2027, as importâncias pagas a título de locação residencial, subtraídos 
eventuais gastos acessórios, como os encargos condominiais, o Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e outros tributos 
devidos. 

O art. 4º, por sua vez, insere o § 1º-A no art. 44 da Lei nº 9.430, 
de 1996, para prever que o percentual da multa de ofício será duplicado nos 
casos em que o contribuinte prestar declaração inexata por deixar de 
informar ou informar com inexatidão valores recebidos a título de locação 
residencial de bem imóvel. 

Por fim, o art. 5º do PL estatui a cláusula de vigência, ao dispor 
que a lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 

Na justificação, o autor sustenta que a proposição visa a 
fomentar a regularização fiscal das declarações de renda provenientes de 
locações de imóveis residenciais. Após discorrer sobre o cenário econômico 
brasileiro que imporia barreiras para acesso a financiamentos imobiliários, 
destaca as medidas veiculadas no projeto: concessão de isenção do IRPF para 
rendimentos de aluguel, possibilidade de dedução da base de cálculo do 
imposto em relação ao pagamento de aluguel pelo contribuinte e seus 
dependentes e elevação do percentual da multa de ofício em caso de 
descumprimento de obrigação acessória. Ainda segundo o autor, a proposta 
cria incentivos econômicos para que locadores e locatários declarem 
formalmente os aluguéis e pune com maior rigor aqueles que deixarem de 
fazê-lo. Por fim, afirma que os benefícios propostos no PL tendem a 
incrementar a arrecadação tributária. 

A matéria foi distribuída apenas para a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 
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Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Cabe registrar, de início, que compete à CAE, nos termos do art. 
99, incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar 
sobre proposições pertinentes a tributos e sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria. 

Ainda sob o aspecto regimental, na forma do inciso I do art. 91 
do RISF, vale destacar que cabe às comissões, dispensada a competência do 
Plenário, discutir e votar projeto de lei ordinária de autoria de Senador, razão 
pela qual o PL nº 709, de 2022, pode ser votada em caráter terminativo nesta 
Comissão. 

A competência do Congresso Nacional para legislar sobre 
sistema tributário e a legitimidade na iniciativa parlamentar estão 
asseguradas nos arts. 48, inciso I, e 61 da Constituição Federal. Além disso, 
conforme prevê o inciso III do art. 153 do Texto Constitucional, o Imposto 
sobre a Renda (IR), objeto do benefício fiscal previsto na proposição, é 
tributo de competência exclusiva da União. 

Em relação ao mérito, é importante reconhecer, neste momento, 
o acerto da proposta apresentada pelo nobre Senador Alexandre Silveira. O 
projeto vem no sentido de alcançar aspectos sociais relevantes. O primeiro é 
relativo ao direito de moradia, previsto como direito fundamental do cidadão 
no Texto Constitucional. Em parcela relevante das famílias, a moradia é 
alcançada por meio do aluguel, o que representa forte encargo no orçamento 
familiar. 

A Pesquisa de Orçamentos Familiares 2017-2018, primeiros 
resultados (POF 2017-2018), realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) demonstra a realidade brasileira em matéria de moradia 
(IBGE, Coordenação de Trabalho e Rendimento – Rio de Janeiro: IBGE, 
2019). Segundo a Pesquisa, a despesa com habitação é a maior dentro das 
despesas monetária e não monetária de consumo das famílias, alcançando 
36,6% em nível nacional. O gráfico a seguir colacionado, extraído da 
Pesquisa em referência, revela a importância dessa despesa para as famílias 
brasileiras: 

SF
/2

26
68

.1
68

49
-5

7

4

iiii ------= 
!!!!!!!! 

iiii 
ii -
= = 

6 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 67

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



4 
 

 

De acordo com a POF (Pesquisa de Orçamentos Familiares) 
2017-2018, a despesa com habitação é mais elevada nas classes de 
rendimentos mais baixas. A participação da despesa com habitação na classe 
com rendimentos menos expressivos é de 39,2% da despesa total. Nessas 
famílias, registre-se, os gastos com o item aluguel representam 20,6% da 
despesa. 

Diante desse cenário, especialmente em momentos como o 
atual, de recuperação da economia após o desastre provocado pela pandemia 
da Covid-19, é importante que o Estado fomente o alcance do direito à 
moradia, cuja efetiva implementação é tão importante para a dignidade da 
pessoa humana, fundamento estruturante do Estado Democrático de Direito. 

É, portanto, meritório o projeto, visto que reconhece como 
despesa essencial as importâncias pagas a título de locação residencial para 
fins de dedução da base de cálculo do IRPF até o ano-calendário de 2027, na 
forma da redação conferida à novel alínea “k” a ser inserida no inciso II do 
art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995, pelo art. 3º do PL. Atualmente, essas 
despesas não são dedutíveis, o que é injusto com o contribuinte, que acaba 
sofrendo tributação sobre valores que, na verdade, configuram despesas 
necessárias a sua sobrevivência digna. 

No tocante a esse benefício fiscal, propomos emenda para 
ajustar a redação da alínea “k” a ser inserida no inciso II do art. 8º da Lei nº 
9.250, de 1995. No texto da proposição, os valores pagos a título de aluguel 
devem ser subtraídos de eventuais gastos acessórios, como os encargos 
condominiais, o IPTU e outros tributos. A norma tributária, como se sabe, 
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Gráfico 4 - Distribuição da despesa de consumo monetária e não monetária 
média mensal familiar, por tipos de despesa - Brasil - período 2017-2018 
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deve observância à legalidade estrita. Isso implica que o texto legal deve ser 
certo quanto aos limites de atuação do Fisco e quanto aos direitos do 
contribuinte. Expressões genéricas, em matéria tributária, devem ser 
evitadas, pois geram litígio em âmbito administrativo e judicial e, portanto, 
aumentam a taxa de congestionamento dos órgãos de julgamento, com 
efeitos prejudiciais tanto para o contribuinte quanto para a Administração 
Tributária 

Assim, a proposta veiculada na emenda é que a redação seja 
precisa, a fim de prever a redução do montante de dedução do valor pago a 
título de aluguel apenas pelo abatimento da taxa condominial e do IPTU 
devidos. Aproveitamos a emenda para corrigir aspectos de técnica legislativa 
dos dispositivos alterados pelo art. 3º do PL. 

O segundo aspecto que o projeto enfrenta é o da sonegação 
tributária, por meio da conjugação da isenção parcial conferida aos 
rendimentos de aluguel auferidos por proprietários ou titulares de direitos 
reais sobre imóveis residenciais, conforme prevê o art. 2º do PL, com a 
redação conferida ao novel § 1º-A ao art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, nos 
termos do art. 4º do projeto. Esta última alteração objetiva duplicar o valor 
da multa de ofício nos casos em que o contribuinte prestar declaração inexata 
por deixar de informar ou informar com inexatidão valores recebidos a título 
de locação residencial de bem imóvel. 

Pela redação do art. 2º do PL, 75% dos rendimentos de aluguel 
serão isentos do IRPF. Com isso, espera-se que os contribuintes declarem os 
valores recebidos. Caso mesmo assim não o façam, haverá aplicação de 
multa, no patamar de 150% do imposto devido. Incentiva-se, desse modo, a 
formalização dos contratos de aluguel e a declaração dos valores recebidos. 

Quanto à previsão da isenção parcial do IRPF, entendemos que 
a matéria deve ser inserida no rol previsto no art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 
de dezembro de 1988. A concentração de isenções a título do referido 
imposto na norma em questão favorece a compreensão do regime tributário 
de cada rendimento. Por isso, apresentamos emenda para topograficamente 
melhor adequar o texto no ordenamento jurídico e promover ajuste 
redacional.  

Conforme sustenta o autor do PL, a aprovação do texto tende a 
incrementar a arrecadação tributária, em decorrência do aumento do 
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recolhimento espontâneo do IRPF. Por isso, consideramos a proposta 
adequada do ponto de vista orçamentário e financeiro. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa e adequação orçamentária e financeira do Projeto de 
Lei nº 709, de 2022, e, no mérito, pela sua aprovação, com as seguintes 
emendas: 

EMENDA Nº 1– CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 709, de 
2022: 

“Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 6º ..................................................... 
................................................................... 

XXIV – até o exercício de 2028, ano-calendário de 2027, a 
parcela correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) dos 
rendimentos de pessoas físicas recebidos a título de locação 
residencial de imóveis, por seus locadores, proprietários ou 
titulares de outros direitos reais sobre os referidos imóveis. 

...................................................................’ (NR)” 

EMENDA Nº 2– CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 709, de 2022: 

“Art. 8º ......................................................... 
....................................................................... 

II – ................................................................ 

....................................................................... 

k) até o exercício de 2028, ano-calendário de 2027, as
importâncias pagas a título de locação residencial de imóveis, 
subtraídos os gastos com taxas condominiais e Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). 
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....................................................................... 

§ 5º A dedução de que trata a alínea “k” do inciso II está 
limitada: 

a) aos valores pagos pelo declarante e seus dependentes, a 
título de locação do imóvel de sua efetiva residência; e 

b) aos valores pagos a título de locação residencial de imóvel 
apenas no ano-calendário a que se referir a declaração. ” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  15ª Reunião, Ordinária, da CAE
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Luiz Carlos do Carmo (PSC) Presente

Renan Calheiros 2. Jader Barbalho (MDB)

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 3. Eduardo Gomes (PL)

Confúcio Moura (MDB) Presente 4. Carlos Viana (PL)

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 5. Rafael Tenório (MDB) Presente

Flávio Bolsonaro (PL) 6. Margareth Buzetti (PP) Presente

Eliane Nogueira (PP) Presente 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

José Serra (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) Presente 3. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) 4. Luis Carlos Heinze (PP)

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) Presente 5. Roberto Rocha (PTB)

Giordano (MDB) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Otto Alencar (PSD) Presente 1. Angelo Coronel (PSD)

Omar Aziz (PSD) Presente 2. Alexandre Silveira (PSD) Presente

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Irajá (PSD) 4. Nelsinho Trad (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 1. Carlos Portinho (PL)

Marcos Rogério (PL) 2. Zequinha Marinho (PL) Presente

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Jorginho Mello (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT) Presente

Fernando Collor (PTB) 2. Jaques Wagner (PT) Presente

Rogério Carvalho (PT) Presente 3. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) Presente 1. VAGO

Cid Gomes (PDT) 2. VAGO

Eliziane Gama (CIDADANIA) 3. Acir Gurgacz (PDT) Presente
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JOSÉ SERRA 1. PLÍNIO VALÉRIO X
FLÁVIO ARNS 2. ALVARO DIASX
TASSO JEREISSATI 3. VAGOX
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZE
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. ROBERTO ROCHAX
GIORDANO 6. VAGO
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OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONEL
OMAR AZIZ 2. ALEXANDRE SILVEIRA X
VANDERLAN CARDOSO 3. MECIAS DE JESUS X
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FABIO GARCIA 1. CARLOS PORTINHOX
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO X
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIM
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTA

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. VAGO
CID GOMES 2. VAGO
ELIZIANE GAMA 3. ACIR GURGACZ

Quórum:

Votação:

Senador Vanderlan Cardoso
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 05/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 10 NÃO 3 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 14

SVE das Comissões - 05/07/2022 16:23:33 Página 1 de 1

11
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO E AS EMENDAS NOS 1 E 2 – CAE,
POR 10 (DEZ) VOTOS FAVORÁVEIS, 3 (TRÊS) VOTOS CONTRÁRIOS E
NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 709/2022)

Senador VANDERLAN CARDOSO

05 de julho de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº 6.410, DE 2019 

Altera o art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para assegurar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS o direito de ressarcimento de valores relativos a prestações do Plano de 

Benefícios da Previdência Social, a ser exercido contra o autor do crime, na hipótese de 

feminicídio que envolva menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 

 

PROJETO DE LEI Nº 709, DE 2022 

Dispõe sobre o Imposto de Renda de Pessoas Físicas incidente sobre a receita proveniente da 

locação de imóveis residenciais e altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e a Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

Recebidos os Ofícios nºs 21 e 22, de 2022, da CAE, comunicando a apreciação das matérias, 

em caráter terminativo. 

 

Concluída a instrução das matérias, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 

de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que as matérias sejam apreciadas pelo 

Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

           

Prazo: de 7/7/2022 a 13/7/2022. 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

 

 

 

 

OF. 21/2022/CAE          

Brasília, 5 de julho de 2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o Projeto de Lei nº 6410, de 2019, que “Altera o 

art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para assegurar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS o direito de ressarcimento de valores 

relativos a prestações do Plano de Benefícios da Previdência Social, a ser 

exercido contra o autor do crime, na hipótese de feminicídio que envolva 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
Senador Vanderlan Cardoso 

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÂO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Ala Alexandre Costa, Sala 17-B / Telefone: +55 (61) 3303-4605 – cae@senado.leg.br 

 

 

 

OF. 22 /2022/CAE/SF                  

 

 Brasília, 5 de julho de 2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

  

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o Projeto de Lei nº 709, de 2022, que “Dispõe 

sobre o Imposto de Renda de Pessoas Físicas incidente sobre a receita 

proveniente da locação de imóveis residenciais e altera a Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995 e a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996”, 

com as Emendas nos 1 e 2 – CAE. 

    

Atenciosamente, 

 

 

Senador Vanderlan Cardoso 

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 4223,
de 2021, do Senador Esperidião Amin, que Dispõe sobre as ações e
serviços de telessaúde, e sobre o Projeto de Lei n° 1998, de 2020, que
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para autorizar e
disciplinar a prática da telessaúde em todo o território nacional; e
revoga a Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 25, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

05 de julho de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei (PL) nº 1.998, de 2020, da 
Deputada Adriana Ventura, que altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para autorizar 
e disciplinar a prática da telessaúde em todo o 
território nacional; e revoga a Lei nº 13.989, de 
15 de abril de 2020; e o PL nº 4.223, de 2021, do 
Senador Esperidião Amin, que dispõe sobre as 
ações e serviços de telessaúde. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.998, de 2020, da Deputada Adriana Ventura, que 
altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para autorizar e disciplinar 
a prática da telessaúde em todo o território nacional; e revoga a Lei nº 
13.989, de 15 de abril de 2020; e o PL nº 4.223, de 2021, do Senador 
Esperidião Amin, que dispõe sobre as ações e serviços de telessaúde, que 
tramitam em conjunto por regularem a mesma matéria. 

O PL nº 1.998, de 2020, é composto de cinco artigos, sendo que 
o art. 1º, objeto da lei, apenas repete o teor da ementa. 

O art. 2º acrescenta o Título III-A “DA TELESSAÚDE”, à Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde). Ele é 
composto por oito artigos, a saber: 

 o art. 26-A dispõe que a telessaúde abrange a prestação 
remota de serviços relacionados a todas as profissões da 
área da saúde regulamentadas pelos órgãos competentes 
do Poder Executivo federal e deverá obedecer aos 
seguintes princípios: autonomia do profissional; 
consentimento livre e informado do paciente; direito de 
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recusa à telessaúde, com garantia de atendimento 
presencial sempre que solicitado; dignidade e valorização 
do profissional de saúde; assistência segura e com 
qualidade ao paciente; confidencialidade dos dados; 
promoção da universalização do acesso dos brasileiros às 
ações e aos serviços de saúde; observância das 
atribuições legais de cada profissão; e responsabilidade 
digital; 

 o art. 26-B define telessaúde como modalidade de 
prestação de serviços de saúde a distância, por meio da 
utilização das tecnologias da informação e da 
comunicação, que envolve, entre outros, a transmissão 
segura de dados e informações de saúde, por meio de 
textos, de sons, de imagens ou outras formas adequadas. 
Seu parágrafo único dispõe que os atos, no âmbito da 
telessaúde, terão validade em todo o território nacional; 

 o art. 26-C assegura ao profissional independência para 
decidir sobre a utilização da telessaúde, inclusive com 
relação à primeira consulta, atendimento ou 
procedimento; 

 o art. 26-D atribui aos conselhos profissionais a 
prerrogativa de normatizar questões éticas relativas à 
telessaúde; 

 o art. 26-E estabelece que os serviços de telessaúde 
deverão seguir as normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS); 

 o art. 26-F dispõe que ato normativo que pretenda 
restringir a prestação de serviço de telessaúde deverá 
demonstrar a imprescindibilidade da medida para que 
sejam evitados danos à saúde dos pacientes; 

 o art. 26-G estabelece as seguintes determinações para a 
prática da telessaúde: i) consentimento livre e esclarecido 
do paciente (ou representante legal) e responsabilidade 
do profissional de saúde, e ii) obediência aos ditames do 
Marco Civil da Internet, da Lei do Ato Médico, da Lei 
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Geral de Proteção de Dados, do Código de Defesa do 
Consumidor e da Lei do Prontuário Eletrônico; 

 o art. 26-H dispensa a inscrição secundária do 
profissional que atuar em outra jurisdição exclusivamente 
por meio da telessaúde. 

O art. 3º determina que empresas de serviços médicos e seus 
respectivos diretores técnicos devem ter registro no Conselho Regional de 
Medicina da unidade federativa em que estão sediadas, incidindo os 
infratores no disposto no inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 
de agosto de 1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. 

O art. 4º revoga a Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020, que 
dispõe sobre o uso da telemedicina durante a crise causada pelo coronavírus 
(SARS-CoV-2). 

Finalmente, o art. 5º, cláusula de vigência, dispõe que, caso 
aprovada, a lei entre em vigor na data de sua publicação. 

O PL nº 4.223, de 2021, por sua vez, é composto por oito 
artigos. 

O art. 1º delimita o objeto da lei e define telessaúde como ações 
e serviços de saúde executados à distância por profissionais de saúde, 
mediados por tecnologias de informação e comunicação, abrangendo 
prevenção e controle de doenças ou agravos à saúde, assim como promoção, 
proteção, recuperação e reabilitação da saúde. 

O art. 2º determina que o exercício da telessaúde deverá 
observar as normas expedidas pelos órgãos de direção do SUS, de 
coordenação do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e de regulação da 
assistência suplementar à saúde, nos respectivos âmbitos de atuação. 

O art. 3º estabelece que a telessaúde deverá ser exercida com 
observância da ética profissional, respeitando-se o direito de o usuário (ou 
representante legal) decidir livremente sobre sua participação, assegurada ao 
profissional de saúde autonomia plena para optar por usá-la ou não. De 
acordo com o parágrafo único, o emprego da telessaúde é uma decisão que 
compete apenas ao profissional de saúde e ao usuário, desde o primeiro 
contato. 
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O art. 4º resguarda os direitos do paciente à privacidade, à 
intimidade, ao registro, acesso e confidencialidade das informações de saúde 
e ao consentimento livre e esclarecido. 

O art. 5º determina que a inscrição do profissional de saúde em 
um único conselho regional é suficiente para o exercício da telessaúde, sendo 
dispensadas inscrições secundárias para tal fim. 

O art. 6º estatui que as pessoas jurídicas que prestam serviços 
de telessaúde devem ter sede em território brasileiro e estar inscritas no 
conselho profissional do estado onde estão sediadas, cabendo-lhes contar, 
obrigatoriamente, com a responsabilidade técnica de profissional registrado 
na mesma autarquia regional. 

O art. 7º faculta às operadoras de planos de saúde e prestadores 
de serviços de saúde a oferta de serviços de telessaúde, que deverão seguir 
os padrões normativos e éticos usuais do atendimento presencial, inclusive 
quanto à remuneração – que não poderá ser inferior ao serviço prestado 
presencialmente –, vedada a prática de dificultar o acesso ao atendimento 
presencial (caso seja esta a opção do profissional de saúde ou do usuário). 

Por fim, o art. 8º, cláusula de vigência, estabelece que a lei em 
que o projeto eventualmente se transformar entrará em vigor decorridos 
noventa dias de sua publicação. 

Nas justificações dos projetos é ressaltado o fato de que o uso 
da telessaúde não é recente no Brasil, mas estava normatizado apenas na 
esfera infralegal até o advento da Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020, que 
dispõe sobre o uso da telemedicina durante a crise causada pelo coronavírus 
(SARS-CoV-2). Todavia, em decorrência do caráter provisório dos efeitos 
desse diploma legal, tornou-se necessária a aprovação de nova lei, criar 
normatização permanente do tema. 

As proposições serão examinadas pela CAS e pelo Plenário 
desta Casa.  

Foram oferecidas seis emendas, que serão analisadas mais 
adiante. 
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II – ANÁLISE 

Os Projetos de Lei nos 1.998, de 2020, e 4.223, de 2021, serão 
apreciados nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 2021, que 
regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e 
semipresenciais no Senado Federal e a utilização do Sistema de Deliberação 
Remota. 

No que se refere à regimentalidade, compete à CAS opinar 
sobre proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde e às 
competências do SUS, temáticas abrangidas pelos projetos em análise, nos 
termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF).  

Em relação aos demais aspectos formais, não observamos vícios 
de inconstitucionalidade, tampouco falhas relacionadas à juridicidade. No 
entanto, em relação à técnica legislativa, a cláusula de vigência do PL nº 
1.998, de 2020, situa-se após a cláusula de revogação, contrariando a 
estrutura das leis prescrita no inciso III do art. 3º da Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único 
do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona.  

Quanto ao mérito, observa-se que, regulamentados por normas 
infralegais, os serviços de telessaúde já existem há algum tempo no Brasil. 

No âmbito do SUS, o Ministério da Saúde criou o “Programa 
Nacional Telessaúde Brasil Redes”, que disponibiliza serviços como 
teleconsultoria, telediagnóstico, segunda opinião formativa e tele-educação. 
Atualmente, o programa está regulamentado pela Portaria de Consolidação 
do Ministério da Saúde nº 5, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

Mais recentemente, foi publicada a Portaria do Gabinete do 
Ministério da Saúde (GM/MS) nº 1.348, de 2 de junho de 2022, que dispõe 
sobre as ações e serviços de Telessaúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), editada com o objetivo de regulamentar e operacionalizar o 
emprego das tecnologias de informação e comunicação na assistência 
remota, educação, pesquisa, prevenção de doenças e lesões, gestão e 
promoção de saúde. 
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O Conselho Federal de Medicina (CFM), por sua vez, também 
vem tratando do tema no seu âmbito de atuação. A primeira iniciativa foi a 
edição da Resolução nº 1.643, de 26 de agosto de 2002, que define e 
disciplina a prestação de serviços através da Telemedicina. Essa norma 
conceitua telemedicina como o exercício da Medicina mediante a utilização 
de metodologias interativas de comunicação audiovisual e de dados, com o 
objetivo de assistência, educação e pesquisa em saúde. 

Posteriormente, a referida autarquia publicou a Resolução nº 
2.227, de 6 de fevereiro de 2019, que define e disciplina a telemedicina como 
forma de prestação de serviços médicos mediados por tecnologias, que foi 
alvo de críticas pela classe médica, por não ter sido suficientemente debatida. 
Essa reação acabou motivando a publicação da Resolução CFM nº 2.228, de 
6 de março de 2019, que a revogou, e restabeleceu a vigência da Resolução 
CFM nº 1.643, de 2002. 

Com a eclosão da pandemia de covid-19, o CFM, por meio do 
Ofício nº 1.756, de 19 de março de 2020, de sua Coordenação Jurídica 
(COJUR), endereçado ao Ministro de Estado da Saúde, reconheceu, em 
caráter de excepcionalidade e apenas durante a atual pandemia, a 
possibilidade e a eticidade da utilização da telemedicina, no que se refere à 
especificamente à teleorientação, ao telemonitoramento e à 
teleinterconsulta. 

Depois das controvérsias em relação à normatização anterior, o 
CFM publicou recentemente a Resolução nº 2.314, de 20 de abril de 2022, 
que define e regulamenta a telemedicina, como forma de serviços médicos 
mediados por tecnologias de comunicação, e prevê modalidades de serviços 
remotos tais como teleconsulta, teleinterconsulta, telediagnóstico, 
telecirurgia, televigilância, teletriagem. A norma estabeleceu como 
requisitos a autonomia para a escolha do atendimento remoto; o seguimento 
de pacientes com doenças crônicas mediante consulta presencial em 
intervalos não superiores a 180 dias; critérios de segurança para a guarda de 
dados e imagens; e condições para a atuação de pessoas jurídicas (que 
deverão ter sede em território brasileiro e inscrição no CRM do estado onde 
estão estabelecidas). 

Fora do campo infralegal, o tema foi tratado pela Lei nº 13.989, 
de 15 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso da telemedicina durante a 
crise sanitária causada pela covid-19, cuja tramitação rápida buscou dar 
resposta ao aumento da demanda por assistência à saúde durante a pandemia, 
momento em que vigoravam medidas de isolamento, quarentena e 
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distanciamento social. Destaque-se que, desde a publicação do referido 
diploma, os serviços de telemedicina se desenvolveram de forma acelerada 
no Brasil, sendo prestados por pessoas físicas ou jurídicas, tanto no âmbito 
do SUS, como na saúde suplementar. 

Todavia, a publicação da Portaria GM/MS nº 913, de 22 de abril 
de 2022, que declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo 
novo coronavírus (2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, encerrou a vigência da Lei nº 13.989, de 2020, cujos arts. 
1º e 2º autorizavam a prática da telemedicina apenas durante a crise sanitária 
ocasionada pelo novo coronavírus. 

Assim, a busca atual por regulamentação da telessaúde justifica-
se pelo vazio legal criado com a decretação do fim da pandemia e pelo fato 
de haver temores de que novas normas infralegais sobre o tema possam 
impor maiores restrições a essa prática no Brasil. Também causam 
preocupação a restrição de acesso por parte das operadoras de planos de 
saúde, além de recentes posicionamentos do CFM como, por exemplo, a 
exigência de consultas presenciais em determinadas circunstâncias – prevista 
Resolução nº 2.314, de 2022 – e a necessidade de inscrição secundária do 
médico nos CRM onde residem os pacientes atendidos remotamente, o que 
exigiria o pagamento de uma taxa anual adicional para cada conselho. 

Nesse sentido, os projetos sob análise contemplam requisitos 
gerais que devem nortear o uso dessa modalidade de assistência à saúde nos 
setores público, na saúde suplementar e na prática liberal. Entre outros, 
destacamos aspectos tais como a definição de telessaúde; a fixação de 
princípios de conduta, a garantia da autonomia de profissionais e de 
pacientes na decisão sobre adotá-la, ou não, desde a primeira consulta; a livre 
decisão dos pacientes, consignada na assinatura de termo de consentimento 
livre e esclarecido; a equiparação da telessaúde, especialmente da 
teleconsulta, ao atendimento presencial; a suficiência da inscrição apenas no 
conselho profissional de origem para a prática da telessaúde em todo o 
território nacional; a observância dos mesmos padrões éticos e de qualidade 
do atendimento presencial; a garantia de oferta no âmbito da saúde 
suplementar; e a definição de regras de atuação para as empresas. 

Depreende-se que as duas proposições têm caráter genérico e 
não invadem o campo dos aspectos técnicos a serem detalhados por norma 
infralegal, ou seja, cumprem com o requisito de generalidade que toda lei 
deve ter. O PL nº 1.998, de 2020, contudo, é mais assertivo em relação aos 

SF
/2

21
96

.9
55

56
-8

1

8

iiii 

-= iiii 

!!!! 
iiii 
ii -
= = 

86 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 6 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



 

fv2022-06837

8 

princípios que devem ser obedecidos na prática da telessaúde. Além disso, 
contém dispositivo voltado especificamente para evitar restrições 
injustificadas ao atendimento remoto, pois estabelece que os atos normativos 
que o restrinjam deverão demonstrar a imprescindibilidade da medida. 

Desse modo, consideramos que PL nº 1.998, de 2020, é mais 
abrangente e, portanto, somos favoráveis à sua aprovação. Registre-se que 
será necessário fazer a correção de algumas inconformidades, inclusive de 
técnica legislativa, conforme apontada anteriormente neste Relatório.  

Por conseguinte, consideramos prejudicado o PL nº 4.233, de 
2021, nos termos do RISF, art. 334, inciso I. No entanto, julgamos que as 
regras impostas ao setor suplementar nele previstas são complementares ao 
PL nº 1998, de 2020, e, portanto, as aproveitaremos na forma do substitutivo 
aqui apresentado. 

No que tange às Emendas, as nos 1 e 5 -CAS, dos Senadores 
Mecias de Jesus e Izalci Lucas, elas autorizam a utilização da telessaúde no 
âmbito dos serviços de saúde do trabalhador. Concordamos com a iniciativa, 
em que pese a Resolução CFM nº 2.297, de 5 de agosto de 2021, que dispõe 
de normas específicas para médicos que atendem o trabalhador, vedar a 
realização de exame médico ocupacional com recursos de telemedicina, sem 
o exame presencial do trabalhador. De fato, atualmente é impossível realizar 
um exame físico adequado de forma remota. Isso pode ter impactos sobre a 
qualidade dos exames admissionais e demissionais, bem como sobre a 
veracidade de atestados e documentos periciais, podendo acarretar 
repercussões de natureza judicial. Por conseguinte, acatamos a Emenda nº 5-
CAS e parcialmente a emenda nº 1-CAS, na forma do substitutivo aqui 
apresentado. 

Por sua vez, as Emendas nos 2 e 3 -CAS, respectivamente dos 
Senadores Izalci Lucas e Rogério Carvalho, pretendem vedar que as 
atividades de responsabilidade técnica de farmácias sejam executadas 
mediante telessaúde. A esse respeito, concordamos com a justificação dos 
autores que destacam a impossibilidade de realização de “atos de farmácia” 
sem a presença física do profissional, por exemplo no que se refere à 
dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial, além do risco da 
realização de atividades de assistência farmacêutica sem supervisão 
adequada. Por conseguinte, acatamos parcialmente as referidas emendas, na 
forma do substitutivo aqui apresentado. 

SF
/2

21
96

.9
55

56
-8

1

9

iiii 

-= iiii 

!!!! 
iiii 
ii -
= = 

6 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 87

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



 

fv2022-06837

9 

A Emenda nº 4 -CAS, do Senador Eduardo Gomes, determina 
que farmácias poderão disponibilizar ou intermediar serviços de telessaúde 
em local privativo, sendo vedada a prescrição condicionada à 
comercialização de produtos onde o serviço foi realizado. Em que pese a 
nobre intenção do Senador, julgamos que a iniciativa trata de assunto 
específico que foge ao escopo do projeto. Ademais, note-se que, embora se 
pretenda vedar a vinculação da comercialização de medicamentos aos 
pacientes atendidos na farmácia, na prática, será exatamente isso que 
acontecerá, haja vista a grande dificuldade de fiscalizar os inúmeros 
estabelecimentos farmacêuticos no País. Isso fatalmente gerará um 
incontornável conflito de interesses, em que o principal prejudicado será o 
paciente. Diante da complexidade desse tema, acreditamos que ele pode ser 
assunto de uma proposição legislativa específica. Assim, será possível 
debatê-lo aprofundadamente, inclusive mediante a realização de audiências 
públicas. Por isso, a emenda será rejeitada. 

Por fim, a Emenda nº 6 -CAS, do Senador Izalci Lucas, altera o 
PL nº 4.223, de 2020, para determinar que ato normativo que pretenda 
restringir a prestação de serviço de telessaúde deverá demonstrar a 
imprescindibilidade da medida. A esse respeito, cumpre lembrar que esse 
comando já consta do PL nº 1998, de 2019, por isso a emenda será acatada 
parcialmente, na forma do substitutivo aqui apresentado. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.998, de 2020, com o acatamento da Emenda nº 5-CAS, com o 
acatamento parcial das Emendas nos 1, 2, 3 e 6-CAS, na forma do 
substitutivo apresentado a seguir, pela rejeição da Emenda no 4 -CAS, e pela 
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 4.223, de 2021: 

EMENDA Nº         − CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1.998, DE 2020 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para autorizar e disciplinar a prática da telessaúde 
em todo o território nacional; e revoga a Lei nº 
13.989, de 15 de abril de 2020. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para autorizar e disciplinar a prática da telessaúde em todo o território 
nacional, e revoga a Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020. 

Art. 2º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a 
vigorar acrescida do seguinte Título III-A: 

“TÍTULO III-A  

DA TELESSAÚDE 

Art. 26-A. A telessaúde abrange a prestação remota de 
serviços relacionados a todas as profissões da área da saúde 
regulamentadas pelos órgãos competentes do Poder Executivo 
federal e obedecerá aos seguintes princípios:  

I – autonomia do profissional de saúde;  

II – consentimento livre e informado do paciente;  

III – direito de recusa ao atendimento na modalidade 
telessaúde, com a alternativa de atendimento presencial;  

IV – dignidade e valorização do profissional de saúde;  

V – assistência segura e com qualidade ao paciente; 

VI – confidencialidade dos dados;  

VII – promoção da universalização do acesso às ações e 
serviços de saúde;  

VIII – observância das atribuições legais de cada profissão;  

IX – responsabilidade digital. 

Art. 26-B. Para fins desta Lei, considera-se telessaúde a 
modalidade de prestação de serviços de saúde a distância, por meio 
da utilização das tecnologias da informação e da comunicação, 
mediante a transmissão segura de dados e informações de saúde.  

Parágrafo único. Os atos do profissional de saúde, quando 
praticados na modalidade telessaúde, terão validade em todo o 
território nacional.  

Art. 26-C. Ao profissional de saúde são asseguradas liberdade 
e independência para decidir sobre a utilização ou não da telessaúde, 
inclusive com relação à primeira consulta, atendimento ou 
procedimento, podendo indicar o atendimento presencial ou optar 
por ele, sempre que entender necessário.  

Art. 26-D. Aplica-se à telessaúde os padrões éticos e 
normativos adotados para as modalidades de atendimento 
presencial.  
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Art. 26-E. Na prestação de serviços por telessaúde, serão 
observadas as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema 
Único de Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento, 
observada a competência dos demais órgãos reguladores.  

Art. 26-F. Qualquer ato normativo que restrinja a prestação de 
serviço de telessaúde somente poderá ser praticado se demonstrado 
imprescindível para evitar danos à saúde dos pacientes.  

Art. 26-G. A prática da telessaúde deve seguir as seguintes 
determinações:  

I – obter consentimento livre e esclarecido do paciente, ou de 
seu representante legal, e ser praticada sob responsabilidade do 
profissional de saúde;  

II – observar, no que couber, o disposto nas Leis nos 8.078, de 
11 de setembro de 1990; 12.842, de 10 de julho de 2013; 12.965, de 
23 de abril de 2014; 13.709, de 14 de agosto de 2018, e 13.787, de 
27 de dezembro de 2018. 

Art. 26-H. É dispensada a inscrição secundária ou 
complementar do profissional de saúde que exercer a profissão em 
outra jurisdição exclusivamente por meio da modalidade 
telessaúde.” 

Art. 3º A Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que dispõe 
sôbre os Conselhos de Medicina, e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. É obrigatório o registro das empresas 
intermediadoras de serviços médicos, assim consideradas as pessoas 
jurídicas que contratam, de forma direta ou indireta, profissionais da 
área médica para o exercício da telemedicina, bem como o registro 
de um diretor técnico médico dessas empresas no Conselho Regional 
de Medicina dos Estados em que estão sediadas, incidindo os 
infratores no disposto no inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 6.437, 
de 20 de agosto de 1977.” 

Art. 4º Os atendimentos no âmbito dos serviços de saúde do 
trabalhador poderão ser realizados por telessaúde, indicando-se o 
atendimento presencial sempre que o médico ou o usuário entenderem 
necessário. 

Parágrafo único. O exame físico ocupacional será realizado 
obrigatoriamente de forma presencial sempre que os recursos tecnológicos 
disponíveis impossibilitem a devida avaliação médica. 
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Art. 5º O art. 5º da Lei nº 13.021, de 8 de agosto de 2014, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 5º .......................................... 
Parágrafo único. É vedado ao farmacêutico assumir a 

responsabilidade e a assistência técnica em farmácia na modalidade 
de telessaúde.” (NR) 

Art. 6º  A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 10-E: 

“Art. 10-E. As pessoas jurídicas que comercializam produtos 
de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei podem oferecer 
serviços de telessaúde, observadas as normas estabelecidas pelos 
órgãos reguladores. 

§ 1º O prestador de serviço de saúde pode oferecer 
atendimento por telessaúde no âmbito dos planos privados de 
assistência à saúde a que estiver vinculado, nos termos desta Lei. 

§ 2º Os serviços de que tratam o caput e o § 1º seguirão os 
padrões do atendimento presencial em relação à contraprestação 
financeira, que não poderá ser inferior. 

§ 3º É vedado à pessoa jurídica de que trata o caput impedir ou 
dificultar o acesso ao atendimento presencial, caso este seja a opção 
do profissional de saúde ou do usuário.” 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Fica revogada a Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR VENEZIANO VITAL DO RÊGO, QUE PASSA A CONSTITUIR
O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 1998, DE
2020, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 7-CAS (SUBSTITUTIVO), E
PELA PREJUDICIALIDADE DO PROJETO DE LEI Nº 4223, DE 2021.

(PL 4223/2021)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PROJETO DE LEI Nº 1.998, DE 2020 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para autorizar e disciplinar a prática da 

telessaúde em todo o território nacional; e revoga a Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020.  

PROJETO DE LEI Nº 4223, DE 2021 

Dispõe sobre as ações e serviços de telessaúde. 

 

Concluída a instrução das matérias, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 7/7/2022 a 13/7/2022. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 1731,
de 2021, do Senador Angelo Coronel, que Altera a Lei nº 8.856, de 1º
de março de 1994, para estabelecer o piso salarial nacional dos
Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.

RELATOR: Senador Marcelo Castro

PARECER (SF) Nº 26, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

05 de julho de 2022
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1731, de 2021, do 
Senador Angelo Coronel, que altera a Lei nº 
8.856, de 1º de março de 1994, para estabelecer o 
piso salarial nacional dos Profissionais 
Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei (PL) nº 1731, de 2021, do Senador Angelo Coronel, que altera 
a Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, para estabelecer o piso salarial 
nacional dos Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.  

O Projeto é composto de três artigos. O art. 1º reitera a ementa, 
ao declarar que a Lei - se aprovada estabelece piso salarial nacional de 
fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais.  

O art. 2º acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 8.856, de 1º de março de 
1994, para estabelecer piso salarial para os profissionais indicados, em 
relação a jornada de trinta horas semanais de trabalho. Por fim, o art. 3º 
contém cláusula de vigência - prevista para cento e oitenta dias da publicação 
da Lei. 

O projeto seguirá posteriormente à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) em decisão terminativa e, até o presente momento 
recebeu apenas as Emendas de Plenário nº 1 e nº 2, do Senador Romário, de 
idêntico teor (tendo sido, em decorrência, retirada a Emenda nº 1, por seu 
autor), apresentadas anteriormente à distribuição às Comissões. Ambas as 
emendas pugnam pela fixação de valor mais elevado para o piso salarial. 
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II – ANÁLISE 

A Comissão de Assuntos Sociais possui competência para 
apreciação de proposições referentes ao Direito do Trabalho, nos termos do 
art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não se verifica vício de iniciativa ou outra 
inconstitucionalidade formal a obstar o seu processamento, a teor do art. 22, 
I, em concorrência com o caput do art. 61 da Constituição Federal. Não 
vislumbramos antijuridicidade ou contrariedade ao RISF ou aos princípios 
de técnica legislativa adotados. 

No mérito, opinamos pela sua aprovação, com as ponderações 
que ora apresentamos. 

A fixação de piso salarial nacional é um anseio já antigo das 
duas categorias objetos da presente proposição. Trata-se, em nossa opinião, 
de um anseio legítimo, uma vez que fundamentado em alguns pressupostos 
de relevância premente e inafastável. 

Inicialmente, a importância e o elevado grau de 
responsabilidade atribuído a esses profissionais, essenciais dentro do quadro 
geral de manutenção e restabelecimento do bem-estar físico e mental de seus 
pacientes. 

Além disso, o advento da epidemia de covid-19, que coloca 
esses profissionais em grande risco pessoal - dada a característica 
estritamente interpessoal de sua prática profissional - e amplifica ainda mais 
a sua importância, pois os efeitos físicos e psicológicos da doença vão 
aumentar dramaticamente a demanda por seus serviços nos próximos anos.  

A inexistência de um piso salarial nacional, assim, termina por 
representar uma grande dificuldade para nosso país, por afastar da atividade 
tanto potenciais estudantes quanto profissionais já habilitados, que podem se 
sentir desestimulados a permanecer na profissão. 

Além disso, a inexistência de um piso salarial nacional favorece, 
de forma excessiva a concentração geográfica dos trabalhadores, dado que 
as melhores condições remuneratórias tendem a se concentrar em áreas que 
já possuem grande concentração de profissionais. 
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O Congresso Nacional não está se furtando à sua 
responsabilidade e vem reafirmando a importância do reconhecimento das 
profissões de saúde nesse momento de importância crucial. A presente 
proposição representa um passo essencial nesse sentido e, destarte, merece 
ser aprovada. 

Sugerimos, entretanto, suprimir o art. 1º que não possui função 
legislativa, consistindo em mera repetição do que já é explicitado na ementa. 

Quanto à emenda nº 2, nos orientamos por sua rejeição, dado 
que o valor apontado pelo seu autor - tendo por base o PL nº 2564, de 2020, 
foi remetido à Câmara dos Deputados - e lá aprovado - tendo por referência 
o valor de R$ 4.750,00 aos enfermeiros de nível superior, consentâneo com 
o valor de 4.800,00 fixado na proposição ora em exame. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 1731, de 2021, 
com a seguinte emenda, rejeitada a Emenda nº 2: 

EMENDA Nº      - CAS 

Suprima-se o art. 1º do PL nº 1731, de 2022, renumerando-se os 
subsequentes. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR MARCELO CASTRO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº
3-CAS, E CONTRÁRIO À EMENDA Nº 2.

(PL 1731/2021)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

102 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 6 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 5094,
de 2019, do Senador Romário, que Altera a Lei nº 6.259, de 30 de
outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa Nacional de
Imunizações, para minimizar situações de perdas de oportunidade de
vacinação.

RELATOR: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 27, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

05 de julho de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.094, de 2019, do 
Senador Romário, que altera a Lei nº 6.259, de 30 de 
outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa Nacional 
de Imunizações, para minimizar situações de perdas de 
oportunidade de vacinação. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.094, de 2019, de autoria do Senador 
Romário. 

Por meio de seu art. 1º, a iniciativa acrescenta um art. 6º-A ao Título 
II da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das 
ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras 
providências. 

O caput do novo artigo estabelece que a atualização vacinal de 
crianças, adolescentes, adultos, idosos e gestantes deve ser realizada quando essas 
pessoas forem atendidas em estabelecimentos de saúde que possuam serviço de 
vacinação, inclusive durante a internação hospitalar, ressalvadas as 
contraindicações médicas. 
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Seu parágrafo único ressalva que, quando o estabelecimento de saúde 
não possuir serviço de vacinação próprio, a imunização de gestantes e recém-
nascidos, inclusive prematuros, de pessoas hospitalizadas, inclusive em serviços 
de terapia intensiva, e de pessoas em outras situações previstas em ato normativo 
será realizada por serviço externo de vacinação, na forma do regulamento. 

O art. 2º – cláusula de vigência – determina que a lei eventualmente 
gerada da aprovação da proposta vigorará a partir da data de sua publicação. 

O autor justifica a apresentação do projeto de lei ressaltando que, 
apesar dos avanços e sucessos obtidos com o Programa Nacional de Imunizações 
(PNI), as metas de coberturas vacinais não têm sido alcançadas nos anos recentes. 
Assim, ele considera importante aproveitar a internação hospitalar e outras 
ocasiões de presença do cidadão em serviços de saúde que possuam unidades de 
vacinação como oportunidades para atualizar o esquema de imunização dos 
pacientes, desde que não haja contraindicação médica. 

A matéria, que não recebeu emendas, foi distribuída à apreciação das 
Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde recebeu 
parecer pela aprovação, e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa. 

II – ANÁLISE 

A proposição será apreciada pela CAS nos termos do Ato da 
Comissão Diretora nº 8, de 2021, que regulamenta o funcionamento das sessões 
e reuniões remotas e semipresenciais no Senado Federal e a utilização do Sistema 
de Deliberação Remota. 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e defesa da saúde e à competência do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
temáticas abrangidas pelo projeto em análise –, nos termos do inciso II do art. 100 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Além disso, por se tratar de 
apreciação em caráter terminativo, cabe a este Colegiado examinar também a 
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da proposição. 
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A esse respeito, destacamos que nossa análise não encontrou vício de 
inconstitucionalidade, material ou formal, na proposta. Quanto à competência 
legislativa, de acordo com o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal, a União, 
os Estados e o Distrito Federal podem legislar concorrentemente sobre proteção e 
defesa da saúde. Além disso, tal matéria não foi incluída no rol do art. 61 da Carta 
Magna, que trata dos temas de iniciativa privativa do Presidente da República. 

Também não detectamos falhas relacionadas à juridicidade e à 
técnica legislativa da proposição, de maneira que agora nos resta analisar seu 
mérito. 

O PNI é uma política de sucesso, considerado o maior programa 
público de vacinação do mundo e tomado como referência internacional no que 
diz respeito à imunização de grandes populações. Em seu calendário anual, o 
Programa aplica mais de trezentos milhões de doses de vacina na população 
brasileira. Sua conformação foi decisiva para erradicar várias doenças endêmicas 
no País, como a poliomielite e o sarampo (que, infelizmente, nos anos recentes 
voltou a grassar no território nacional) e promover o controle de outras afecções 
de grande impacto sanitário. 

Com a pandemia da covid-19, o PNI tornou-se ainda mais conhecido 
da população e tem sido responsável, por meio da vacinação em massa contra essa 
doença, pela queda sustentável dos índices de mortalidade e de contágio pelo vírus 
Sars-Cov-2. Graças a esse Programa bem estruturado e desenvolvido durante as 
últimas décadas, a maioria da população adulta já foi imunizada contra o novo 
coronavírus, com a aplicação de quase quatrocentos milhões de doses de vacinas 
em pouco mais de um ano. 

No entanto, os importantes resultados obtidos pelo PNI, que 
proporcionaram um padrão de estabilidade epidemiológica, com a baixa 
propagação de doenças infectocontagiosas, parecem ter acarretado um perigoso 
relaxamento nas autoridades e também na população. 

Dados do Ministério da Saúde mostram que os números da 
imunização têm piorado em anos recentes entre os bebês com até um ano de idade 
(faixa etária em que quase todo o esquema vacinal é administrado): para a vacina 
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pentavalente – contra difteria, tétano, coqueluche, hepatite B e contra a bactéria 
Haemophilus influenzae tipo B –, a cobertura passou de 96,3%, em 2015, para 
70,7%, em 2019, e 77,1%, em 2020; a da vacina tríplice viral (sarampo, rubéola 
e caxumba) caiu de 113%, em 2014, para 79,6%, em 2020. E a vacinação para 
outras doenças segue ritmo de queda semelhante. 

Matéria publicada pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC), 
intitulada Em queda há 5 anos, coberturas vacinais preocupam Ministério da 
Saúde, esclarece que a cobertura da vacina de sarampo (tríplice viral), por 
exemplo, é maior na primeira dose (em 2019, atingiu 92,6%), caindo na segunda 
(81,1%), o que pode demonstrar que os pais e responsáveis vão abandonando o 
esquema vacinal à medida que a criança cresce. 

Outro fator que preocupa bastante as autoridades sanitárias, há alguns 
anos, em todo o mundo, é a disseminação de notícias falsas e teorias da 
conspiração sobre as vacinas e sua eficácia e segurança, fenômeno que foi 
bastante intensificado e testemunhado durante a pandemia da covid-19, com 
campanhas de desinformação conduzidas inclusive por autoridades e agentes 
públicos, notadamente em nosso país. 

Assim, a diminuição da cobertura vacinal tem provocado sérios 
efeitos: em 2019, foram confirmados 15.914 casos de sarampo – doença que havia 
sido erradicada do Brasil no ano 2000 –, que resultaram em quinze óbitos. Em 
2020, 8.442 casos foram atestados, com sete mortes. Vinte e uma unidades da 
Federação tiveram a circulação do vírus da doença no ano retrasado. 

Ademais, várias pessoas ainda resistem a receber a vacina contra a 
covid-19, arvoradas em convicções formadas a partir de notícias falsas, o que 
impede a melhora mais acelerada do quadro epidemiológico da doença no País. 

Nesse cenário, devem ser empreendidos todos os esforços possíveis 
para que a população se conscientize sobre a importância da imunização e, 
principalmente, para que os serviços de saúde se engajem no processo, conforme 
propõe o PL nº 5.094, de 2019. 
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Sua proposta principal é promover a atualização vacinal, respeitadas 
as contraindicações médicas, sempre que o indivíduo comparecer a um 
estabelecimento de saúde que possua em sua estrutura serviço de vacinação. 

Adicionalmente, a propositura atribui a um serviço externo, na forma 
do regulamento, a responsabilidade de vacinar pessoas em situação de 
vulnerabilidade (grávidas, recém-nascidos, pessoas internadas etc.), se o 
estabelecimento de saúde em que eles forem atendidos não possuir serviço próprio 
de vacinação. 

A nosso ver, essa oportunidade de contato com o paciente não 
imunizado precisa ser aproveitada e os estabelecimentos de saúde devem se 
articular para promover a vacinação. 

Ainda assim, mesmo que a proposta seja meritória, vislumbramos 
dificuldades operacionais e de concepção que ensejam aperfeiçoamentos. Isso 
porque o compartilhamento da responsabilidade de imunizar com a rede privada 
de saúde é tema complexo, principalmente naquilo que concerne ao financiamento 
da saúde suplementar, já que a propositura em comento obrigaria a cobertura de 
imunização sempre que um beneficiário não imunizado comparecesse aos 
estabelecimentos de saúde para receber atendimento coberto por seus planos de 
saúde. 

Ademais, isso poderia induzir tais pessoas a procurar 
estabelecimentos privados, em detrimento dos públicos. Com efeito, a 
possibilidade de vacinação em qualquer visita (eletiva, inclusive) a um 
estabelecimento de saúde – para uma consulta com pediatra na saúde privada, por 
exemplo – pode desestimular os pais e responsáveis pelas crianças a seguirem 
estritamente o calendário de vacinação do PNI. 

O PNI é uma política de estado longeva e que já alcançou resultados 
expressivos com base na imunização realizada pelos serviços de vacinação do 
SUS. Sua conformação tem como virtude adicional o fato de atender à população 
como um todo, incluindo os beneficiários de planos de saúde. Mudar essa lógica 
não nos parece uma boa estratégia, apesar de considerarmos que a oportunidade 
de contato com o paciente não imunizado precisa ser aproveitada. 
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Assim, sugerimos que os serviços públicos procedam à vacinação 
sempre que detectarem pessoas não imunizadas em atendimento, ao passo que os 
serviços privados – quase sempre financiados pelo sistema de saúde suplementar 
– ficam incumbidos de orientar os pacientes quanto à importância da imunização 
e realizar seu encaminhamento às unidades de vacinação do SUS. 

Essa sistemática, no que se refere à saúde suplementar, segue o 
espírito da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, a qual desobriga os planos de saúde de 
oferecerem cobertura para vacinas, e também os ditames da Lei nº 6.259, de 1975, 
que atribui ao SUS a tarefa de imunizar a população brasileira. Assim, os serviços 
privados de saúde continuarão a atuar de forma complementar, mas serão 
importantes na promoção da saúde e na educação da população de beneficiários 
dos planos de saúde. 

Nessa linha, propomos também que todos os serviços de saúde 
mantenham disponíveis, em locais de fácil visualização, o cronograma de 
vacinação do PNI, bem como a orientação sobre o funcionamento das unidades 
de vacinação existentes na localidade. 

Consideramos necessário, ainda, conceder o tempo de cento e oitenta 
dias para que as mudanças propostas sejam absorvidas e operacionalizadas pelos 
estabelecimentos de saúde. Promovemos também um pequeno ajuste na ementa 
da propositura, com o objetivo de deixá-la mais precisa e afirmativa, com a adoção 
da expressão “otimizar as oportunidades de vacinação” em lugar de “minimizar 
situações de perdas de oportunidade de vacinação”. 

Após a apresentação e leitura do relatório, recebemos do Ministério 
da Saúde sugestões de alteração da redação, encaminhadas por intermédio da 
Liderança do Governo.  

Apreciadas as referidas sugestões e acatando parcialmente, 
efetuamos a substituição do termo “paciente” por “usuário” e acrescentamos a 
expressão: “e a recusa do usuário, que deverá ser reportada em prontuário”. 
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As alterações ora formalizadas caminham no sentido de aperfeiçoar 
o texto, sem alteração do mérito, mantendo o nobre propósito de autor de 
promover, sempre que possível, a atualização vacinal da população, conforme 
previsto no Plano Nacional de Vacinação – PNI. 

Com as sugestões citadas, esperamos reforçar a imunização da 
população brasileira, medida efetiva e fundamental no âmbito das políticas 
públicas de saúde. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
5.094, de 2019, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº     - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 5.094, DE 2019 

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que 
dispõe sobre a organização das ações de Vigilância 
Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de 
Imunizações, estabelece normas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras providências, para 
otimizar as oportunidades de vacinação da população 
não imunizada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O título II da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 6º-A: 
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“Art. 6º-A. A atualização vacinal de crianças, adolescentes, adultos, 
idosos e gestantes deve ser realizada em todas as oportunidades de contato 
do usuário com estabelecimentos públicos de saúde que possuam serviço 
de vacinação, inclusive durante a internação hospitalar, ressalvadas as 
contraindicações médicas formais e a recusa do usuário ou seu 
responsável legal, que deverá ser reportada em prontuário. 

§ 1º A vacinação de gestantes e recém-nascidos, inclusive 
prematuros, de pessoas hospitalizadas, inclusive em serviços de terapia 
intensiva, e de pessoas em outras situações previstas em ato normativo, 
quando o estabelecimento de saúde não possuir serviço de vacinação 
próprio, será realizada, na forma do regulamento, por outro serviço público 
de vacinação. 

§ 2º Os serviços privados de saúde que realizarem o atendimento de 
pacientes com esquema de vacinação incompleto devem orientá-los 
quanto à importância do cumprimento do calendário do Programa 
Nacional de Imunizações, procedendo ao seu encaminhamento a qualquer 
serviço público de vacinação existente na localidade, para a devida 
atualização vacinal. 

§ 3º Todos os estabelecimentos públicos e privados de saúde deverão 
manter disponíveis, em locais de fácil visualização, na forma do 
regulamento, o calendário de vacinação do Programa Nacional de 
Imunização, bem como a orientação sobre a localização e o funcionamento 
dos serviços públicos de vacinação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 5094/19, PL 213/22, e PL 3253/19, nos termos dos
relatórios

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGER
MARCELO CASTRO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO X
NILDA GONDIM 4. VAGO
LUIS CARLOS HEINZE 5. KÁTIA ABREU
MARIA DO CARMO ALVES 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHA
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. DRA. EUDÓCIAX X
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD
LUCAS BARRETO 2. MECIAS DE JESUSX X
ALEXANDRE SILVEIRA 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FABIO GARCIA 1. ZEQUINHA MARINHO
EDUARDO VELLOSO 2. ROMÁRIO
CARLOS PORTINHO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHA
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX X

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATOX
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 05/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros

Eduardo Gomes (PL) 2. Dário Berger (PSB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) 4. VAGO

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Maria do Carmo Alves (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Dra. Eudócia (PSB) Presente

Giordano (MDB) 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Alexandre Silveira (PSD) Presente 3. Otto Alencar (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Eduardo Velloso (UNIÃO) 2. Romário (PL)

Carlos Portinho (PL) 3. Irajá (PSD)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) Presente 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

Leila Barros (PDT) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O SUBSTITUTIVO
OFERECIDO AO PROJETO DE LEI Nº 5094, DE 2019, RELATADO
PELO SENADOR PAULO PAIM. DISPENSADO O TURNO
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 14 DO ATO DA COMISSÃO
DIRETORA N° 8, DE 2021.

(PL 5094/2019)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 213,
de 2022, do Senador Rogério Carvalho, que Altera a Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências, para assegurar a participação de especialista indicado
pela Associação Médica Brasileira na Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS.

RELATOR: Senador Randolfe Rodrigues
RELATOR ADHOC: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 28, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

05 de julho de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 213, 
de 2022, do Senador Rogério Carvalho, que altera 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências, para assegurar a 
participação de especialista indicado pela 
Associação Médica Brasileira na Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 213, de 2022, do 
Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, para assegurar a participação de 
especialista indicado pela Associação Médica Brasileira na Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. 

O acréscimo da Associação Médica Brasileira (AMB) ao rol de 
entidades aptas a indicar um participante da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) é efetuado por meio de 
modificação na redação do § 1º do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde). Dessa forma, a AMB se junta ao 
Conselho Nacional de Saúde (CNS) e ao Conselho Federal de Medicina 
(CFM) como entidade com atribuição legal de indicar um representante para 
integrar a Conitec. 

O art. 2º, cláusula de vigência, estabelece que a lei decorrente 
do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação do PL nº 213, de 2022, o autor aponta que houve 
“inegável omissão legal” quanto à participação na Conitec de especialista 
indicado pela AMB, visto que, desde o ano 2000, a entidade elabora 
diretrizes médicas, baseadas em evidências científicas, com o intuito de 
padronizar condutas e auxiliar o profissional médico nas decisões clínicas 
relacionadas ao diagnóstico e tratamento das enfermidades mais prevalentes 
em nosso meio. As diretrizes são elaboradas pelas diversas sociedades de 
especialidades médicas filiadas à AMB. 

A proposição recebeu 1 emenda, do Senador Lasier Martins, 
que pretende possibilitar que a Federação Médica Brasileira esteja 
legitimamente credenciada a indicar especialista à Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS. 

II – ANÁLISE 

A distribuição do PL nº 213, de 2022, para esta Comissão 
encontra respaldo no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), que atribui à CAS competência para opinar sobre matérias 
que digam respeito a proteção e defesa da saúde e competências do SUS. A 
proposição será apreciada nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 
2021, que regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e 
semipresenciais no Senado Federal e a utilização do Sistema de Deliberação 
Remota.   

Passemos, então, à análise da constitucionalidade e juridicidade 
da proposição. Do ponto de vista da competência legislativa não há óbices, 
pois, segundo o art. 24 da Constituição Federal, compete à União – 
concorrentemente com os Estados e o Distrito Federal – legislar sobre 
proteção e defesa da saúde (inciso XII), sendo livre a iniciativa parlamentar. 
Também não vislumbramos óbices no tocante à constitucionalidade material 
e à juridicidade da proposta. 

Quanto ao mérito do projeto sob análise, concordamos 
integralmente com as observações do autor, no sentido de que houve um 
lapso do Congresso Nacional ao se olvidar de incluir um representante da 
AMB entre os integrantes da Conitec. Afinal, a entidade congrega todas as 
sociedades de especialidades médicas oficialmente reconhecidas no País, as 
quais já têm a tradição de elaboração de protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas direcionados a seus filiados há várias décadas. 
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Enquanto o CFM, uma autarquia federal, juntamente com os 
conselhos regionais de medicina, “são os órgãos supervisores da ética 
profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e 
disciplinadores da classe médica”, nos termos do art. 2º da Lei nº 3.268, de 
30 de setembro de 1957, a AMB é uma sociedade sem fins lucrativos, cuja 
missão é defender a dignidade profissional do médico e a assistência de 
qualidade à saúde da população brasileira. A entidade possui 27 associações 
médicas estaduais e 396 associações regionais. Seu conselho científico é 
composto por integrantes de todas as sociedades que representam as 
especialidades médicas reconhecidas no Brasil. 

Ainda que a AMB tenha lançado o Projeto Diretrizes apenas no 
ano 2000, as diversas sociedades de especialidades já elaboravam manuais, 
consensos, diretrizes e protocolos desde o século passado. Dessa forma, a 
entidade detém vasta experiência na análise de evidências científicas para 
fins de elaboração de guias de conduta diagnóstica e terapêutica para a classe 
médica. Considerando o tipo de ofício desempenhado pela Conitec, que se 
debruça sobre as evidências disponíveis para decidir sobre a incorporação de 
determinado procedimento ou medicamento ao SUS, não se pode prescindir 
da participação da AMB no processo. 

Ademais, a apresentação do PL nº 213, de 2022, neste momento 
revelou-se especialmente oportuna, em virtude da recente sanção do Projeto 
de Lei do Senado nº 415, de 2015, do Senador Cássio Cunha Lima, que 
originou a Lei nº 14.313, de 21 de março de 2022, que altera a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre os 
processos de incorporação de tecnologias ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre a utilização, pelo SUS, de medicamentos cuja indicação de uso seja 
distinta daquela aprovada no registro da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa). 

A inovação promovida por essa Lei trará mais transparência, 
previsibilidade e competência técnica aos atos praticados no âmbito da 
Conitec. Nesse sentido, a participação obrigatória de um especialista 
indicado pela AMB nas análises submetidas à Comissão contribuirá para 
elevar o nível técnico dos debates e qualificar as decisões exaradas, 
coadunando-se com o disposto no recém incorporado inciso V do § 1º do art. 
19-R da Lei Orgânica da Saúde. 

Quanto à Emenda nº 1, entendemos, com as devidas vênias, que 
a presença da Federação Médica Brasileira no colegiado, por ser ente 
sindical, não se compatibiliza com a ideia da proposição, que é a de dar 
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assentos às instituições que discutam os aspectos técnicos e os protocolos de 
cada especialidade. 

No que se refere à técnica legislativa, o PL nº 213, de 2022, 
merece reparos, todavia. A linha pontilhada – que indica os trechos a serem 
preservados na redação original da lei submetida a alteração – foi 
erroneamente posicionada entre o caput e o § 1º do art. 19-Q da Lei Orgânica 
da Saúde, quando deveria ter sido colocada logo após este último dispositivo. 
Como consequência, a conversão do projeto em lei resultaria na revogação 
dos §§ 2º e 3º do referido artigo. Propomos corrigir esta falha pontual por 
meio de uma emenda de redação.  

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 213, de 
2022, pela rejeição da Emenda nº 1 - CAS e com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº      – CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 213, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O § 1º do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 19-Q. ............................................................ 

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS, cuja composição e regimento são definidos em regulamento, 
contará com a participação de 1 (um) representante indicado pelo 
Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) representante, especialista 
na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina, e de 1 (um) 
representante, especialista na área, indicado pela Associação Médica 
Brasileira. 

.................................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 5094/19, PL 213/22, e PL 3253/19, nos termos dos
relatórios

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGER
MARCELO CASTRO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO X
NILDA GONDIM 4. VAGO
LUIS CARLOS HEINZE 5. KÁTIA ABREU
MARIA DO CARMO ALVES 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHA
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. DRA. EUDÓCIAX X
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD
LUCAS BARRETO 2. MECIAS DE JESUSX X
ALEXANDRE SILVEIRA 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FABIO GARCIA 1. ZEQUINHA MARINHO
EDUARDO VELLOSO 2. ROMÁRIO
CARLOS PORTINHO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHA
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX X

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATOX
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 05/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 05/07/2022 12:55:58 Página 1 de 1
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros

Eduardo Gomes (PL) 2. Dário Berger (PSB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) 4. VAGO

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Maria do Carmo Alves (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Dra. Eudócia (PSB) Presente

Giordano (MDB) 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Alexandre Silveira (PSD) Presente 3. Otto Alencar (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Eduardo Velloso (UNIÃO) 2. Romário (PL)

Carlos Portinho (PL) 3. Irajá (PSD)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) Presente 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

Leila Barros (PDT) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

8
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR PAULO
PAIM, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR RANDOLFE RODRIGUES. A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO E A
EMENDA Nº 2-CAS, E REJEITA A EMENDA Nº 1.

(PL 213/2022)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 3253,
de 2019, do Senador Paulo Paim, que Regulamenta a profissão de
agente de coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas
públicas.

RELATOR: Senador Lucas Barreto

PARECER (SF) Nº 29, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

05 de julho de 2022
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S E N A D O   F E D E R A L 
Gabinete do Senador LUCAS BARRETO 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Gabinete do Senador LUCAS BARRETO, Ala Afonso Arinos, Gabinete 2

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
3.253, de 2019, do Senador Paulo Paim, que 
regulamenta a profissão de agente de coleta de 
resíduos, de limpeza e de conservação de áreas 
públicas. 

RELATOR: Senador LUCAS BARRETO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 3.253, de 2019, do Senador 
Paulo Paim, que regulamenta a profissão de agente de coleta de resíduos, de 
limpeza e de conservação de áreas públicas. 

O art. 1º da proposição define quem se enquadra, para fins 
legais, no conceito do referido agente. 

O art. 2º elenca como requisitos para o exercício do mencionado 
ofício a conclusão do ensino fundamental, bem como o término de curso de 
capacitação profissional. Garante-se, entretanto, a continuidade do 
desempenho do ofício em testilha aos trabalhadores que o exerçam até a data 
de publicação da lei oriunda da aprovação do PL nº 3.253, de 2019. 

No art. 3º, especifica-se que se aplicam ao profissional em 
comento as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, bem como as regras de segurança positivadas 
na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
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O art. 4º limita a jornada dos profissionais em exame a seis horas 
diárias e trinta e seis horas semanais, enquanto o art. 5º fixa, a favor deles, 
piso salarial de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigido anualmente 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). O aludido piso, 
consoante § 2º do art. 5º, não se aplica à administração pública direta e 
indireta dos entes da Federação. 

O art. 6º garante aos obreiros em comento, caso se exponham a 
substâncias nocivas às suas saúdes, o pagamento de adicional de 
insalubridade, nos patamares de dez, vinte ou quarenta por cento sobre o 
salário-base, a depender do grau de nocividade do agente insalubre. 

Por fim, o art. 7º determina que eventual lei oriunda da 
aprovação desta proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 

A justificativa da proposição reside na necessidade de se 
reconhecer a relevância da profissão ora regulamentada. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), em caráter terminativo, não tendo havido, até o momento, a 
apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Consoante se depreende dos arts. 90, I, e 100, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CAS discutir e votar, em caráter 
terminativo, proposições que versem sobre direito do trabalho. 

Além disso, a competência legislativa para disciplinar a matéria 
é privativa da União ex vi do art. 22, XVI, da Constituição Federal de 1988, 
cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre as matérias de competência da 
União, à luz do art. 48, caput, da Carta Magna. 

Por não se tratar de matéria reservada a lei complementar, a lei 
ordinária é o instrumento adequado para a sua inserção no ordenamento 
jurídico nacional. 

No mérito, são pertinentes as razões expostas pelo autor da 
proposição, o Senador Paulo Paim. 
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De fato, os profissionais em testilha, além de forte estigma 
social, laboram em condições nocivas às respectivas saúdes, ante o contato 
com diversos agentes insalubres existentes no meio urbano. 

Além disso, não se pode ignorar o esforço inerente às funções 
de coleta e limpeza de resíduos urbanos, o que as torna penosas para o 
organismo humano. 

Em face de tais circunstâncias, indispensável a atuação deste 
Parlamento, no sentido de valorizar monetariamente a ação destes 
profissionais, garantindo a eles o pagamento de piso salarial condizente com 
a importância de sua atividade, sem prejuízo do adicional de insalubridade 
inerente ao seu trabalho. 

Outro ponto de relevância do projeto em exame consiste em 
limitar as durações diária e semanal do labor destes trabalhadores em seis 
horas diárias e trinta e seis horas semanais. 

Atividades penosas, como a ora analisada, demandam grande 
esforço físico daqueles que as realizam, o que torna inviável, dado o desgaste 
fisiológico gerado no corpo humano, submetê-las aos mesmos limites 
temporais das demais atividades laborais. 

Por isso, deve-se louvar a iniciativa do Senador Paulo Paim, 
que, além de valorizar financeiramente os mencionados profissionais, milita 
no sentido de preservar as suas saúdes. 

A proposição, assim, merece a chancela deste Parlamento. 

Entretanto, alguns aperfeiçoamentos podem ser feitos em seu 
teor. 

O primeiro deles, consiste em melhor delimitação do âmbito de 
atividades destes profissionais, com alteração da redação do caput do art. 1º 
do projeto para suprimir da competência destes trabalhadores a coleta de 
resíduos sólidos industriais e de resíduos sólidos de serviços de saúde.  

Com isso, pretende-se circunscrever as suas atribuições em face 
da classificação quanto a origem dos resíduos sólidos previstos no art. 13, 
inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 
que “Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências”.  
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Assim, configura-se atribuição destes profissionais a coleta de 
resíduos sólidos domiciliares, originários de atividades domésticas em 
residências urbanas; de resíduos de limpeza urbana, originários da varrição, 
limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; e 
também resíduos sólidos urbanos em geral, além dos originários de 
estabelecimentos comerciais e de prestadores de serviços. 

Com isso, dada a maior complexidade e nível de conhecimento 
e treinamento exigidos, em função da periculosidade e por apresentarem 
significativo risco à saúde pública e dos trabalhadores, a atividade de coleta 
de resíduos sólidos perigosos originados de atividades industriais e de 
serviços de saúde deve ser melhor debatida em outra oportunidade. 

Outro aperfeiçoamento consiste em alterar o inciso I e suprimir 
o inciso II do art. 2º do PL nº 3.253, de 2019. A exigência de curso de 
capacitação profissional como condição para o desempenho da mencionada 
atividade pode impedir a entrada no mercado de trabalho de milhares de 
pessoas que não tenham condições de pagar o curso em comento. Trata-se 
de exigência injusta, que alijaria do mercado de trabalho diversas pessoas 
que precisam de renda para o sustento de suas famílias. 

Por isso, a única condição em termos de escolaridade que deve 
ser exigida para o desempenho da mencionada profissão é a conclusão do 
quarto ano do ensino fundamental, quando os conhecimentos básicos de 
leitura, ensino e cálculo terão sido aprendidos, ou a conclusão pelo 
trabalhador de treinamento específico ministrado pelo empregador. Dessa 
forma, preserva-se a permanência na profissão daqueles que atualmente nela 
já se encontram e permite-se que outros possam nela ingressar com os 
requisitos pertinentes. 

Além disso, necessário ajuste redacional no art. 4º da 
proposição, para eliminar vírgula que separa os limites diário e semanal da 
jornada de trabalho dos agentes de coleta de resíduos urbanos. Trata-se de 
erro de digitação constante no texto original do projeto, que merece ser 
sanado neste momento. 

Outro ajuste redacional que deve ser realizado, no art. 5º, 
consiste em majorar o valor do piso salarial dos referidos agentes para R$ 
1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais). Faz-se necessária sua atualização 
para garantir aos trabalhadores o mesmo poder de compra desde a 
apresentação do projeto. Do mesmo modo, propõe-se também a substituição 
do índice de correção anual do piso, conforme previsão do § 1º do art. 5º do 
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projeto, para o índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), por ser o aplicável à correção dos créditos trabalhistas. 

Por fim, necessário que se substitua, no art. 6º, a expressão “da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia” 
por “do Ministério do Trabalho e Previdência”, dada a alteração promovida 
na estrutura ministerial da administração pública da União pela Lei nº 
14.261, de 2021. O ajuste em foco, como se percebe, também ostenta 
natureza redacional. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, opina-se pela aprovação do PL nº 
3.253, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    - CAS 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se agente de 
coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas públicas, o 
trabalhador que exerça atividade de coleta de resíduos, de limpeza e 
de conservação de áreas públicas, compreendendo-se os 
trabalhadores que, por meios mecânicos ou manuais, coletam 
resíduos domiciliares, resíduos coletados nos serviços de limpeza, 
varrição e conservação de áreas públicas, bem como aqueles que 
executam a limpeza de vias públicas e logradouros e acondicionam 
o lixo para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário e 
estabelecimentos de tratamento e reciclagem, qualquer que seja a 
denominação utilizada para designar sua profissão.” 

EMENDA Nº   - CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º As atividades arroladas no art. 1º serão exercidas por 
trabalhadores que tenham concluído o quarto ano do ensino 
fundamental ou por qualquer pessoa que receba treinamento 
específico ministrado pelo empregador. 

Parágrafo único. É garantido o exercício das atividades ao 
trabalhador que as exerça na data de entrada em vigor desta Lei.” 
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EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º A duração de trabalho normal dos trabalhadores de 
coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas públicas 
não poderá ser superior a seis horas diárias e trinta e seis semanais, 
salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo.” 

EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a 
seguinte redação: 

“Art. 5º Ao trabalhador de coleta de resíduos, de limpeza e de 
conservação de áreas públicas é garantido o piso salarial de R$ 
1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais) mensais.” 

EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Substitua-se, no § 1º do art. 5º do Projeto de Lei nº 3.253, de 
2019, a expressão “Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)” por 
“Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).  

EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 6º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a 
expressão “da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia,” por “do Ministério do Trabalho e Previdência”.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 5094/19, PL 213/22, e PL 3253/19, nos termos dos
relatórios

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGER
MARCELO CASTRO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO X
NILDA GONDIM 4. VAGO
LUIS CARLOS HEINZE 5. KÁTIA ABREU
MARIA DO CARMO ALVES 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHA
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. DRA. EUDÓCIAX X
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD
LUCAS BARRETO 2. MECIAS DE JESUSX X
ALEXANDRE SILVEIRA 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FABIO GARCIA 1. ZEQUINHA MARINHO
EDUARDO VELLOSO 2. ROMÁRIO
CARLOS PORTINHO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHA
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX X

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATOX
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 05/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 05/07/2022 12:55:58 Página 1 de 1
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros

Eduardo Gomes (PL) 2. Dário Berger (PSB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) 4. VAGO

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Maria do Carmo Alves (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Dra. Eudócia (PSB) Presente

Giordano (MDB) 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Alexandre Silveira (PSD) Presente 3. Otto Alencar (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Eduardo Velloso (UNIÃO) 2. Romário (PL)

Carlos Portinho (PL) 3. Irajá (PSD)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) Presente 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

Leila Barros (PDT) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

9
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO E AS
EMENDAS Nº 1-CAS A 6-CAS, RELATADOS PELO SENADOR LUCAS
BARRETO.

(PL 3253/2019)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PROJETO DE LEI Nº 5.094, DE 2019 

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa Nacional de 

Imunizações, para minimizar situações de perdas de oportunidade de vacinação. 

PROJETO DE LEI Nº 3.253, DE 2019 

Regulamenta a profissão de agente de coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas 

públicas. 

PROJETO DE LEI Nº 213, DE 2022 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências, para assegurar a participação de especialista indicado 

pela Associação Médica Brasileira na Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

SUS. 

 

Recebidos os Ofícios nºs 48 a 50, de 2022, da CAS, comunicando a apreciação das matérias, 

em caráter terminativo. 

            

Concluída a instrução das matérias, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 

de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que as matérias sejam apreciadas pelo 

Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 7/7/2022 a 13/7/2022. 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

ANEXO 2, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SALA 11/A 
70165-900 — BRASÍLIA-DF 

Fone: 3303-3515 — e-mail: scomcas@senado.gov.br 
  
Of. nº 48/2022/CAS 
 

Brasília, 5 de julho de 2022 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado 

com o art. 14 do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 2021, comunico a Vossa Excelência que esta 

Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 5094, de 2019, de autoria do Senador Romário, que “Altera a Lei nº 6.259, de 

30 de outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa Nacional de Imunizações, para minimizar 

situações de perdas de oportunidade de vacinação”, nos termos da Emenda nº 1-CAS 

(Substitutivo). 

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADOR SÉRGIO PETECÃO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

ANEXO 2, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SALA 11/A 
70165-900 — BRASÍLIA-DF 

Fone: 3303-3515 — e-mail: scomcas@senado.gov.br 
  
Of. nº 49/2022/CAS 
 

Brasília, 5 de julho de 2022 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 213, de 202, de autoria do Senador Rogério 

Carvalho, que “Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências, para assegurar a participação de especialista indicado 

pela Associação Médica Brasileira na Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

SUS”, com a Emenda nº 2-CAS.  

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADOR SÉRGIO PETECÃO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

ANEXO 2, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SALA 11/A 
70165-900 — BRASÍLIA-DF 

Fone: 3303-3515 — e-mail: scomcas@senado.gov.br 
  
Of. nº 50/2022/CAS 
 

Brasília, 5 de julho de 2022 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3253, de 2019, de autoria do Senador Paulo Paim, 

que “Regulamenta a profissão de agente de coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de 

áreas públicas”, com as Emendas nº 1-CAS a 6-CAS.  

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADOR SÉRGIO PETECÃO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 289, DE 2022

Susta a expressão “e nas áreas de interesse da União”, contida no inciso I do art. 47 do
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o art. 2º da Portaria nº 42, de 18 de janeiro
de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-

Página da matéria
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2022 

Susta a expressão “e nas áreas de interesse da 
União”, contida no inciso I do art. 47 do Decreto 
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o art. 2º da 
Portaria nº 42, de 18 de janeiro de 2021, do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, a expressão “e nas áreas de interesse da União”, 
contida no inciso I do art. 47 do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, 
e o art. 2º da Portaria nº 42, de 18 de janeiro de 2021, do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 7/6/22, a juíza Frana Elizabeth Mendes, da 26ª Vara Federal 
do Rio de Janeiro, acolheu pedido do Ministério Público Federal (MPF) para 
suspender o art. 2º da Portaria nº 42, de 18 de janeiro de 2021, do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública (MJSP), que autoriza a atuação da Polícia 
Rodoviária Federal (PRF) em operações fora das rodovias federais. 

O texto do dispositivo é o seguinte: 

Art. 2º A PRF poderá: 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

I – designar efetivo para integrar equipes na operação 
conjunta; 

II – prestar apoio logístico; 

III – atuar na segurança das equipes e do material empregado; 

IV – ingressar nos locais alvos de mandado de busca e 
apreensão, mediante previsão em decisão judicial; 

V – lavrar termos circunstanciados de ocorrência; e 

VI – praticar outros atos relacionados ao objetivo da operação 
conjunta. 

O pedido do MPF, no âmbito de uma ação civil pública, veio 
depois de três operações policiais, que contaram com a participação da PRF 
e resultaram na morte de 37 pessoas: uma no Complexo do Chapadão, que 
deixou seis mortos, em 20 de março de 2022, e duas na Vila Cruzeiro (uma 
em 11 de fevereiro de 2022, com oito mortos, e outra em 23 de maio de 2022, 
com 23 mortos). 

No entanto, no dia 10/6/22, o presidente do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região (TRF2), Messod Azulay Neto, derrubou a decisão da 
primeira instância. 

Entendemos que assiste razão ao MPF, pois o § 2º do art. 144 
da Constituição é muito claro ao determinar que a PRF se destina ao 
patrulhamento ostensivo das rodovias federais, não sendo seu papel 
participar de operações com outros órgãos em locais diversos. 

A participação da PRF em três operações policiais que se 
tornaram chacinas tem se mostrado catastrófica para as comunidades 
atingidas e para a imagem da corporação. 

Por essas razões, este Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
propõe a suspensão da expressão “e nas áreas de interesse da União”, contida 
no inciso primeiro do art. 47 do Decreto nº 9.662, de 2019, e do art. 2º da 
Portaria nº 42, de 2021, do MJSP. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

Os objetivos deste PDL são proteger a vida, impedir os desvios 
de função dos policiais rodoviários federais e resguardar a PRF como 
instituição de Estado quase centenária. 

Diante do exposto, pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e 
dos Senhores Senadores para a aprovação deste PDL. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc5
art144_par2

Decreto nº 9.662, de 1º de Janeiro de 2019 - DEC-9662-2019-01-01 - 9662/19 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2019;9662

art47
art47_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1889, DE 2022

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
disciplinar a divulgação do desaparecimento de crianças e adolescentes.

AUTORIA: Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO/MS)

Página da matéria
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
disciplinar a divulgação do desaparecimento de 
crianças e adolescentes.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
para disciplinar a divulgação do desaparecimento de crianças e adolescentes. 

Art. 2º O Capítulo II do Título III da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte Seção: 

 

 

“Seção IV 
Da Divulgação do Desaparecimento de Crianças e 

Adolescentes  
 

Art. 85-A. As prestadoras do Serviço Móvel Pessoal, 
acionadas pelas autoridades competentes, enviarão a seus usuários 
mensagens, em qualquer formato, meio, tecnologia ou plataforma, 
informando o desaparecimento de crianças e adolescentes. 

§ 1º As mensagens previstas no caput deste artigo conterão o 
nome, a idade, as características físicas, o local estimado do 
desaparecimento e todas as informações sobre o menor que as 
autoridades julgarem pertinentes. 

§ 2º As mensagens previstas no caput deste artigo poderão 
conter imagens do menor desaparecido. 

§ 3º As prestadoras do Serviço Móvel Pessoal encaminharão 
as mensagens previstas no caput deste artigo a todos os usuários 
situados na Área de Registro onde foi relatado o desaparecimento do 
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mu2022-06868

2 

menor no prazo de até uma hora após a comunicação pelas 
autoridades competentes. 

§ 4º Os custos relativos às obrigações previstas neste artigo 
serão compensados com desconto proporcional à contribuição anual 
das prestadoras do Serviço Móvel Pessoal ao Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações, instituído pela Lei nº 5.070, de 7 de julho de 
1966, nos termos de regulamentação específica.” (NR) 

 

   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados recentemente divulgados pelo Sistema Nacional 
de Localização e Identificação de Desaparecidos do Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Brasil conta hoje com mais de trinta mil crianças e 
adolescentes de até 17 anos desaparecidos. O número equivale a mais de um 
terço do total de desaparecidos no País. 

Essa realidade trágica poderia ser minimizada com a divulgação 
massificada e em tempo hábil do desaparecimento desses menores. 

É nesse contexto que apresento a iniciativa em tela, que obriga 
as empresas de telefonia celular e banda larga móvel, prestadoras do 
chamado Serviço Móvel Pessoal, a enviar mensagens, em qualquer formato, 
tecnologia ou plataforma, informando o desaparecimento de crianças e 
adolescentes. Acionadas pelas autoridades competentes, essas empresas 
encaminhariam a todos os seus usuários situados na área da ocorrência, em 
até uma hora, a descrição do menor e outras informações capazes de 
identificá-lo, facilitando sua localização e resgate. 

Para financiar as obrigações previstas, propomos uma 
compensação para as empresas, que passariam a descontar esses custos da 
contribuição anual ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
(FISTEL).    
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 Por crer que a proposta tem o potencial de amenizar um grave 
problema que aflige milhares de famílias brasileiras, solicitamos o apoio das 
Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora SORAYA THRONICKE
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 5.070, de 7 de Julho de 1966 - Lei do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações (FISTEL); Lei do FISTEL - 5070/66 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1966;5070

Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); ECA  -
8069/90 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8069
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1901, DE 2022

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para prever o direito dos alunos a pelo
menos duas refeições diárias completas, atendendo-se, integralmente, à ingestão diária
recomendada de proteína, vitaminas e minerais para cada faixa etária contemplada.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para prever o direito dos alunos a pelo menos duas 
refeições diárias completas, atendendo-se, 
integralmente, à ingestão diária recomendada de 
proteína, vitaminas e minerais para cada faixa 
etária contemplada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 3º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º ............................................................................ 
Parágrafo único. O direito à alimentação escolar compreende 

a efetiva disponibilização aos alunos de pelo menos duas refeições 
diárias completas, atendendo-se, integralmente, à ingestão diária 
recomendada de proteína, vitaminas e minerais para cada faixa etária 
contemplada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o 2º Inquérito Nacional sobre Insegurança 
Alimentar no Contexto da Pandemia de Covid-191, o Brasil passa por um 
lamentável retrocesso: em 2022 a fome no país retornou a patamares 
registrados pela última vez na década de 1990. 

 
1 Disponível em: https://olheparaafome.com.br/wp-content/uploads/2022/06/Relatorio-II-VIGISAN-
2022.pdf . Acesso em 09.06.2022. 
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Em 2022, são 33,1 milhões de brasileiros não têm o que comer 
no país, ante um total de 19,1 milhões de brasileiros que conviviam com a 
fome em 2020. Trata-se, portanto, de situação grave (acréscimo de 14 
milhões de brasileiros em situação de fome), que não podemos, em hipótese 
alguma, aceitar2. 

Contribuíram para esse triste resultado o desmonte das políticas 
públicas pelo atual governo federal e o agravamento da crise econômica. A 
inflação fora de controle concorreu para a piora da situação, que atinge com 
intensidade a parcela mais vulnerável do povo brasileiro. Nesse contexto, as 
políticas de combate à fome e à miséria, que entre 2004 e 2013 reduziram a 
fome a apenas 4,2% dos lares brasileiros, infelizmente já não fazem mais 
parte da nossa realidade e não podem amenizar esse quadro3.  

Essa realidade atingiu de forma particularmente cruel as 
crianças em idade escolar, que não tiveram suas necessidades supridas 
durante a pandemia de covid-19. Nessa fase da vida, o não atendimento às 
suas demandas alimentares causa inegável comprometimento às suas 
potencialidades e ao seu futuro. 

Sob essa perspectiva, é preciso que pensemos no papel da escola 
como local onde podem ser supridas as carências alimentares de nossas 
crianças. Para muitas delas, o ambiente escolar é onde farão a única refeição 
do dia. 

Assim, para reduzir a fome é preciso “qualificar o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, que também vem sendo desmontado”4. 
Sob essa ótica, entendemos que nossas escolas devem assumir integralmente 
a responsabilidade pelo fornecimento de duas refeições completas (e não 
apenas lanches ou complementação alimentar) aos estudantes. Nessa linha, 
as refeições devem ter, como parâmetro para sua preparação, a ingestão 

 
2 Conforme disponível em: https://olheparaafome.com.br/ . Acesso em 09.06.2022. 
3 Vide https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,fome-atinge-33-milhoes-pessoas-brasil-
pesquisa,70004087207 . Acesso em 09.06.2022. 
4 Vide importante trecho de constatação de Maitê Gauto. Disponível em: 
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,fome-atinge-33-milhoes-pessoas-brasil-
pesquisa,70004087207 . Acesso em 09.06.2022. 
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diária recomendada (IDR) de proteína, vitaminas e minerais para cada faixa 
etária5.  

Com isso, esperamos contribuir para a redução da fome em 
nosso país, ajudando as famílias brasileiras na superação desse desolador 
momento de nossa História. 

Em face de todo o exposto, considerando a relevância da 
matéria, contamos com o apoio de todos nossos ilustres pares para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

 
5 Vide Resolução RDC nº 269, de 22 de setembro de 2005. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2005/rdc0269_22_09_2005.html . Acesso em 
09.06.2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.947, de 16 de Junho de 2009 - Lei da Alimentação Escolar - 11947/09 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2009;11947
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1903, DE 2022

Altera o art. 253 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer novas faixas de trabalho e repouso de
empregados que laboram no interior das câmaras frigoríficas e para os que
movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa,
quando a temperatura nas referidas câmaras for inferior a 0º (zero grau).

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2022 

Altera o art. 253 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer 
novas faixas de trabalho e repouso de empregados 
que laboram no interior das câmaras frigoríficas e 
para os que movimentam mercadorias do ambiente 
quente ou normal para o frio e vice-versa, quando 
a temperatura nas referidas câmaras for inferior a 
0º (zero grau). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 253 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 253. Para os empregados que trabalham no interior das 
câmaras frigoríficas com temperatura acima de 0° (zero grau) e para 
os que movimentam mercadorias delas para ambientes quentes ou 
normais e vice-versa, será assegurado um período de repouso de 20 
(vinte) minutos depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de 
trabalho contínuo, computado esse intervalo como de trabalho 
efetivo.  

§ 1º............................................................................................ 

§ 2º Para cada hora de trabalho contínuo, serão assegurados os 
seguintes períodos de repouso, que serão computados como de 
trabalho efetivo: 

I – trinta minutos, se a temperatura das câmaras frigoríficas 
previstas no caput for igual ou inferior a 0º (zero grau); e 

II – uma hora, se a temperatura das câmaras frigoríficas for 
inferior a -14°C (catorze graus negativos).” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo atualizar a duração do 
trabalho contínuo prevista no art. 253 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

De acordo com o referido dispositivo, a cada uma hora e 
quarenta minutos de labor contínuo, o empregado fará jus a um intervalo de 
vinte minutos, computado em sua jornada laboral. 

Trata-se de norma que visa a promover a recuperação do obreiro 
que se ativa em ambientes frios, nocivos, portanto, à sua saúde. 

A norma em testilha foi conjurada para trabalhos em 
temperaturas superiores a 0º (zero grau), o que se verifica pela leitura do 
parágrafo único do art. 253 da CLT. Nele, há referência a temperaturas 
inferiores a 15º (quinze graus), 12º (doze graus) e 10º (dez graus). 

Percebe-se que o dispositivo celetista não foi idealizado para 
preservar a saúde do trabalhador que labora em temperaturas extremas, 
inferiores a 0º (zero grau). 

Sabe-se que o labor em câmaras frias de congelamento pode 
ocasionar o fenômeno chamado frosbite, que é o congelamento da pele 
humana, com a formação de cristais de gelo. Em casos graves, o frosbite 
pode levar à morte do tecido congelado, com a consequente perda do 
membro afetado. 

O referido fenômeno demanda do legislador atenção 
diferenciada em relação à duração do labor contínuo dos referidos 
trabalhadores. 
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Submetê-los a uma hora e quarenta minutos de labor contínuo 
nos parece demasiado, motivo pelo qual, neste projeto, propomos a redução 
do período em exame para uma hora, interregno após o qual o obreiro fará 
jus a intervalo intrajornada de vinte minutos, computado em sua duração 
normal de trabalho. 

Espera-se com tal iniciativa, que certamente deverá ser objeto 
de debates aprofundados junto aos representantes de empregados e 
empregadores, colaborar para a preservação da saúde daqueles que laboram 
em câmaras de congelamento. 

Tecidas essas considerações, e ante a notória relevância da 
matéria, espera-se contar com o apoio dos colegas parlamentares, a fim de 
aprovarmos esta nobre proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador Rogério Carvalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);
CLT  - 5452/43 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 528, DE 2022

Voto de congratulações a Geraldo Pinheiro pelos seus 35 anos de trabalho como garçom
no Restaurante Cantina Romana em Campo Grande/MS.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)
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Gabinete do senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de congratulações à Geraldo Pinheiro, pelos seus

35 anos de trabalho como garçom no Restaurante Cantina Romana em Campo

Grande.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme

dados em anexo.

JUSTIFICAÇÃO

Geraldo, 60 anos,  deu início a sua trajetória em uma das casas mais

tradicionais da Capital, Restaurante Cantina Romana, aos 25 anos. Trabalhando

como garçom todos esses anos, ele conta que coleciona amizades, histórias e muitos

laços.

Geraldo fala que o atendimento faz toda a diferença e é por isso que

usa de estratégias.“Gosto de atender e servir aos clientes de maneira que eles se

sintam únicos, como chamando cada um pelo nome e dando a atenção devida, seja

em uma sugestão da casa ou um cortejo. Isso faz a diferença na hora de escolher

onde ir com a família ou amigos”,  e completou “É incrível lembrar de algumas

famílias que vinham à Cantina com as crianças, e hoje em dia essas crianças já são

adultas, casadas e, muitas vezes, vêm com seus filhos. Tem uns casais que têm até

netos já. As vezes encontro com alguns que me perguntam ‘lembra de mim quando
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eu era criança?’ e digo que é claro que me lembro. Mostro até as cadeirinhas que

usavam, que hoje servem para os filhos deles”.

Quero saudar seu Geraldo pelos seus 35 anos de muita dedicação e

amor à sua profissão. E finalizo ressaltando que o garçom é fundamental para o

sucesso de qualquer estabelecimento.

Parabéns!

Sala das Sessões, 4 de julho de 2022.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 529, DE 2022

Voto de congratulação ao Sebrae pelos seus 50 anos.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de congratulações ao Presidente Nacional do

Sebrae, Carlos Melles, pelo cinquentenário do Sistema Sebrae.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme

dados em anexo.

JUSTIFICAÇÃO

O Sebrae comemora no dia 05 de julho, 50 anos. É importante destacar

a importância da empresa no fortalecimento do empreendedorismo por meio de

parcerias com setor público e privado, através de programas de capacitação, acesso

ao crédito e inovação.

 Hoje, é o principal parceiro dos pequenos negócios. As soluções

desenvolvidas pelo Sebrae atendem aquele que deseja abrir seu primeiro negócio

até as pequenas empresas que buscam se destacar no mercado.

Desde o início do ano, o Sebrae vem provendo atividades

comemorativas e foi realizado o evento “50+50: Criar o futuro é fazer história”.

Mato Grosso do Sul, em janeiro, foi um dos estados privilegiados

com as atividades comemorativas e foram apresentados os principais projetos

da instituição para as empresas e munícipios, sendo eles: Atendimento ao

Cliente; Programa Cidade Empreendedora; Pró-Pantanal – Programa de Apoio à
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Recuperação Econômica do Bioma Pantanal e Polo de Ecoturismo, Propeq Dinamiza

– Programa Estadual dos Pequenos Negócios; e Inovação.

O Sebrae é uma ferramenta imprescindível para as pequenas

empresas. Ele acredita no trabalho duro do empresário que arregaça as mangas e

faz acontecer.

Como representante do estado de Mato Grosso do Sul, quero aplaudir

as ações desenvolvidas pelo Sebrae e saudar pelos seus 50 anos, como o principal

parceiro do pequeno empreendedor. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2022.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Economia, Paulo
Guedes, informações sobre processos
pela Comissão de Valores Mobiliários
(CVM) para investigar movimentações
atípicas na compra e venda de ações ou
opções da Petrobras nos períodos que
antecederam aos anúncios das demissões
dos presidentes da empresa estatal José
Mauro Ferreira Coelho, Joaquim Silva e
Luna e Roberto Castello Branco.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado da Economia, Paulo Guedes, informações sobre processos pela

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para investigar movimentações atípicas na

compra e venda de ações ou opções da Petrobras nos períodos que antecederam

aos anúncios das demissões dos presidentes da empresa estatal José Mauro Ferreira

Coelho, Joaquim Silva e Luna e Roberto Castello Branco.

Nesses termos, requisita-se:

1. foram abertos processos pela Comissão de Valores Mobiliários

(CVM) para investigar movimentações atípicas na compra e venda

de ações ou opções da Petrobras nos períodos que antecederam os

anúncios das demissões dos presidentes da empresa estatal José
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Mauro Ferreira Coelho, Joaquim Silva e Luna e Roberto Castello

Branco?

2. quais foram as médias diárias dos volumes de transações de ações

e opções da Petrobras nos noventa dias úteis que antecederam ao

anúncio de demissão de cada presidente da Petrobras no período

do governo Bolsonaro?

3. quais foram os desvios-padrões dos volumes de transações diários

das ações e opções da Petrobras nos noventa dias úteis que

antecederam ao anúncio de demissão de cada presidente da

Petrobras?

4. em algum dia imediatamente anterior ao do anúncio de demissão

de cada um dos citados presidentes da Petrobras, houve

movimentação atípica de ações e opções da estatal, com desvio

considerável em relação à média diária de 90 dias do volume

de transação de ações e opções, que pudesse ser considerado

atípico ou que levasse à suspeita de ter havido uso de informação

privilegiada?

5. com relação ao quesito nº 1, em caso de ter havido a abertura

de processos investigativos por aquela Autarquia, em que estágio

se encontram? Já houve remessa de eventuais achados   para as

autoridades de investigação criminal, nomeadamente, a Polícia

Federal ou o Ministério Público Federal?

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com notícias veiculadas pela imprensa, a Comissão de

Valores Mobiliários teria aberto processos para investigar movimentações atípicas

de ações e opções da Petrobras em volumes muito superiores aos normalmente

transacionados.
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Os processos apurariam negociações com opções de venda da

Petrobras pouco depois de reuniões ministeriais para tratar das demissões dos

citados ex-presidentes da empresa, possivelmente com o uso de informações

privilegiadas.

O presente requerimento, assim, tem o objetivo de confirmar se há, ou

houve, de fato, investigações pela CVM para confirmar ou descartar essas suspeitas

de manipulação de mercado por meio de informações privilegiadas. No seu papel

de fiscalização dos atos do Poder Executivo, é essencial que esta Casa e o Congresso

sejam informados sobre a existência de eventuais processos e, em caso positivo,

sobre seus achados e encaminhamentos.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Jean Paul Prates
Líder da Minoria
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Gabinete do Senador José Serra

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado
Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao Presidente da Fundação Biblioteca
Nacional do Brasil, Senhor Luiz Carlos Ramiro Junior, pela concessão da Medalha
Biblioteca Nacional do Mérito do Livro ao Sr. Federal Daniel Silveira.

JUSTIFICAÇÃO

A Biblioteca Nacional do Brasil, considerada pela UNESCO uma das dez
maiores bibliotecas nacionais do mundo, é também a maior biblioteca da América
Latina. O núcleo original de seu poderoso acervo, calculado hoje em cerca de dez
milhões de itens, é a antiga livraria de D. José organizada sob a inspiração de Diogo
Barbosa Machado, Abade de Santo Adrião de Sever, para substituir a Livraria Real,
cuja origem remontava às coleções de livros de D. João I e de seu filho D. Duarte,
e que foi consumida pelo incêndio que se seguiu ao terremoto de Lisboa de 1º de
novembro de 1755.

Seu principal objetivo é assegurar o registro e a guarda da produção
intelectual nacional, além de possibilitar o controle, a elaboração e a divulgação da
bibliografia brasileira corrente, bem como a defesa e a preservação da língua e da
cultura nacionais.

Em 1984 foi criada a Medalha Biblioteca Nacional, honraria dada ao
mérito do livro, criada pela Deliberação nº 63 de 1º de novembro de 1984, da
Diretoria-Geral, e concedida para aqueles que, de maneira diversa, estabelecem e
mantêm liames com a Biblioteca e para os que, com seu trabalho, contribuíram para
o engrandecimento da Instituição, difusão do livro e da cultura.

Entre os agraciados com a honraria ao longo da história constam
importantes figuras de nossa cultura, tais como:

- José E. Mindlin, advogado, empresário, escritor e bibliófilo brasileiro;
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- Josué Montello, escritor;

- Afonso Arinos de Melo Franco, jurista, político, historiador,
professor, ensaísta e crítico brasileiro;

- Carlos Drummond de Andrade, poeta;

- Gilberto Freyre, sociólogo;

- Austragésilo de Athayde, acadêmico;

- Professor Celso Cunha, Gramático e Ex-Diretor da Instituição;

- Antônio Houaiss, acadêmico;

- Barbosa Lima Sobrinho, acadêmico;

- Oscar Niemeyer, arquiteto;

- Roberto Burle Marx, artista plástico e paisagista.

No último dia 1º de julho, no entanto, o Brasil foi surpreendido com a
divulgação de que, entre os agraciados com a Medalha do Mérito do Livro de 2022,
ano em que se celebra o bicentenário de nossa independência, encontra-se o ex-
deputado Daniel Silveira, figura completamente desvinculada da causa do livro, da
leitura e da cultura.

Tal iniciativa provocou a reação de inúmeras instituições e
personalidades.

A Associação dos Servidores da Biblioteca Nacional (ASBN) criticou
a presidência da instituição e definiu como infame a concessão da honraria a
um parlamentar que tem feito seguidos ataques às instituições democráticas. Da
mesma forma, em nota, a Associação dos Servidores da Funarte afirmou que Daniel
Silveira não possui "nenhuma contribuição para a cultura letrada ou a promoção
do livro".

Nesse mesmo sentido, os netos do poeta Carlos Drummond de
Andrade, Pedro e Maurício Drummond, divulgaram nota, na qual afirmam:

“Diante desse verdadeiro deboche, a família de Carlos Drummond
de Andrade vem a público lembrar que o poeta recebeu a homenagem quando
a Biblioteca Nacional era dirigida pela escritora Maria Alice Barroso, nome
respeitável que honrou e engrandeceu a Casa que também já teve, como diretores,
intelectuais do porte de Josué Montello e Affonso Romano de Sant’Anna. Época em
que o Brasil era outro, com autoridades que se faziam merecedoras de respeito pela
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dignidade, pelo decoro e pela conduta ética, mandatários que, diferentemente de
hoje, não nos envergonhavam como povo e não nos apequenavam como nação”.

Possuídas por semelhante indignação, personalidades da cultura
que também receberiam a Medalha neste ano declinaram da homenagem e se
manifestaram pelas redes sociais.

Ao tomar conhecimento da condecoração ao ex-parlamentar, o
escritor, poeta e tradutor Marco Lucchesi, ex-presidente da ABL, reagiu depois de
ressalvar que a Biblioteca Nacional “é uma casa que me recebe desde os meus 14
anos de idade. Uma das dez maiores do mundo. Um acervo absolutamente colossal,
um privilégio para o Brasil”. Mas declina da homenagem afirmando, “Eu tenho
um compromisso de levar os livros e as bibliotecas nas prisões, nas comunidades
indígenas e quilombolas. Portanto, é impossível” (...) “Se eu aceitasse a medalha
seria referendar Bolsonaro, que disse preferir um clube ou estande de tiro a uma
biblioteca”. Outro imortal da ABL, o professor emérito da Universidade Federal do
Rio de Janeiro (UFRJ), Antonio Carlos Secchin, enviou um e-mail para a direção
da Biblioteca Nacional dizendo que não se “sentiria bem vendo compartilhada a
Medalha do Mérito de Livro a personalidades que provavelmente não veem no livro
mérito nenhum”.

A concessão da Medalha ao ex-deputado também provocou reações
de figuras da imprensa. O jornalista Reinaldo Azevedo afirmou, pelo Twitter,
“Drummond e Gilberto Freyre estão na lista histórica de laureados. Silveira é o
Drummond deles, Silveira é o Freyre deles”. Por outro lado, a colunista Hildegard
Angel levanta suspeitas sobre o verdadeiro motivo para a concessão da Medalha.

Diante disso, eu, como diletante das letras, amante das artes, da cultura
e da ciência, já tendo publicado diversos livros e, inclusive, tendo sido indicado
ao Prêmio Jabuti, gostaria seja consignado em ata voto de repúdio à concessão da
Medalha da Biblioteca Nacional do Mérito do Livro ao ex-deputado Daniel Silveira,
condenado pelo Supremo Tribunal Federal a oito anos e nove meses de prisão por
crimes de coação e ameaça ao estado democrático de Direito e, em cuja biografia,
não consta qualquer contribuição à literatura e à cultura de nosso País, a ponto de,
como destacado pela imprensa, ao ser  perguntado sobre o motivo de lhe ter sido
feita a inusitada entrega da Medalha da Biblioteca Nacional, já concedida a grandes
da literatura brasileira, como o poeta Carlos Drummond de Andrade, o deputado
federal Daniel Silveira respondeu: “Não sei”.

Tal homenagem, além de representar um desvio de finalidade da
concessão da Medalha, constitui um acinte aos laureados históricos, bem como
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um desrespeito à tradição da Fundação Biblioteca Nacional do Brasil, instituição
centenária, reconhecida internacionalmente como uma das mais importantes do
mundo.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador José Serra
(PSDB - SP)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
PP - Luis Carlos Heinze**
PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
MDB - Eduardo Braga**
PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PL - Romário*
PL - Carlos Portinho** (S)

PL - Flávio Bolsonaro**

Ceará
PSDB - Tasso Jereissati*
PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
PODEMOS - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
PTB - Roberto Rocha*
CIDADANIA - Eliziane Gama**
PDT - Weverton**

Paraíba
MDB - Nilda Gondim* (S)

PSD - Daniella Ribeiro**
MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
PP - Mailza Gomes* (S)

UNIÃO - Eduardo Velloso** (S)

PSD - Sérgio Petecão**

Pará
PT - Paulo Rocha*
MDB - Jader Barbalho**
PL - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
MDB - Rose de Freitas*
PT - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
UNIÃO - Soraya Thronicke**

Pernambuco
MDB - Fernando Bezerra Coelho*
PT - Humberto Costa**
MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PP - Elmano Férrer*
PP - Eliane Nogueira** (S)

MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
UNIÃO - Reguffe*
PSDB - Izalci Lucas**
PDT - Leila Barros**

São Paulo
PSDB - José Serra*
MDB - Giordano** (S)

PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
PDT - Acir Gurgacz*
MDB - Confúcio Moura**
PL - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Alexandre Silveira* (S)

PL - Carlos Viana**
PSD - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
PSB - Dário Berger*
PP - Esperidião Amin**
PL - Jorginho Mello**

Tocantins
PP - Kátia Abreu*
PL - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
PSC - Luiz Carlos do Carmo* (S)

PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
PTB - Fernando Collor*
PSB - Dra. Eudócia** (S)

MDB - Rafael Tenório** (S)

Amapá
UNIÃO - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
PL - Wellington Fagundes*
UNIÃO - Fabio Garcia** (S)

PP - Margareth Buzetti** (S)

Sergipe
PP - Maria do Carmo Alves*
PSDB - Alessandro Vieira**
PT - Rogério Carvalho**

Roraima
PROS - Telmário Mota*
UNIÃO - Chico Rodrigues**
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 20
MDB-12 / PP-8

Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eliane Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MT
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Rafael Tenório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil - 14
PODEMOS-8 / PSDB-6

Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 12
PT-7 / PROS-2 / PSB-2 / REDE-1

Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SC
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AL
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos - 12
PSD-11 / REPUBLICANOS-1

Alexandre Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO

Bloco Parlamentar Vanguarda - 11
PL-9 / PTB-2

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MG
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / AL
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / MA
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / PA

Bloco Parlamentar União Cristã - 8
UNIÃO-6 / PSC-1 / CIDADANIA-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Velloso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabio Garcia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Luiz Carlos do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / GO
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / DF
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MS

PDT - 4
PDT-4

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 20
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 14
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos. . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar União Cristã. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
PDT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
PDT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Flávio Bolsonaro** (PL-RJ) Nilda Gondim* (MDB-PB)

Alessandro Vieira** (PSDB-SE) Giordano** (MDB-SP) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alexandre Silveira* (PSD-MG) Humberto Costa** (PT-PE) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Irajá** (PSD-TO) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Paulo Paim** (PT-RS)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Viana** (PL-MG) Jaques Wagner** (PT-BA) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Chico Rodrigues** (UNIÃO-RR) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Rafael Tenório** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Reguffe* (UNIÃO-DF)

Daniella Ribeiro** (PSD-PB) Jorginho Mello** (PL-SC) Roberto Rocha* (PTB-MA)

Dário Berger* (PSB-SC) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Pacheco** (PSD-MG)

Davi Alcolumbre* (UNIÃO-AP) Kátia Abreu* (PP-TO) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dra. Eudócia** (PSB-AL) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Romário* (PL-RJ)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Leila Barros** (PDT-DF) Rose de Freitas* (MDB-ES)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Lucas Barreto** (PSD-AP) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (PL-TO) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Velloso** (UNIÃO-AC) Luiz Carlos do Carmo* (PSC-GO) Soraya Thronicke** (UNIÃO-MS)

Eliane Nogueira** (PP-PI) Mailza Gomes* (PP-AC) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Elmano Férrer* (PP-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcos Rogério** (PL-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fabiano Contarato** (PT-ES) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Fabio Garcia** (UNIÃO-MT) Margareth Buzetti** (PP-MT) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Maria do Carmo Alves* (PP-SE) Weverton** (PDT-MA)

Fernando Collor* (PTB-AL) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PL-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)   

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)   

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)   

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

4º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz Carlos do Carmo - (PSC-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PL-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP) - 20

Líder
Mailza Gomes - PP    (55,87)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (20,47)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro    (65)

Líder do PP - 8
Mailza Gomes    (55,87)

Vice-Líderes  do PP
Elmano Férrer    (25,75)

Luis Carlos Heinze    (44)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS/PSDB) - 14

Líder
Lasier Martins - PODEMOS    (15,62)

Vice-Líder
Flávio Arns    (71)

....................

Líder do PODEMOS - 8
Alvaro Dias    (1,59)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Oriovisto Guimarães    (66)

Eduardo Girão    (14,67)

Styvenson Valentim    (68)

Líder do PSDB - 6
Izalci Lucas    (19,24,37,56)

Vice-Líder  do PSDB
Mara Gabrilli    (58)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD/REPUBLICANOS) - 12

Líder
Nelsinho Trad - PSD    (50,81)

....................

Líder do PSD - 11
Nelsinho Trad    (50,81)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (52)

Carlos Fávaro    (54)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus    (6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS/PSB/REDE) - 12

Líder
Zenaide Maia - PROS    (45,84)

....................

Líder do PT - 7
Paulo Rocha    (23,48,82)

Vice-Líder  do PT
Rogério Carvalho    (77,83)

Líder do PROS - 2
Telmário Mota    (8)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia    (45,84)

Líder do PSB - 2
Dário Berger    (90)

Líder do REDE - 1
Randolfe Rodrigues    (63,64)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/PTB) - 11

Líder
Wellington Fagundes - PL    (11,94)

Vice-Líder
Jorginho Mello    (3,12,40,76)

....................

Líder do PL - 9
Flávio Bolsonaro    (74,98)

Vice-Líderes  do PL
Carlos Viana    (38,99)

Marcos Rogério    (41,100)

Líder do PTB - 2
Roberto Rocha    (10,95)

Bloco Parlamentar União Cristã
(UNIÃO/PSC/CIDADANIA) - 8

Líder
Luiz Carlos do Carmo - PSC    (91,92)

....................

Líder do UNIÃO - 6
Davi Alcolumbre    (89)

Vice-Líder  do UNIÃO
Soraya Thronicke    (31,70,88,93)

Líder do PSC - 1
Luiz Carlos do Carmo    (91,92)

Líder do CIDADANIA - 1
Eliziane Gama    (49,78,79,86)

PDT - 4
Líder

Cid Gomes - PDT    (60)

Maioria

Vice-Líder
Kátia Abreu    (73)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT    (46,85)

Bancada Feminina
Líder

Eliziane Gama - CIDADANIA    (49,78,79,86)

Vice-Líder
Nilda Gondim    (80)

Governo
Líder

Carlos Portinho - PL    (39,97)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes    (26,30)

Elmano Férrer    (25,75)

Carlos Viana    (38,99)

Jorginho Mello    (3,12,40,76)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE    (63,64)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
2. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
3. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
4. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
5. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
6. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
7. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
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9. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de 
fevereiro de 2019.
10. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
11. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
12. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
13. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
20. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
21. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
22. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto 
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano 
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
42. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
43. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
44. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
45. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
46. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
47. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
48. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
49. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
50. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
51. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
52. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
53. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
54. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
57. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
58. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
59. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
60. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
61. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
74. Em 07.06.2021, o Senador Flávio Bolsonaro é designado Líder do Patriota (Of. 18/2021-GSFB).
75. Em 09.08.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado 1º vice-líder do Progressistas (Of. nº 37/2021-GLDPP)
76. Em 12.08.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado 4º vice-líder do Governo (Of. nº 14/2021-GLDGOV)
77. Em 19.10.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado vice-líder do PT (Of. nº 31/2021-GLDPT)
78. Em 07.12.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Vice-Líder do CIDADANIA (Of. nº 012/2021 - GLCID)
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79. Em 15.02.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 15/2022-GSSTEBET)
80. Em 22.02.2022, a Senadora Nilda Gondim foi designada Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 02/2022)
81. Em 08.03.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. 99/2022-GSNTRAD).
82. Em 15.03.2022, o Senador Paulo Rocha foi reconduzido Líder do PT (Of. 06/2022-GLDPT)
83. Em 15.03.2022, o Senador Rogério Carvalho foi reconduzido a vice-líder do PT (Of. nº 6/2022-GLDPT)
84. Em 15.03.2022, a Senadora Zenaide Maia foi reconduzida a Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 03/2022-BLPRD).
85. Em 16.03.2022, o Senador Jean Paul Prates foi reconduzido a Líder da Minoria (Of. 01/2022-GLDMIN)
86. Em 23.03.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do CIDADANIA (Of. nº 7/2022 - GLCID)
87. Em 05.04.2022, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 013/2022-GSENOG).
88. Em 06.04.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 286/2022 - GSSTHRON).
89. Em 12.04.2022, o Senador Davi Alcolumbre foi designado Líder do Partido União Brasil (Of. 02/2022-GLUNIAO).
90. Em 12.04.2022, o Senador Dário Berger foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. 002/2022-GSDB).
91. Em 13.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Partido Social Cristão - PSC (Of. 050/2022 - GSLCARM).
92. Em 20.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Bloco Parlamentar União Cristã (Of. nº 09/2022 - GLUNIAO).
93. Em 09.05.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Vice-Líder do União Brasil (Of. 19/2022 - GLUNIAO).
94. Em 01.06.2022, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2022).
95. Em 01.06.2022, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. 35/2022-PTB).
96. Em 02/06/2022, o Senador Renan Calheiros foi destituído da função de líder da Maioria no Senado Federal pelo motivo de "Licença com convocação 
de suplente (superior a 120 dias)".
97. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Governo.
98. Em 10.06.2022, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
99. Em 10.06.2022, o Senador Carlos Viana foi designado primeiro vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
100. Em 10.06.2022, o Senador Marcos Rogério foi designado segundo vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INVESTIGAR, "IN LOCO", AS CAUSAS 
DO AUMENTO DA CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS NA REGIÃO NORTE.

Finalidade: Investigar, "in loco", no prazo de 60 (sessenta) dias, as causas do aumento da criminalidade e 
de atentados contra povos indígenas, quilombolas e ribeirinhos e jornalistas na região Norte e em outros 
estados, assim como fiscalizar as providências adotadas diante do desaparecimento do indigenista 
Bruno Araújo e do jornalista Dom Phillips.  

RQS nº 474, de 2022

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Randolfe Rodrigues (REDE-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

RELATOR:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (4)

Instalação: 20/06/2022
Prazo final: 31/08/2022

MEMBROS
Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (2)

Senador Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (5)

 
Notas:
1. Em 15.06.2022, os Senadores Randolfe Rodrigues, Nelsinho Trad e Telmário Mota foram indicados como membros titulares, pela CMA, para 
compor a Comissão (Of. 143/2022-CMA)
2. Em 15.06.2022, os Senadores Eliziane Gama, Eduardo Velloso e Fabiano Contarato foram indicados como membros titulares, pela CCJ, para 
compor a Comissão (Of. 2/2022-SACCJ)
3. Em 15.06.2022, os Senadores Humberto Costa e Leila Barros foram indicados como membros titulares, pela CDH, para compor a Comissão (Of. 
60/2022-CDH)
4. Em 20.06.2022, a Comissão reunida elegeu os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado, e designou como Relator o Senador Nelsinho Trad (Of. 001/2022-CTENORTE).
5. Em 20.06.2022, o Senador Chico Rodrigues foi indicado como membro titular, pela CDH, para compor a Comissão (Of. 61/2022-CDH)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA AVERIGUAR 
AS CAUSAS E EFEITOS DA CRISE HIDROENERGÉTICA.

Finalidade: Averiguar as causas e efeitos da crise hidroenergética que assola o País, acompanhar a 
atuação da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), criada pela Medida 
Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, e propor soluções que garantam a segurança energética 
e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB).  

RQS 1.749, de 2021

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (15)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (15)

RELATOR:   VAGO    (15,16,17)

Instalação: 28/10/2021
Prazo final: 06/06/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (10,11,12)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,11,12)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (14)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (10,11,12,18)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (12)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (13)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (9)

  VAGO     (8,16,17)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (9)

 2.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,20)

 2.         (2,4)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (5)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (6)

 1.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,19)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (3)  1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (3)

PDT (PDT)
Senador  Acir Gurgacz     (7)  1.      

  
Notas:
1. Em 16.09.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
22/2021-GLDEM)
2. Em 16.09.2021, os Senadores Carlos Viana e Angelo Coronel foram designados membros titulares e os Senadores Carlos Fávaro e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 78/2021-GLPSD)
3. Em 16.09.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado membro titular e o Senador Jaques Wagner, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 32/2021-BLPRD)
4. Em 16.09.2021, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passar a substituir o Senador 
Nelsinho Trad, como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 81/2021-GLPSD)
5. Em 16.09.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
38/2021-BLVANG)
6. Em 16.09.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
20/2021-GLDEM)
7. Em 16.09.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLPDT)
8. Em 16.09.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
61/2021-GLPSDB)
9. Em 17.09.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 22/2021-BLPPP)
10. Em 21.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e o Senador Giordano, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 73/2021-GLMDB)
11. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, e o Senador Giordano deixa de compor a comissão como membro suplente (Of. 75/2021-GLMDB).
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12. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e 
Fernando Bezerra Coelho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 76/2021-GLMDB)
13. Em 30.09.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 45/2021-GLDPP)
14. Em 21.10.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
46/2021-GLDPP)
15. Em 28.10.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado, e designou como Relator o Senador José Aníbal (Of. 001/2021-CTECRHE).
16. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
17. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
18. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Eduardo Braga, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLMDB)
19. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
20. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
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3) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE 
ANTEPROJETO DE LEI PARA ATUALIZAÇÃO DA LEI Nº 1.079, DE 1950

Finalidade: Elaborar anteprojeto de lei para atualização da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que 
define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.  

(Ato do Presidente nº 3, de 2022)

Número de membros: 12

PRESIDENTE:   Ricardo Lewandowski 
RELATORA:   Fabiane Pereira de Oliveira 

Instalação: 11/03/2022
Prazo final: 19/09/2022

MEMBROS
  Ricardo Lewandowski 
  Fabiane Pereira de Oliveira 
  Rogério Schietti Machado Cruz 
  Antonio Augusto Anastasia 
  Heleno Taveira Torres 
  Marcus Vinicius Furtado Coêlho 
  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 
  Fabiano Augusto Martins Silveira 
  Maurício de Oliveira Campos Júnior 
  Carlos Eduardo Frazão do Amaral 
  Gregório Assagra de Almeida 
  Pierpaolo Cruz Bottini 

 
Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Renata Felix Perez

Telefone(s): 61 3303 3510 | 3508
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores 
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil.  

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 1.      
 2.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (2,7,8,9)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
  VAGO     (5,6)  1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)  1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)   (1)

    1.      

PDT (PDT)   (1)

    1.      

  
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).  (DSF de 19/02/2021, p. 11)
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a 
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).  (DSF de 20/02/2021, p. 36)
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
08/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 380)
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão 
(Of. 05/2021).  (DSF de 02/03/2021, p. 6)
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
7. Em 09.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 23/2021-GLDPP).  (DSF de 10/06/2021, p. 155)
8. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 
2, p. 1).
9. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
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5) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DE ANTEPROJETOS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS QUE 

MODERNIZEM O PROCESSO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO.
Finalidade: Institui Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 
legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo administrativo e tributário nacional.  

ATO CONJUNTO DOS PRESIDENTES DO SENADO FEDERAL 
E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Nº 1, DE 2022

PRESIDENTE:   Regina Helena Costa 
Relator para o tema Processo Administrativo:   Valter Shuenquener de Araújo 

Relator para o tema Processo Tributário:   Marcus Lívio Gomes 
Instalação: 17/03/2022
Prazo final: 26/09/2022

MEMBROS
  Regina Helena Costa 
  Valter Shuenquener de Araújo 
  Marcus Lívio Gomes 
  Bruno Dantas Nascimento 
  Júlio Cesar Vieira Gomes 
  Gustavo Binenbojm 
  Andre Jacques Luciano Uchôa Costa 
  Adriana Gomes Rego 
  Valter de Souza Lobato 
  Alexandre Aroeira Salles 
  Aristoteles de Queiroz Camara 
  Patricia Ferreira Baptista 
  Flávio Amaral Garcia 
  Caio César Farias Leôncio 
  Maurício Zockun 
  Leonel Pereira Pittzer 
  Ricardo Soriano de Alencar 
  Josiane Ribeiro Minardi 
  Edvaldo Pereira de Brito 
  Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara 

 
Secretário(a): Erika Leal Mello | Secretários Adjuntos: Anderson Antunes Azevedo e Lenita Cunha e Silva

Telefone(s): 61 3303 4638
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SUBCOMISSÃO DO PROCESSO TRIBUTÁRIO
Finalidade: Institui subcomissão para condução e sistematização dos trabalhos de elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
tributário.  

Ofício nº 36/2022 - CJADMTR

Número de membros: 12

RELATOR:   Marcus Lívio Gomes 
MEMBROS

  Marcus Lívio Gomes 
  Bruno Dantas Nascimento 
  Júlio Cesar Vieira Gomes 
  Ricardo Soriano de Alencar 
  Adriana Gomes Rego 
  Valter de Souza Lobato 
  Aristóteles de Queiroz Camara 
  Caio César Farias Leôncio 
  Leonel Pereira Pittzer 
  Josiane Ribeiro Minardi 
  Edvaldo Pereira de Brito 
  Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara 
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SUBCOMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Finalidade: Institui subcomissão para condução e sistematização dos trabalhos de elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo.  

Ofício nº 36/2022 - CJADMTR

Número de membros: 7

RELATOR:   Dr. Valter Shuenquener 
MEMBROS

  Dr. Valter Shuenquener 
  Gustavo Binenbojm 
  Patrícia Baptista 
  Maurício Zockun 
  Flávio Amaral Garcia 
  Alexandre Aroeira Salles 
  André Jacques Luciano Uchôa Costa 
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES 
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas 
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de 
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (3)

Início da suspensão de prazo: 20/03/2020
Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (1)

Senador Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (1,6)

Senador Diego Tavares   (PP-PB)    (2,4,5)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra 
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977, 
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).
4. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
5. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
6. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

194 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 6 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



7) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
  VAGO     (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Notas:
1. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.

Secretário(a): Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3511
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8) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS 
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar 
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola.  

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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9) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR, "IN LOCO", A 
SITUAÇÃO DA TRAVESSIA DE FERRY BOAT, NO ESTADO DO MARANHÃO

Finalidade: Verificar, "in loco", no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a situação da travessia de ferry boat 
que conecta a região ocidental do Estado do Maranhão à ilha de São Luís.  

RQS nº 442, de 2022

Número de membros: 3  titulares e 3 suplentes

TITULARES SUPLENTES
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
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10) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL POR SUBSIDIAR ELABORAÇÃO 
DE SUBSTITUTIVO SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL

Finalidade: Subsidiar a elaboração de minuta de substitutivo para instruir a apreciação dos Projetos 
de Lei nºs 5.051, de 2019, 21, de 2020, e 872, de 2021, que têm como objetivo estabelecer princípios, 
regras, diretrizes e fundamentos para regular o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial 
no Brasil.  

(Ato do Presidente nº 4, de 2022)

Número de membros: 18

PRESIDENTE:   Ricardo Villas Bôas Cueva 
RELATORA:   Laura Schertel Ferreira Mendes 

Aguardando instalação: 18/02/2022
Instalação: 30/03/2022
Prazo final: 09/08/2022

MEMBROS
  Ricardo Villas Bôas Cueva 
  Laura Schertel Ferreira Mendes 
  Ana de Oliveira Frazão 
  Bruno Ricardo Bioni 
  Danilo Cesar Maganhoto Doneda 
  Fabrício de Mota Alves 
  Miriam Wimmer 
  Wederson Advincula Siquiera 
  Claudia Lima Marques 
  Juliano Souza de Albuquerque Maranhão 
  Thiago Luís Santos Sombra 
  Georges Abboud 
  Frederico Quadros D'Almeida 
  Victor Marcel Pinheiro 
  Estela Aranha 
  Clara Iglesias Keller 
  Mariana Giorgetti Valente 
  Filipe Medon 

 
Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretários Adjuntos: Renata Felix Perez e Donaldo Portela Rodrigues

Telefone(s): 61 3303 3492
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda 
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de 
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também, 
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas 
indenizações.  

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)   (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (PSB-SC)   (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 12/04/2022

Prazo final prorrogado: 11/07/2022
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)
Senador Dário Berger   (PSB-SC)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 1.  Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2,17)

 
 

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4)

Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (7,10,13)

Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (16)

 1.      
 2.         (7,10)

 

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,9)  1.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)    (3,11,12)  1.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (11,15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)    (14)  1.  Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (14)

PDT (PDT)
Senadora Leila Barros   (DF)    (6)

 VAGO     (6,13)

 1.      
  

  
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
**. Em razão da fusão do Bloco Parlamentar PSDB/PSL com o Partido PODEMOS, o Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL passa a ter 3 vagas de 
titular e 2 vagas de suplente neste colegiado.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
76/2019-BLVANG).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
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5. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 85/2019-GLDPP).
6. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para 
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
7. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).
9. Em 27.04.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a 
comissão (Of. nº 50/2021-GLPSD).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
10. Em 27.04.2021, o Senador Eduardo Girão, membro titular, e o Senador Marcos do Val, membro suplente, deixaram de compor a comissão, pelo 
PODEMOS (Of. 037/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
11. Em 29.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro suplente, deixando de atuar como titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda e 
também como Presidente da comissão (Of. nº 30/2021-BLVANG).
12. Em 27.10.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
45/2021-BLVANG).
13. Em 10.11.2021, o Senador Jorge Kajuru passa a compor a comissão, como membro titular, pelo Podemos (Memo. nº 58/2021-GLPODEMOS).
14. Em 18.11.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado membro titular e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-BLPRD).
15. Em 02.12.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
34/2021-GLDEM).
16. Em 17.02.2022, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-GLPODEMOS).
17. Em 31.05.2022, o Senador Márcio Bittar licenciou-se até 29.09.2022.

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Secretária Adjunta: Erika Leal Mello
Telefone(s): (61) 3303-1176
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de 
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros.  

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
  
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
    1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
    1.      

PDT (PDT)
   
   

 1.      
  

  
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do 
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim 
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal.  

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
  
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
    1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
    1.      

PDT (PDT)
   
   

 1.      
  

  
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,54,57,72,90)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,54,57,72,90,93)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,54,57,72,90)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (8,54,57,72,75,82,86,90)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,54,57,72,90)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,57,59,72,90)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (5,38,39,46,48,67,68)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (8,18,54,57,72,90)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,18,54,57,72,90)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (8,42,44,54,65,72,90)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (8,72,90)

 5.  Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (9,41,45,86,94)

 6.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (11,17,59,72,90,95)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,59)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)    (12,51,69,70,83,87)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,51,53,73,74)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (12,51,79,88,89)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,40)

 3.    VAGO     (7,50,53,71,74)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (16,51)

 6.    VAGO     (16)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,49)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,49)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (61,78,80)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,24,49)

 2.  Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,33,35,49,84,85)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,25,49,91)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,47,92)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15,43,60,81)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,52)

PDT ( PDT )   (66)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (56)

Senador  Cid Gomes     (37,56)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (56,58,76,77)

 1.    VAGO     (56,62)

 2.    VAGO     (56,58,77)

 3.  Senador  Acir Gurgacz     (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 2/2019-CAE).  (DSF de 14/02/2019, p. 76)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e 
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 90)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores 
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 
14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo 
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
6/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 97)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano 
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 175)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados 
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 117)
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 06-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 118)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 143)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para 
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 96)
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 50)
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 64)
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).  (DSF de 03/04/2019, p. 119)
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).  (DSF de 28/05/2019, p. 60)
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 101)
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 109)
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 111)
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 120)
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson 
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).  (DSF de 04/09/2019, p. 124)
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).  (DSF de 04/09/2019, p. 117)
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).  (DSF de 10/09/2019, p. 62)
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).  (DSF de 02/10/2019, p. 186)
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).  (DSF de 07/02/2020, p. 46)
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 126)
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).  (DSF de 15/10/2020, p. 7)
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).  (DSF de 17/10/2020, p. 7)
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 6)
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 7)
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel, 
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 76)
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador 
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 10)
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 22)
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores 
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 
nº 4/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 7)
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 11)
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados 
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 20)
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.  (DSF de 24/02/2021, p. 377)
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND). 
 (DSF de 24/02/2021, p. 361)
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 391)
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 374)
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 393)
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 38/2021-GLPSD).  (DSF de 27/02/2021, p. 70)
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).  (DSF de 16/03/2021, p. 65)
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
65. Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 59/2021-GLMDB).  (DSF de 07/05/2021, p. 116)
66. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
67. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
68. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
69. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
70. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador 
José Serra, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 56)
71. Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 51/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/08/2021, p. 75)
72. Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro, foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).  (DSF de 02/09/2021, p. 725)
73. Em 27.09.2021, o Senador Reguffe deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 54/2021-GLPODEMOS).  (DSF 
de 28/09/2021, p. 50)
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74. Em 27.09.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, deixando a vaga de 3º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/
PSL, para compor a comissão (Of. 55/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/09/2021, p. 51)
75. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 80/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 109)
76. Em 18.10.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, como titular, pelo Cidadania(Of. nº 6/2021-GLCID).  (DSF de 19/10/2021, p. 42)
77. Em 26.10.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Cidadania (Of. nº 7/2021-GLCID). 
 (DSF de 27/10/2021, p. 136)
78. Em 26.10.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Irajá, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 91/2021-GLPSD).  (DSF de 27/10/2021, p. 137)
79. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 72/2021-GLPSDB e Of. nº 29/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 45)
80. Em 30.11.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 94/2021-GLPSD).  (DSF de 01/12/2021, p. 129)
81. Em 01.12.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
47/2021-BLVANG).  (DSF de 02/12/2021, p. 76)
82. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
83. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
84. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
85. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 9/2022-GLPSD).
86. Em 10.02.2022, os Senadores Confúcio Moura e Carlos Viana foram designados, respectivamente, membros titular e suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLMDB).
87. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
4/2022-GLPSDB).
88. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
89. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2022-GLPSDB).
90. Em 08.03.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLMDB).
91. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº3/2022-BLPSDREP).
92. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, pelo partido União Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 18/2022-
GLUNIAO).
93. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
94. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2022-GLMDB).
95. Em 28.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a 
Comissão (Ofício nº 23/2022-GLDPP).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS 
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento 
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como 
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura 
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de 
renúncias fiscais e desonerações.  

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)   (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)    (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)    (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)    (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)    (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros 
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)  (DSF de 10/04/2019, p. 115)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (13,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)   (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,41)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (8,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,41)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (11)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (51,53,54,64)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,41,45,47,66)

 2.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,41)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7,17,20,25,30,31,41)

 4.    VAGO     (9,41,57)

 5.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (10,33)

 6.    VAGO     (55,56)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (5,37)

 3.    VAGO     (5,28,38,48)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (19,39,67)

 5.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,34)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1,34)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (12,34,58)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,34)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12,22,24,34,57)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (2,62)

Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (2,63,65)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (61)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (15,29,46,50)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (59,60)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,40)

PDT ( PDT )   (52)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (43)

Senadora  Leila Barros     (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 79)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 139)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, 
p. 103)
4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 142)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 176)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 123)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador 
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 122)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
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10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 95)
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2019-CAS).  (DSF de 15/02/2019, p. 76)
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).  (DSF de 
28/02/2019, p. 108)
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 29)
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 183)
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 112/2019-GLPSDB).  (DSF de 10/10/2019, p. 92)
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 237/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 72)
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 70)
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 127)
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 233)
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 035/2020-GLMDB).  (DSF de 22/10/2020, p. 52)
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 264)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 77)
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 23)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 19)
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 17)
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe 
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 360)
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 376)
45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 395)
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46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 
19/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 341)
47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 71)
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
51. Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 25/2021-GLDPP).  (DSF de 18/06/2021, p. 186)
52. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
53. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
54. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
55. Em 28.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 4/2021-BLUNIDB).  (DSF de 29/10/2021, p. 100)
56. Em 07.02.2022, o Senador Eduardo Braga deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, (Of. 
nº 2/2022-GLMDB).
57. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 5/2022-BLPSDREP).
58. Em 11.04.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 08/2022-BLPSDREP).
59. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho, Líder do Partido Liberal, cedeu 1 vaga de suplente ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. nº 
25/2022-GLPL).
60. Em 25.04.2022, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo Partido Liberal, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-BLPSDREP).
61. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLPL).
62. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 15/2022-GLUNIAO).
63. Em 09.05.2022, o Senador Márcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo partido União 
Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLUNIAO).
64. Em 25.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLDPP).
65. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLUNIAO).
66. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 30/2022-GLUNIAO).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA AS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

Finalidade: Acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senadora Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.  Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Mara Gabrilli e Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Mara Gabrilli, Flávio arns, Nilda Gondim, Maria do Carmo e Zenaide Maia, como membros 
titulares, e os Senadores Romário e Paulo Paim, como membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção 
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais 
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa.  

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (PL-TO)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)   (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 60/2019-CAS).  (DSF de 28/05/2019, p. 59)
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes, 
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)  (DSF de 28/05/2019, p. 59)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

Finalidade: Destinada à discussão colegiada de temas, problemáticas e questões nacionais afetas às 
pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências e contextos, inclusive com o intuito de se 
aperfeiçoar o marco legal da área.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

Prazo final: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Mara Gabrilli, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Flávio Arns, Mara Gabrilli, Nilda Gondim, Romário e Zenaide Maia como membros titulares, para 
compor a subcomissão (Of 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Lucas Barreto (PSD-AP)   (1,127)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,89,147)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,89,147,151)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (8,89,147)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,20,89,147)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,81,89,111,147)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (4,89,137,138,147)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (93,107,108)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,89,147)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,25,31,89,147)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8,89,121,147)

 4.  Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,47,58,89,114,115,139,149,152)

 5.    VAGO     (8,19,71,73,89,111)

 6.    VAGO     (9,66,67,76,80,89,149)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (6,53,55,84,87,134,135,141)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (6,84,117,132,133)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,28,30,36,104,142)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   
(7,18,26,27,72,74,122,136,140,143,145,148)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,95,105)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,29,56,84,87)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   
(6,29,35,39,51,52,84,87,109,110,124,128,129,130,134,135,141)

 3.  Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (6,84,100,120,150)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,72,74,90,95,145,148)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   
(14,43,78,98,101,104,105,122,136,140,142,143)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,54,83,125,126,144,146)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,83)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,70,75,77,83)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (96,113,116,137)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,83,112,131)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,63,83,137)

 3.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,54,77,83,96,99,113,116,153)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (102)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,79,82,91)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (3,92)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5,85)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (5,15,16,85)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,85)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,16,41,85)

PDT ( PDT )   (106)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (65,88,94,97,103,118,119)

Senador  Weverton     (50,62,64,88)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (88,94,97,118,119)

 2.  Senador  Cid Gomes     (38,88)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,24,88,103,123)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).  (DSF de 14/02/2019, p. 75)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 13/02/2019, p. 169)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros 
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).  (DSF de 13/02/2019, p. 116)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier 
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 174)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha 
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 144)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 96)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha 
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio 
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 80)
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 109)
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).  (DSF de 15/03/2019, p. 117)
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 18/04/2019, p. 55)
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador 
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 133)
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/05/2019, p. 52)
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).  (DSF de 10/05/2019, p. 72)
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 111)
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador 
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).  (DSF de 23/05/2019, p. 118)
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/06/2019, p. 118)
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 08/06/2019, p. 89)
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 11/06/2019, p. 35)
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como 
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).  (DSF de 13/06/2019, p. 108)
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 14/06/2019, p. 54)
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).  (DSF de 19/06/2019, p. 107)
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 102)
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).  (DSF de 14/08/2019, p. 85)
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).  (DSF de 15/08/2019, p. 83)
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).  (DSF de 15/08/2019, p. 85)
36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).  (DSF de 16/08/2019, p. 86)
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 68)
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38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 32)
39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/08/2019, p. 35)
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza 
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).  (DSF de 26/09/2019, 
p. 62)
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).  (DSF de 23/11/2019, p. 99)
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 23/11/2019, p. 102)
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 20/11/2019, p. 147)
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 26/11/2019, p. 60)
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 73)
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).  (DSF de 10/12/2019, p. 91)
49. Em 11.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 196)
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 71)
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 114)
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).  (DSF de 19/02/2020, p. 77)
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 52)
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 80)
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
25/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/03/2020, p. 51)
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).  (DSF de 23/04/2020, p. 122)
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 106)
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 107)
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 108)
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).  (DSF de 08/08/2020, p. 6)
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 033/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 234)
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).  (DSF de 08/10/2020, p. 63)
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 7)
72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro 
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2020, p. 213)
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 9)
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74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado 
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/11/2020, p. 6)
75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 7)
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 257)
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
02/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 260)
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, 
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 78)
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 24)
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro 
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 10)
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 8)
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º 
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 21)
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro 
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 362)
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/02/2021, p. 385)
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram 
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio 
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
378)
91. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 334)
92. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 335)
93. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2021-GLDPP).  (DSF de 25/02/2021, p. 351)
94. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).  (DSF de 25/02/2021, p. 342)
95. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 350)
96. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 36/2021-GLPSD).  (DSF de 26/02/2021, p. 93)
97. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).  (DSF de 26/02/2021, p. 97)
98. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
99. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).  (DSF de 
09/04/2021, p. 110)
100. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
101. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/05/2021, p. 26)
102. Em 13.05.2021, o Senador Sérgio Petecâo foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLPSD).  (DSF de 
14/05/2021, p. 138)
103. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, na comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
104. Em 05.07.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Marcos do Val permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Jorge Kajuru passa a ser titular 
e o Senador Marcos do Val suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 
06/07/2021, p. 45)
105. Em 05.07.2021, os Senadores Marcos do Val e Eduardo Girão permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Marcos do Val passa a ser 
titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLPODEMOS). 
 (DSF de 06/07/2021, p. 46)
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106. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
107. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
108. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
109. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.  (DSF de 11/08/2021, p. 210)
110. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao 
Senador José Serra, para compor a comissão (Of. nº 53/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 55)
111. Em 19.08.2021, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil (Of. nº 70/2021-GLMDB).  (DSF de 20/08/2021, p. 121)
112. Em 24.08.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a 
comissão (Of. nº 68/2021-GLPSD).  (DSF de 25/08/2021, p. 137)
113. Em 13.09.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão(Of. nº 79/2021-GLPSD).  (DSF de 14/09/2021, p. 41)
114. Em 15.09.2021, o Senador Dario Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil (Of. nº 72/2021-GLMDB).  (DSF de 16/09/2021, p. 116)
115. Em 22.09.2021, o Senador Luiz do Carmo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dario Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 74/2021-GLMDB).  (DSF de 23/09/2021, p. 360)
116. Em 27.09.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 87/2021-GLPSD).  (DSF de 28/09/2021, p. 52)
117. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 71/2021-GLPSDB e Of. nº 30/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 47)
118. Em 23.11.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Alessandro Vieira 
passa a ser titular e a Senadora Eliziane Gama, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLCID).  (DSF de 24/11/2021, p. 144)
119. Em 01.12.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, a Senadora Eliziane Gama 
passa a ser titular e o Senador Alessandro Vieira, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLCID).  (DSF de 02/12/2021, p. 
75)
120. Em 01.12.2021, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 38/2021).  (DSF de 02/12/2021, p. 77)
121. Em 01.12.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 83/2021-GLMDB).  (DSF de 02/12/2021, p. 78)
122. Em 10.12.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 63/2021-GLPODEMOS).
123. Em 15.12.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo partido REDE, para compor a comissão (Of. nº 269/2021-
GSRROD).  (DSF de 16/12/2021, p. 220)
124. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
125. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
126. Em 02.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2022-GLPSD).
127. Em 16.02.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Vice-Presidente deste colegiado.
128. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2022-GLPSDB).
129. Em 16.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 
6/2022-GLPSDB).
130. Em 23.02.2022, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 7/2022-GLPSDB).
131. Em 24.02.2022, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, para compor a 
comissão (Of. nº 14/2022-GLPSD).
132. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
133. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 07/2022-GLPSDB).
134. Em 08.03.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 10/2022-GLPSDB).
135. Em 10.03.2022, os Senadores Plínio Valério e Mara Gabrilli permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Plínio Valério 
designado membro titular e a Senadora Mara Gabrilli suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-GLPSDB).
136. Em 15.03.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 11/2022-
GLPODEMOS).
137. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a atuar 
como suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 4/2022-
BLPSDREP).
138. Em 30.03.2022, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 13/2022-GLMDB).
139. Em 30.03.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2022-GLMDB).
140. Em 04.04.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Eduardo Girão designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-
GLPODEMOS).
141. Em 05.04.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 13/2022-GLPSDB).
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142. Em 05.04.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 14/2022-
GLPODEMOS).
143. Em 02.05.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 15/2022-GLPODEMOS).
144. Em 03.05.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alexandre Silveira, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-BLPSDREP).
145. Em 03.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Lasier Matins 
designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 16/2022-GLPODEMOS).
146. Em 09.05.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 18/2022-BLPSDREP).
147. Em 30.05.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Jader Barbalho e Marcelo Castro foram 
designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-GLMDB).
148. Em 30.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Lasier Matins, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 19/2022-GLPODEMOS).
149. Em 30.05.2022, os Senadores Carlos Viana e Flávio Bolsonaro deixaram de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
23/2022-GLMDB).
150. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLUNIAO).
151. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
152. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 25/2022-GLMDB).
153. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,44)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (7,44,59,60,62,66)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (7,44)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,44)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (8,44,46)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (9)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (10,23,27,39)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (63)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,44)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (13,30,31,35,38,48)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (14,66)

 5.    VAGO     (21,53)

 6.    VAGO     (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (48)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (11,42)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (55,57,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (5,42)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (5,42,67)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (6,32,41)

 5.    VAGO     (12,37,41)

 6.    VAGO     (19,26)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1,2,40,61,65)

      (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (1,22,34,36,40)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,20,40)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,43)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Cid Gomes     (47)

Senadora  Leila Barros     (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (41,47)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (25,47,56)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 84)
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 94)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador 
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 98)
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 146)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

220 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 6 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário 
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 177)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 119)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 134)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 82)
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
27/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 97)
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 20/02/2019, p. 104)
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
04/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 51)
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 126/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 150)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
45/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 55)
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 106)
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
50/2019-BLVANG).  (DSF de 08/08/2019, p. 143)
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
101/2019-GLPSDB).  (DSF de 30/08/2019, p. 111)
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na 
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).  (DSF de 12/09/2019, p. 170)
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).  (DSF de 03/10/2019, p. 93)
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).  (DSF de 
17/10/2019, p. 110)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
234/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 69)
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 72)
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 112)
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).  (DSF de 
05/03/2020, p. 82)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 034/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 235)
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 8)
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 256)
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores 
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 
81)
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins 
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 18/02/2021, p. 9)
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42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 28)
43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 14)
44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros 
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 14)
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
27/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 392)
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 
12/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 363)
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
21/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 68)
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, 
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 119)
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).  (DSF de 
05/03/2021, p. 121)
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 40/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 29/04/2021, p. 272)
56. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
57. Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/07/2021, p. 47)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.09.2021, a Senadora Maria Eliza de Aguiar e Silva foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 77/2021-GLMDB).  (DSF de 29/09/2021, p. 100)
60. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
61. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
62. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo Republicanos, para compor a comissão (Of. 9/2022-GSMJESUS).
63. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
6/2022-GLMDB)
64. Em 22.03.2022, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Juntos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
12/2022-GLPODEMOS).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2022-BLPSDREP).
66. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-GLMDB).
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 33/2022-GLUNIAO).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO 
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte, 
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional.  

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (1)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (1)

  VAGO     (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)    (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PL-MG)    (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares; 
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)  (DSF de 22/05/2019, p. 105)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).  (DSF de 30/05/2019, p. 107)
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO NA 
PANDEMIA

Finalidade: Avaliar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os impactos da pandemia de covid-19 na área 
educação, com o fim de garantir a continuidade das atividades de ensino, especialmente na forma 
remota, bem como acompanhar e avaliar o planejamento e as ações quanto a um possível retorno das 
aulas presenciais.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PROS-RN)   (1)

Instalação: 13/09/2021

Prazo prorrogado: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)
  VAGO     (2)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 13.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente (Of. nº 
001/2021-CECTCOVID).
2. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
*. Em 17.08.2021, os Senadores Confúcio Moura, Flávio Arns, Antonio Anastasia, Wellington Fagundes e Zenaide Maia foram designados membros 
titulares para compor a subcomissão (Of. 9/2021-CE).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)   (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,42,43,46)

Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (10,23,27,29,35,42,62)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (53)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (6,16,42,43,46)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (16,17,37,43,46,56)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (17,42,57)

 4.    VAGO     (17,51,52,59)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (55)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (9,36,40,60)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,22,31,49)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,21,24,25,38,61)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,38)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,21,38,54)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,18,26,38,56,63)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (4,58)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,41)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros     (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 85)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe 
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 157)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 3/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 137)
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 107)
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
13/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 147)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 129)
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 81)
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).  (DSF de 27/02/2019, p. 62)
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 107)
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 149)
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio 
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).  (DSF de 27/03/2019, p. 147)
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 09/04/2019, p. 48)
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).  (DSF de 20/08/2019, p. 69)
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão 
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 110)
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).  (DSF de 
10/10/2019, p. 92)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 68)
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 124)
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 110)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 7)
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 31/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 8)
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 17/10/2020, p. 8)
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).  (DSF de 
20/10/2020, p. 10)
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 22/10/2020, p. 53)
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 8)
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 10)
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 86)
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 13)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 30)
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
15)
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 11)
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e 
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 390)
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e 
Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 369)
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e 
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
398)
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
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48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 348)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
52. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
53. Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2021-GLDPP).  (DSF de 13/08/2021, p. 61)
54. Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. 74/2021-GLPSD).  (DSF de 31/08/2021, p. 34)
55. Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 44/2021-GLDPP).  (DSF de 21/09/2021, p. 85)
56. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 3/2022-GLMDB).
57. Em 30.03.2022, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 16/2022-GLMDB).
58. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 17/2022-GLUNIAO).
59. Em 18.05.2022, a Senadora Eliane Nogueira deixou de compor a comissão, na vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
13/2022-GLDPP).
60. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
61. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
62. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 17/2022-GLDPP).
63. Em 13.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 25/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 08:30 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO AO PANTANAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 24/2021-CMA, destinada a estudar os temas pertinentes à 
proteção do bioma Pantanal e para propor aprimoramento da legislação e políticas públicas e outras 
ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 24, de 2021)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas  (PSDB-DF)   (2)

Instalação: 22/09/2021

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,4)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.  Senador Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,5)

 2.  Senador Paulo Rocha   (PT-PA)    (1,3)

 3.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

 4.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 
Notas:
1. Em 01.09.2021, foram designados os Senadores Wellington Fagundes, Jayme Campos, Luis Carlos Heinze e Izalci Lucas como membros titulares, e 
os Senadores Carlos Fávaro, Jean Paul Prates, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a Comissão (Of. 113/2021-CMA)
2. Em 22.09.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Wellington Fagundes e Izalci Lucas a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. nº 1/2021-CMABIOPANT).
3. Em 05.11.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jean Paul Prates, para compor a Comissão 
(Of. 174/2021-CMA)
4. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
5. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 08:30 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (49)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (49)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,31,48)

Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (12,48,67)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (12,17,19)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (23,31)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (61,69)

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,12,48)

 2.    VAGO     (9,12,13,15,19,35,36,41,43)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,21)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (26,48)

 5.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (28,34,63)

 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (7,45)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (7,45)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (24,46)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (10,25,46)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,25,32,46)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (7,45,54)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (37,46,66)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (11,24,46,53)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,39,40,42,44)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,62)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (65)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,2,44,59,68)

 2.         (1,30,33)

 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (20,38,52,58)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (22)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (56)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,47)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,47)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (5,16,47)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,47)

PDT ( PDT )   (57)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,50,55,60)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,50,51)

 1.  Senadora  Leila Barros     (3,27,29,50,51)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (18,64)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas 
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 82)
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a 
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 91)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 158)
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 106)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
8. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 135)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 51/2019-GLPSDB).  (DSF de 28/02/2019, p. 109)
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12. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
13. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da 
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
14. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-BLUNIDB).  (DSF de 04/04/2019, p. 105)
15. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).  (DSF de 09/04/2019, p. 49)
16. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).  (DSF de 11/04/2019, p. 128)
17. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 132)
18. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).  (DSF de 08/05/2019, p. 112)
19. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 57)
20. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2019-BLVANG).  (DSF de 14/08/2019, p. 84)
21. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 58/2019-GLDPP).  (DSF de 14/08/2019, p. 86)
22. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 57/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 67)
23. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 215/2019-GLMDB).  (DSF de 24/09/2019, p. 61)
24. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta 
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).  (DSF de 26/09/2019, p. 63)
25. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 182)
26. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 220/2019-GLMDB).  (DSF de 16/10/2019, p. 137)
27. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).  (DSF de 08/11/2019, p. 61)
28. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 236/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 71)
29. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 195)
30. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
31. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader 
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).  (DSF 
de 13/03/2020, p. 69)
32. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
33. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 128)
34. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
35. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
36. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
37. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
38. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
39. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
40. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 7)
41. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
42. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 263)
43. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
44. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 27/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 87)
45. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 9)
46. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 26)
47. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 12)
48. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas 
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 10)
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49. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
50. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 366)
51. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 372)
52. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
53. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 13/2021).  (DSF de 04/03/2021, p. 331)
54. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).  (DSF de 05/03/2021, p. 123)
55. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 207)
56. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
57. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
58. Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
34/2021-BLVANG).  (DSF de 05/08/2021, p. 740)
59. Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 64/2021-GLPSD).  (DSF de 12/08/2021, p. 112)
60. Em 11.11.2021, o Senador Randolfe Rodriques foi designado membro titular, pela REDE Sustentabilidade, para compor a comissão (Of. nº 
262/2021-GSRROD).  (DSF de 12/11/2021, p. 14)
61. Em 07.12.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 84/2021-GLMDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 10)
62. Em 02.02.2022, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-GLPSD).
63. Em 04.02.2022, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 1/2022-GLMDB).
64. Em 03.05.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2022-
GSEGAMA).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2022-BLPSDREP).
66. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
67. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GLUNIAO).
68. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
69. Em 21.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2022-GLMDB).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Kátia Abreu (PP-TO)   (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (1,22)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,49,52,72)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5,17,21,41)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (9,49,51,52)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (9,49,52,65)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.    VAGO     (10,41)

 6.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (59,60)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (19,24,43,62,63)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (13,44,61,66,67)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,24,26,35,43,55,57)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,42,64,68)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,28,42)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (46,71)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,31,42)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,28,42)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (69,70)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,15,45)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Cid Gomes     (48)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (48,56)

 2.  Senador  Weverton     (48)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).  (DSF de 14/02/2019, p. 165)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan 
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 125)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 124)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 148)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 14)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria 
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
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2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 87)
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 116)
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, p. 103)
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 105)
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).  (DSF de 08/08/2019, p. 142)
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 33)
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão 
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).  (DSF de 22/08/2019, p. 107)
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).  (DSF de 23/11/2019, p. 96)
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador 
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).  (DSF de 29/11/2019, p. 78)
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 113)
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 53)
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 81)
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 
62/2020-GLPSD).  (DSF de 15/09/2020, p. 6)
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 
35/2020-GLPSDB).  (DSF de 18/09/2020, p. 172)
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP). 
 (DSF de 11/02/2021, p. 263)
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 84)
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário 
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 32)
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).  (DSF de 
23/02/2021, p. 22)
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 364)
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49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; 
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 396)
50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).  (DSF de 26/02/2021, p. 96)
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros 
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 72)
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).  (DSF de 26/02/2021, p. 69)
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).  (DSF de 03/03/2021, p. 512)
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a 
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).  (DSF de 31/03/2021, p. 303)
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
60. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
61. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco 
Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM). 
 (DSF de 09/11/2021, p. 49)
62. Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
63. Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
64. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
65. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Márcio Bittar para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)
66. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
67. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 08/2022-GLPSDB).
68. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 1/2022-BLPSDREP).
69. Em 25.04.2022, o Senador Nelsinho Trad, Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, cedeu 1 vaga de suplente ao Partido Liberal (Of. nº 
9/2022-BLPSDREP).
70. Em 03.05.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, em vaga cedida ao Partido 
Liberal, para compor a comissão (Of. 26/2022-GLPL).
71. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 16/2022-BLPSDREP).
72. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (PSB-SC)   (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT)   (1,42,57,58)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,39,62)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,39,62)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (7,39,62)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7,39,62)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,62)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (11,47,52,56,60)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (46,63,65)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7,39,62)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,39,54,62)

 3.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (7,39,62)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (6,12,13,30,33,62)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (14,39,65)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (46)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Giordano   (MDB-SP)    (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,36)

      (18,20)

  VAGO     (18,28,38)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (5,36,61)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (18,35)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,34)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,34,53)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,34,55)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,34,44,48,64)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (40,57,58)

 1.  Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,40,43,59)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,37)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Acir Gurgacz     (22,26,27,41)

Senador  Weverton     (41)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).  (DSF de 14/02/2019, p. 189)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho 
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 88)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 
100)
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 145)
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 121)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os 
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 120)
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
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9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 18/2019-GLDPP).  (DSF de 20/02/2019, p. 95)
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 131)
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 154/2019-GLMDB).  (DSF de 16/05/2019, p. 116)
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 158/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 97)
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
80/2019-GLPSDB).  (DSF de 04/06/2019, p. 140)
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 52/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 58)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães 
e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 178)
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).  (DSF de 
05/12/2019, p. 99)
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).  (DSF de 
06/02/2020, p. 106)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
17/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 115)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 123)
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/08/2020, p. 6)
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição 
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 11)
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, 
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 82)
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 8)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 29)
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
20)
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e 
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 16)
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 381)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro 
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 368)
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
18/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 339)
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44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).  (DSF de 25/02/2021, p. 354)
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 358)
46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).  (DSF de 03/03/2021, p. 509)
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 120)
48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).  (DSF de 09/04/2021, p. 111)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
36/2021-BLVANG).  (DSF de 11/08/2021, p. 102)
52. Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).  (DSF de 03/12/2021, p. 309)
53. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 8/2022-GLPSD).
54. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Jarbas Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).
55. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).
56. Em 05.04.2022, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLDPP).
57. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
58. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
59. Em 20.04.2022, o Senador Fábio Garcia foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-GLUNIAO).
60. Em 10.05.2022, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLDPP).
61. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 34/2022-GLUNIAO).
62. Em 06.06.2022, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho, Veneziano Vital do Rêgo e Rafael Tenório foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 29/2022-GLMDB).
63. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 18/2022-GLDPP).
64. Em 08.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-BLPSDREP).
65. Em 14.06.2022, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que passar a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 22/2022-GLDPP).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTB-AL)   (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5,13,23,41)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (43,44,47)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (9,11,41)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (14,27,28,30,50)

 4.    VAGO     (19)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (7,35,48)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,33)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,32,49)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2,32)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,32,46)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (4)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,34)

PDT ( PDT )   (42)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3,26,37)

  VAGO     (3,37,45)

 1.  Senador  Cid Gomes     (3,15,20,37)

 2.  Senador  Acir Gurgacz     (3,38)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).  (DSF de 14/02/2019, p. 187)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 83)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores 
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 161)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto 
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 104)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e 
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 151)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 114)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 128)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 127)
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 98)
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).  (DSF de 
21/02/2019, p. 100)
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13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a 
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 52)
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 135)
15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a 
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).  (DSF de 13/06/2019, p. 103)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 221/2019-GLMDB).  (DSF de 19/10/2019, p. 45)
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).  (DSF de 23/10/2019, p. 131)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/02/2020, p. 107)
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 02/2020-BLUNIDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 86)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).  (DSF de 
30/04/2020, p. 109)
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 80)
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 11)
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul 
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, 
p. 13)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 27)
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 8)
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 367)
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 375)
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 383)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).  (DSF de 25/02/2021, p. 361)
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB). 
 (DSF de 05/03/2021, p. 124)
42. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
43. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
44. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
45. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
46. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-BLPSDREP).
47. Em 17.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLDPP)
48. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
49. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
50. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 20/2022-GLDPP).
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Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)   (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (9,37,38,44,46)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,37,38,44,46,54)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (8,32,44,48,50)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (45)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (9,19,37,38,44,46,54)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (11,44,46)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (13,44,57)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (44)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,35)

 1.    VAGO     (5,35,41,49,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (35,53)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,23,26,33,56)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,27,33)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3,31,42)

Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,52)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,36)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (2,39)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (2,55)

 1.  Senador  Cid Gomes     (2,29,39)

 2.  Senador  Weverton     (39)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 86)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do 
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 
162)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e 
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 108)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 149)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 180)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 131)
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 130)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).  (DSF de 15/02/2019, p. 78)
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13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2019-GLDPP).  (DSF de 16/02/2019, p. 61)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 117)
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
22/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 99)
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 1/2019-GSADIA).  (DSF de 21/02/2019, p. 97)
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 106)
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).  (DSF de 22/05/2019, p. 109)
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 98)
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of. 
nº 109/2019-GLPSD).  (DSF de 29/05/2019, p. 119)
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para 
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).  (DSF de 30/05/2019, p. 110)
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).  (DSF de 
05/02/2020, p. 91)
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 
12/02/2020, p. 93)
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 125)
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 83)
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 10)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 31)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 16)
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 12)
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 389)
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 370)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 357)
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 338)
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
19/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 340)
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário 
Berger e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).  (DSF de 
25/02/2021, p. 345)
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
7/2021-GLDPP).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 26.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 81/2021-GLMDB).  (DSF de 27/10/2021, p. 135)
49. Em 07.12.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 75/2021-GLPSDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 9)
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50. Em 15.12.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 85/2021-GLMDB).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
51. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
52. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 16/2022-GLUNIAO).
53. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
54. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Carlos do Carmo, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 27/2022-GLMDB).
55. Em 06.06.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Cidadania, para compor a comissão (Of. nº 16/2022-GSEGAMA).
56. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
57. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 21/2022-GLDPP).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (UNIÃO-AL)   (1,24,28,44,55,56)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (13,54)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (9,40,42)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (9,40,42,49,51,52)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10,23)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (42)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9,40,42)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (9,43,52)

 3.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (9,52)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (5,15)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (8,38,55,56)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (8,38)

 3.    VAGO     (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,37)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,3,36)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,3,36,50)

 2.         (2,25,32,36,52)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7,39)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (11,41,46,48)

  VAGO     (21,41,53)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (12,37,41)

 2.    VAGO     (41,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 188)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário 
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).  (DSF de 
14/02/2019, p. 126)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 150)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 102)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de 
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 92)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 81)
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).  (DSF 
de 20/02/2019, p. 103)
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12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao 
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).  (DSF de 21/02/2019, p. 99)
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).  (DSF de 
27/02/2019, p. 63)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).  (DSF de 10/04/2019, p. 120)
14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 183)
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 104)
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).  (DSF de 28/08/2019, p. 114)
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 66/2019-BLVANG).  (DSF de 24/09/2019, p. 60)
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).  (DSF de 05/03/2020, p. 88)
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).  (DSF de 05/03/2020, p. 
84)
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador 
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).  (DSF de 13/03/2020, p. 67)
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 6)
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio 
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 262)
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
03/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 259)
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 79)
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 12)
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 25)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e 
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 9)
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 7)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila 
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 365)
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 384)
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone 
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 388)
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente 
(Memo. 34/2021-BLSENIND).  (DSF de 06/03/2021, p. 8)
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 206)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).  (DSF de 
20/08/2021, p. 120)
49. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 108)
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50. Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 89/2021-GLPSD).  (DSF de 22/10/2021, p. 91)
51. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
52. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao 
Senador Flávio Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-
GLMDB).
53. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
54. Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).
55. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
56. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

Secretário(a): Itamar Da Silva Melchior Júnior
Reuniões: Quintas-feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (6,20)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)   (6,20)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

  VAGO     (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (18)

  VAGO     (11,12,19)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (11)

 3.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,16)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (24)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1,13,14,16)

 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,17)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,17)

PDT ( PDT )   (22)

  VAGO     (21,23)  1.      
Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 93)
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 101)
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 18/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 136)
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).  (DSF de 20/02/2019, p. 105)
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).  (DSF de 27/02/2019, p. 60)
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 59)
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
163/2019-GLMDB).  (DSF de 07/06/2019, p. 119)
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 
nº 181/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 28)
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 83)
12. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 12/09/2019, p. 168)
13. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
14. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 8)
15. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
16. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 85)
17. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 17)
18. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 33)
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19. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
20. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2021-CSF).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
21. Em 31.05.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão, pelo Bloco Senado Independente (Of. 28/2021-GSEGAMA).  (DSF de 
01/06/2021, p. 6)
22. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
23. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
24. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 2/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (UNIÃO-DF)   (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (5,38)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (5,38)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (8,42,43)

Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (47)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (6,38,46)

 2.    VAGO     (5,38)

 3.    VAGO     (5,11,25,29)

 4.      
 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (4,35)

Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (4,13,35,48)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (UNIÃO-DF)    (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (18,19,24,34)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,33)

      (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,22,27,33)

 2.         (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
  VAGO     (2,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (7)

 2.    VAGO     (14,15,16,44,45)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,36)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,36)

PDT ( PDT )   (41)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (26,40)

Senador  Acir Gurgacz     (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 89)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 99)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 152)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 133)
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 132)
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 80)
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
21/2019-GLDPP).  (DSF de 21/02/2019, p. 94)
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).  (DSF de 
28/02/2019, p. 111)
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).  (DSF de 13/03/2019, p. 102)
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).  (DSF de 21/03/2019, p. 96)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

6 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 249

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29DF9AD00046A60A. 

00100.081563/2022-86



12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 120)
13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que 
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/05/2019, p. 
81)
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 56)
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando 
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).  (DSF de 10/07/2019, p. 131)
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a 
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).  (DSF de 11/07/2019, p. 130)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 184)
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).  (DSF de 21/02/2019, p. 98)
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 
118)
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a 
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 25/09/2019, p. 28)
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para 
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 30/10/2019, p. 112)
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 235/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 70)
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).  (DSF de 05/03/2020, p. 
83)
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 28/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 88)
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 14)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 34)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 18)
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão, 
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
17/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 23/02/2021, p. 15)
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan 
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 13)
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of. 
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 371)
41. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
42. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
43. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
44. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
45. Em 15.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão, como membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar Vanguarda 
(Of. nº 4/2022-BLVANG)
46. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
47. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 19/2022-GLDPP).
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48. Em 14.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, em vaga cedida pelo União 
Brasil ao Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 37/2022-GLUNIAO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,19)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (9)

  VAGO     (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (17)

 3.      
 4.      
 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,16)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (7)

PDT ( PDT )   (15)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (14)

 2.      
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 28/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 17/03/2021, p. 208)
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).  (DSF de 17/03/2021, p. 210)
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/03/2021, p. 211)
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).  (DSF de 18/03/2021, p. 6)
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).  (DSF de 23/03/2021, p. 6)
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).  (DSF de 23/03/2021, p. 7)
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).  (DSF de 24/03/2021, p. 
70)
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2021-BLPPP).  (DSF de 24/03/2021, p. 69)
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador 
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).  (DSF de 
24/03/2021, p. 71)
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
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11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 77)
12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 78)
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).  (DSF de 
25/03/2021, p. 79)
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).  (DSF de 
26/03/2021, p. 7)
15. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
16. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 10/2022-GLPSD).
17. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
7/2022-GLMDB)
18. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2022-BLPSDREP).
19. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PTB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )
  VAGO 
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO     (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

  VAGO 
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
  VAGO     (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4)

PDT ( PDT )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton   (MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício 
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do 
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio à Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:  
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB
  VAGO 
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Leila Barros  (PDT-DF) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Ato do Presidente do Senado Federal, nº 11, de 2021, designa a Senadora LEILA BARROS, como Procuradora Especial da Mulher, para o período de 
2021 a 2023.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designado por meio da Portaria do Presidente do Senado Federal nº1, de 2021.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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8) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
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9) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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10) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
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